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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 461/2018      
            Itajá/RN, 20 de dezembro de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Júlio César Soares de Oliveira, portador do CPF 
nº 064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 244/2017, para exercer a função de Gestor do 
Contrato do Pregão Presencial nº 011407/2017, através do Contrato nº 022607/2018  a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro 
de 2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 462/2018                           

  Itajá/RN, 20 de dezembro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica REVOGADA a Portaria abaixo relacionada, tendo em vista que o fato gerador 
não ocorreu. Segue: 
  
Portaria nº 416/2018 de 22 de novembro de 2018. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro 
de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

LEI Nº 344, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 
DENOMINA PEDRO VICENTE DA SILVA A RUA PROJETADA ESPECIFICADA DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, ALAOR FERREIRA PESSOA NE-TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme art. 44, da Lei Orgânica Municipal de Itajá e art. 202, § 1°, 2°, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Itajá, faz saber que a Câmara Municipal de Itajá aprovou e eu sanciono 
a seguinte lei: 
 

Art. 1° Determina imóvel afetado ao interesse público há mais 10 (dez) anos, sem título de domínio a 
Rua Pedro Vicente da Silva, o qual passará a ter dominialidade plena e, na forma desta Lei, integrará o 
patrimônio definitivo do Município de Itajá. 
 
Art. 2° O bem a que se refere o art. 1º desta Lei detém coordenadas geodésicas con-forme a descrição 
da poligonal e área com as respectivas características: 
I - a área urbana situada na Rua Projetada, Barro Vermelho, Itajá/RN, com 4.112,14 m2 de área total, 
num perímetro de 975,32 m2, apresentando os seguintes limites e confrontações: 
 
a) Inicia-se a descrição deste perimetro no vértice M-001, de coordenadas N 9.376.692,32m 
e E 736.119,39m; deste segue confrotando com a propriedade de RUA: VICÊNCIA ANUNCIADA LOPES, 
com azimute de 19°28’38” por uma distância de 10,00m até o vértice M-002, de coordenadas N 
9.376.702,00m e E 736.122,81m; deste segue confrontando com propriedade de PROPRIEDADE: 
WILSON AVELINO DA SILVA, com azimute de 106°56’42” por uma distância de 479,22m até o vértice M-
003, de coordenadas N 9,376,562.33m e E 736.581,22m; deste segue confrontando com a propriedade 
de RUA:  PROFESSORA LIBÃNIA LOPES PESSOA, com azimute de 203°35’13’’ por uma distância de 7,00m 
até o vértice M-004, de coordenadas N 9.376.55,94m e E 736.578,43m; deste segue confrontando com a 
propriedade de PROPRIEDADE: VALERIA CRISTINA SILVA, com azimute 286°32’52” por uma distância de 
479,22m até o vértice M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
 
Art. 3º O título de domínio será requerido pelo Prefeito Municipal perante o cartório competente, que o 
providenciará por meio de procedimento simplificado, com base nas características individuais do 
imóvel indicadas no art. 2º desta Lei. 
Parágrafo único. O procedimento de registro previsto no caput deste artigo 
será instruído com os seguintes documentos: 
I - planta de localização e características do imóvel; 
II - memoriais descritivos; 
III - certidão de registro; 
IV - declaração de afetação ao interesse público há mais de 10 (dez) anos, fornecida pelo Órgão 
Municipal ao qual o imóvel esteja vinculado. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Itajá, 20 de dezembro de 2018. 
 
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
LEI Nº 345, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
Cria o Programa RECOMEÇO no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 46, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, saber que a Câmara Municipal decreta, e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º - Fica criado, no âmbito da Secretaria de Educação do Município, o Programa RECOMEÇO, para o 
atendimento a jovens e adultos, com idade superior a 18 anos, analfabetos ou semi-analfabetos, ou que 
não tiveram a oportunidade de concluir o ensino fundamental I ou II e Ensino Médio. 
Art. 2º - O ingresso no Programa RECOMEÇO dar-se-á através de requerimento de matrícula, em 
períodos determinados e amplamente divulgados pela Secretaria Municipal de Educação, priorizando-se 
os jovens e adultos que se apresentem em pelo menos uma dessas situações: 
I – Estejam desempregados; 
II – Sejam chefes-de-família e tenham dependentes menores de idade; 
III – Sejam beneficiários do Programa Bolsa-Família do Governo Federal. 
Art. 3º - A normatização do Programa RECOMEÇO será elaborada pela Secretaria Municipal de Educação 
e submetida à aprovação do Conselho Municipal de Educação, atendidas às disposições contidas na 
legislação federal, estadual e municipal pertinente, em especial ao disposto nos artigos 37 e 82 da Lei 
Federal Nº 9394/96 de 20/12/1996 e no artigo 3º da Lei Federal Nº 11.788/08 de 25/09/2008, 
contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos: 
I – Conteúdo Programático; 
II – Descritores de Aprendizagem; 
III – Carga horária por Modalidade;  
IV – Frequência Mínima;  
V - Número de alunos por sala de aula; 
VI – Utilização de recursos tecnológicos; 
VII – Período de 24 meses para cada nível de formação; 
VIII – Índice mínimo de aproveitamento. 
Art. 4º - O número de jovens e adultos atendidos pelo Programa RECOMEÇO, em cada período de 24 
meses, não excederá a 240, sendo: 
I – 80 alunos do ensino fundamental I; 
II – 80 alunos do ensino fundamental II; 
III - 80 alunos do ensino médio. 
Art. 5º - As aulas do Programa RECOMEÇO, com 04 presenças mensais obrigatórias dos alunos, serão 
realizadas, preferencialmente, em horário noturno e/ou aos finais de semana, em espaços físicos da 
Rede Municipal de Ensino. 
Art. 6º - Uma equipe de professores será responsável pelo atendimento individual do aluno, pelas 
atividades pedagógicas, pela monitoração e utilização dos recursos tecnológicos, pela aplicação dos 
instrumentos de avaliação e, quando necessário, pelas atividades de resgate de aprendizagem.  
Art. 7º - Todo material didático e escolar necessário aos alunos matriculados no Programa RECOMEÇO 
deverá ser disponibilizado gratuitamente. 
Art. 8º - Aos jovens e adultos matriculados no Programa RECOMEÇO serão oferecidos estágios no 
âmbito da Administração Municipal, nas funções para os quais os mesmos demonstrem aptidão, com 
direito a Bolsa-Auxílio.  
Art. 9º - Os valores das Bolsas-Auxílio de que trata o artigo anterior, equivalem a: 
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I - R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais) mensais, para o aluno-estagiário que disponibilizar 20 
horas semanais para prestação de serviços em algum órgão ou setor da Administração Municipal; 
II - R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) mensais, para o aluno-estagiário que 
disponibilizar 40 horas semanais para prestação de serviços em algum órgão ou setor da Administração 
Municipal. 
Parágrafo Único - Esses valores podem ser reajustados anualmente, limitado ao reajuste ofertado ao 
salário mínimo, devendo os novos valores serem fixados por meio de Decre-to do Executivo. 
Art. 10º - As despesas derivadas das atividades didático-pedagógicas desenvolvidas, do pagamento dos 
professores e coordenadores, da aquisição e/ou produção de todos os materiais utilizados, bem como, 
todas as demais despesas elencadas no art. 46 da Lei Federal nº 13.019/14, de 31/07/2014, que venham 
a ser realizadas com recursos da parceria formalizada, limitar-se-ão a 30% (trinta por cento) do valor 
total das bolsas-auxílios pagas aos alunos-estagiários em cada mês de vigência do Termo de 
Colaboração.  
Art. 11º - As despesas decorrentes da execução do Programa RECOMEÇO correrão por conta da dotação 
orçamentária destinada à manutenção do Programa de Educação de Jovens e Adultos - PEJA consignada 
na LOA 2018 no elemento 3.3.90.39. 
Parágrafo Único – Na hipótese da inexistência de saldo suficiente na dotação orçamentária referida no 
caput deste artigo, para a execução do Programa RECOMEÇO, fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a proceder sua imediata suplementação, podendo, para tanto, anular parcial ou totalmente 
quaisquer dotações orçamentárias com saldo disponível no Exercício Financeiro de 2018 por meio de 
Decre-to. 
Art. 12º - Fica o Chefe do Poder Executivo obrigado a incluir na LOA dos exercícios posteriores a 2018, as 
dotações orçamentárias necessárias à continuidade do Programa RECOMEÇO, sem prejuízo para 
nenhum dos jovens e adultos inscritos no mesmo. 
Art. 13º - A Administração Municipal poderá formalizar parceria, mediante Termo de Colaboração, com 
Organização da Sociedade Civil - OSC, para execução do Programa RECOMEÇO, na forma disposta na Lei 
Federal nº 13.019/14, de 31/07/2014, observadas ainda as seguintes exigências: 
I – A convocação, habilitação e seleção da Organização da Sociedade Civil - OSC, para formalização do 
Termo de Colaboração para execução do Programa RECOMEÇO se dará através de Chamamento 
Público; 
II – O Edital de Chamamento Público para escolha da Organização da Sociedade Civil – OSC que irá 
executar o Programa RECOMEÇO será amplamente divulgado no site oficial do Município na internet e 
devidamente publicado mediante afixação no Quadro de Avisos dos Poderes Executivos e Legislativo 
Municipais, com antecedência mínima de 30 dias;  
III – Só poderá participar do Chamamento Público para formalização de parceria mediante Termo de 
Colaboração para execução do Programa RECOMEÇO, a Organização da Sociedade Civil - OSC 
regularmente constituída, que preencha os req-uisitos legais e seja estatutariamente voltada para a 
gestão da educação, a promoção da educação gratuita e a defesa dos direitos sociais relativos ao 
mercado de trabalho; 
IV – A Organização da Sociedade Civil - OSC com a qual o Município formalizar parceria mediante Termo 
de Colaboração para executar o Programa RECOMEÇO se responsabilizará: 
a) Pela inscrição e seleção dos jovens e adultos atendidos pelo Programa RECOMEÇO; 
b) Pela contratação e capacitação dos professores e coordenadores utilizados no Programa 
RECOMEÇO; 
c) Pela supervisão das aulas ministradas pelos professores e pela verificação da frequência 
dos alunos; 
d) Pela coordenação e supervisão dos estágios e distribuição dos recursos repassados pelo 
Município para pagamento das Bolsas-Auxílio; 
e) Pela aquisição e/ou produção dos materiais didáticos utilizados pelos alunos; 
f) Pela aquisição e distribuição dos materiais escolares utilizados pelos alunos; 
g) Pela aquisição e/ou produção dos recursos tecnológicos utilizados na execução do 
Programa RECOMEÇO; 
h) Pelo acompanhamento, avaliação e aferição dos resultados do Programa RECOMEÇO; 
i) Pela prestação de contas dos recursos repassados pelo Município para a execução do 
Programa RECOMEÇO. 
Art. 14º – Os recursos necessários à aplicação da presente Lei serão suportados pelas dotações 
consigandas no orçamento vigente. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, tranpor, transferir 
ou ultilizar as dotações orçamentárias aprovadas pela Lei Orçamentária, mantida a mesma classificação 
funcional – programática, metas e objetivos assim como o respectivo detalhamento por esfera 
orçamentária, grupos de desepsas – fonte de recursos, modalidade de aplicação e identificadores de 
uso, assim como, a abrir, no corrente exercício, crédito especial no valor suficiente para atender às 
despesas criadas por esta Lei. 
 §1º - Nos exercícios subsequentes, as dotações orçamentárias poderam ficar 
condicionadas à desativação de programas ou política de cinho compensatório no valor igual aos custos 
decorrentes desta Lei. 
 §2º - Os Projetos de Lei relativos à planos plurianuais e às diretrizes orçamentárias 
deverão identificar os cancelamentos e às trasnferências de despesas, bem como outras medidas 
necessárias ao financiamento do disposto desta Lei. 
Art. 15º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2018. 
 
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
 
 
 
 

 
LEI Nº 346/2018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
Institui a Política Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme art. 46, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, saber que a Câmara Municipal decreta, e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Título I – Das Disposições Preliminares 
Capítulo I – Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 
 
Art. 1º. Esta Lei institui a Política Municipal de Saneamento Básico. 
§ 1º. A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta lei, de seus 
regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade assegurar a 
promoção e proteção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente urbano e rural, além de 
disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de Saneamento Básico, estabelecer 
diretrizes e definir os instrumentos para a Regulação e Fiscalização da prestação dos serviços de 
Saneamento Básico do Município de Itajá. 
 
§ 2º. Estão sujeitos às disposições desta Lei todos os órgãos e entidades do Município, bem como os 
demais agentes públicos ou privados que desenvolvam serviços e ações de saneamento básico no 
âmbito do território do Município de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Capítulo II – Das Definições 
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, consideram-se as definições legais sobre saneamento básico dispostas 
no art. 3º da Lei Federal nº 11.445/2007, nos seguintes termos:  
I – planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização e 
orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais o serviço público deve ser 
prestado ou colocado à disposição dos cidadãos de forma adequada;  
II – regulação: todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço público, incluindo 
suas características, padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e 
dos responsáveis por sua oferta ou prestação, bem como a política de cobrança pela prestação ou 
disposição do serviço, inclusive as condições e processos para a fixação, revisão e reajuste do valor de 
taxas e tarifas e outros preços públicos;  
III – normas administrativas de regulação: as instituídas pelo Chefe do Poder Executivo por meio de 
decreto e outros instrumentos jurídico-administrativos e as editadas por meio de resolução por órgão 
ou entidade de regulação do Município ou a que este tenha delegado competências para esse fim; 
IV – fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de 
garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público e a utilização, efetiva ou 
potencial, do serviço público;  
V – órgão ou entidade de regulação ou regulador: autarquia ou agência reguladora, consórcio público, 
autoridade regulatória, ente regulador, ou qualquer outro órgão ou entidade de direito público, 
inclusive organismo colegiado instituído pelo Município, ou contratada para esta finalidade dentro dos 
limites da unidade da federação que possua competências próprias de natureza regulatória, 
independência decisória e não acumule funções de prestador dos serviços regulados; 
VI – prestação de serviço público de saneamento básico: atividade, acompanhada ou não de execução 
de obra, com objetivo de permitir aos usuários acesso a serviço público de saneamento básico com 
características e padrões de qualidade determinados pela legislação, planejamento ou regulação; 
VII – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, 
representações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de 
avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico;  
VIII – titular dos serviços públicos de saneamento básico: o Município de Itajá;  
IX – prestador de serviço público: o órgão ou entidade, inclusive pessoa jurídica de direito privado: 
a) do Município, ao qual a lei tenha atribuído competência de prestar serviço público; ou 
b) a que o titular tenha delegado a prestação dos serviços por meio de contrato, termo de colaboração 
ou termo de fomento, nos moldes da Lei nº 13.019/15 ou das que a vierem alterar, substituir ou 
revogar;  
X – gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação ou 
consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal;  
XI – prestação regionalizada: a realizada diretamente por consórcio público, por meio de delegação 
coletiva outorgada por consórcio público, ou por meio de convênio de cooperação entre titulares do 
serviço, em que um único prestador atende a dois ou mais titulares, com uniformidade de fiscalização e 
regulação dos serviços, inclusive de sua remuneração, e com compatibilidade de planejamento;  
XII – serviços públicos de saneamento básico: conjunto dos serviços públicos de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos, de abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de drenagem e 
manejo de águas pluviais urbanas, incluídas as respectivas infraestruturas e instalações operacionais 
vinculadas a cada um destes serviços;  
XIII – universalização: ampliação progressiva do acesso ao saneamento básico de todos os domicílios e 
edificações urbanas permanentes onde houver atividades humanas continuadas;  
XIV – subsídios: instrumento econômico de política social para viabilizar manutenção e continuidade de 
serviço público com objetivo de universalizar acesso ao saneamento básico, especialmente para 
populações e localidades de baixa renda;  
XV – aviso: informação dirigida a usuário determinado pelo prestador dos serviços, com comprovação 
de recebimento, que tenha como objetivo notificar qualquer ocorrência de seu interesse;  
XVI – comunicação: informação dirigida a usuários e ao regulador, inclusive por meio de veiculação em 
mídia impressa ou eletrônica;  
XVII – água potável: água para consumo humano cujos parâmetros microbiológicos, físicos e químicos 
atendam ao padrão de potabilidade estabelecido pelas normas do Ministério da Saúde; 
XVIII – soluções individuais: quaisquer soluções alternativas aos serviços públicos de saneamento básico 
que atendam a apenas um usuário, inclusive condomínio privado constituído conforme a Lei Federal nº. 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, desde que implantadas e operadas diretamente ou sob sua 
responsabilidade e risco;  
XIX – edificação permanente urbana: construção de caráter não transitório destinada a abrigar qualquer 
atividade humana ou econômica; 
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XX – ligação predial: ramal de interligação da rede de distribuição de água, de coleta de esgotos ou de 
drenagem pluvial, independente de sua localização, até o ponto de entrada da instalação predial; e  
§ 1º. Não constituem serviço público:  
I – as ações de saneamento básico executadas por meio de soluções individuais, desde que o usuário 
não dependa compulsoriamente de terceiros para operar os serviços, sem prejuízo do cumprimento das 
normas sanitárias e ambientais pertinentes, inclusive as que tratam da qualidade da água para consumo 
humano; e  
II – as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluído o manejo de 
resíduos de responsabilidade do gerador e o manejo de águas pluviais de responsabilidade dos 
proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos. 
§ 2º. São considerados serviços públicos e ficam sujeitos às disposições desta Lei, de seus regulamentos 
e das normas de regulação: 
I – os serviços de saneamento básico, ou atividades a eles vinculadas, cuja prestação o Município 
autorizar para cooperativas ou associações organizadas por usuários sediados na cidade, em bairros 
isolados da sede, em distritos ou em vilas e povoados rurais, onde o prestador não esteja autorizado ou 
obrigado a atuar, ou onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção 
incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários; e 
II – a fossa séptica e outras soluções individuais de esgotamento sanitário, cuja operação esteja sob a 
responsabilidade do prestador deste serviço público. 
§ 3º. Para os fins do inciso IX do caput, consideram-se também prestadoras do serviço público de 
manejo de resíduos sólidos as associações ou cooperativas, formadas por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo Poder Público como catadores de materiais recicláveis e agentes promotores de 
serviços de saneamento básico sustentável, autorizadas ou contratadas para a execução da coleta, 
processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis. 
Título II – Da Política Municipal de Saneamento Básico 
Capítulo I – Dos Princípios Fundamentais 
Art. 3º. Os serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial sendo direito de todos 
recebê-los adequadamente planejados, regulados, prestados, fiscalizados e submetidos ao controle 
social. 
§1º. Compete ao Poder Público Municipal o provimento integral dos serviços públicos de saneamento 
básico e a garantia do acesso universal a todos os cidadãos, independente de suas condições sociais e 
capacidade econômica. 
§2º. O tempo de execução para o alcance da meta de provimento integral dos serviços públicos de 
saneamento básico respeitará a possibilidade financeiro-orçamentária do Município, o qual poderá 
efetivar parcerias com as diversas instituições públicas, privadas e da sociedade civil para o alcance 
dessa meta. 
Art. 4º. A Política Municipal de Saneamento Básico observará os seguintes princípios:  
I – universalização do acesso aos serviços no menor prazo possível e garantia de sua permanência 
sustentável;  
II – integralidade, compreendida como o conjunto dos componentes em todas as atividades de cada um 
dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de suas 
necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados;  
III – equidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de qualidade dos benefícios 
pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminação ou restrição de caráter social ou 
econômico, salvo os que visem priorizar o atendimento da população de menor renda ou em situação 
de riscos sanitários ou ambientais;  
IV – regularidade, concretizada pela prestação dos serviços, sempre de acordo com a respectiva 
regulação e outras normas aplicáveis;  
V – continuidade, consistente na obrigação de prestar os serviços públicos sem interrupções, salvo nas 
hipóteses previstas nas normas de regulação e nos instrumentos contratuais, nos casos de serviços 
delegados a terceiros; 
VI – eficiência, compreendendo a prestação dos serviços de forma racional e quantitativa e 
qualitativamente adequada, conforme as necessidades dos usuários e com a imposição do menor 
encargo socioambiental e econômico possível;  
VII – segurança, consistente na garantia de que os serviços sejam prestados dentro dos padrões de 
qualidade operacionais e sanitários estabelecidos, com o menor risco possível para os usuários, os 
trabalhadores que os prestam e à população em geral;  
VIII – atualidade, compreendendo a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e 
sua conservação, bem como a melhoria contínua dos serviços, observadas a racionalidade e eficiência 
econômica, a capacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas, 
quando necessário;  
IX – cortesia, traduzida no atendimento aos cidadãos de forma correta e educada, em tempo adequado 
e disposição de todas as informações referentes aos serviços de interesse dos usuários e da 
coletividade, a qual terá sua responsabilidade individualizada por agente;  
X – modicidade dos custos para os usuários, mediante a instituição de taxas, tarifas e outros preços 
públicos cujos valores sejam limitados aos efetivos custos da prestação ou disposição dos serviços em 
condições de máxima eficiência econômica;  
XI – eficiência e sustentabilidade, mediante adoção de mecanismos e instrumentos que garantam a 
efetividade da gestão dos serviços e a eficácia duradoura das ações de saneamento básico, nos aspectos 
jurídico-institucionais, econômicos, sociais, ambientais, administrativos e operacionais;  
XII – intersetorialidade, mediante articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de recursos hídricos, de 
promoção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante ou relevante;  
XIII – transparência das ações mediante a utilização de sistemas de levantamento e divulgação de 
informações, mecanismos de participação social e processos decisórios institucionalizados;  
XIV – cooperação com os demais entes da Federação mediante participação em soluções de gestão 
associada de serviços de saneamento básico e a promoção de ações que contribuam para a melhoria 
das condições de salubridade ambiental;  
XV – participação da sociedade na formulação e implementação das políticas e no planejamento, 
regulação, fiscalização e avaliação da prestação dos serviços por meio de instrumentos e mecanismos de 
controle social;  
XVI – promoção da educação sanitária e ambiental, fomentando os hábitos higiênicos, o uso sustentável 
dos recursos naturais, a redução de desperdícios e a correta utilização dos serviços, observado o 
disposto na Lei nº. 9.795, de 27 de abril de 1999;  

XVII – promoção e proteção da saúde, mediante ações preventivas de doenças relacionadas à falta, ao 
uso incorreto ou à inadequação dos serviços públicos de saneamento básico, observadas as normas do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 
XVIII – preservação e conservação do meio ambiente, mediante ações orientadas para a utilização dos 
recursos naturais de forma sustentável e a reversão da degradação ambiental, observadas as normas 
ambientais e de recursos hídricos e as disposições do plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica 
em que se situa o Município;  
XIX – promoção do direito à cidade;  
XX – conformidade do planejamento e da execução dos serviços com as exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor;  
XXI – respeito às identidades culturais das comunidades, às diversidades locais e regionais e a 
flexibilidade na implementação e na execução das ações de saneamento básico;  
XXII – promoção e defesa da saúde e segurança do trabalhador nas atividades relacionadas aos serviços;  
XXIII – respeito e promoção dos direitos básicos dos usuários e dos cidadãos;  
XXIV – fomento da pesquisa científica e tecnológica e a difusão dos conhecimentos de interesse para o 
saneamento básico, com ênfase no desenvolvimento de tecnologias apropriadas; e  
XXV – promoção de ações e garantia dos meios necessários para o atendimento da população rural 
dispersa com serviços de saneamento básico, mediante soluções adequadas e compatíveis com as 
respectivas situações geográficas e ambientais, e condições econômicas e sociais.  
§ 1º. O serviço público de saneamento básico será considerado universalizado no Município quando 
assegurar, no mínimo, o atendimento das necessidades básicas vitais, sanitárias e higiênicas de todas as 
pessoas, independentemente de sua condição socioeconômica, em todas as edificações permanentes 
urbanas independentemente de sua situação fundiária, inclusive local de trabalho e de convivência 
social da sede municipal e dos atuais e futuros distritos, vilas e povoados, de modo ambientalmente 
sustentável e de forma adequada às condições locais.  
§ 2º. Excluem-se do disposto no § 1º as edificações localizadas em áreas cuja permanência ocasione 
risco à vida ou à integridade física e em áreas de proteção ambiental permanente, particularmente as 
faixas de preservação dos cursos d’água, cuja desocupação seja determinada pelas autoridades 
competentes ou por decisão judicial.  
§ 3º. A universalização do saneamento básico e a salubridade ambiental poderão ser alcançadas 
gradualmente, conforme metas estabelecidas no plano municipal de saneamento. 
Capítulo II – Dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 
Seção I – Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água 
Art. 5º. Considera-se serviço público de abastecimento de água o seu fornecimento por meio de rede 
pública de distribuição e ligação predial, incluídos os instrumentos de medição, bem como, quando 
vinculadas a esta finalidade, as seguintes atividades:  
I – reservação de água bruta;  
II – captação de água bruta;  
III – adução de água bruta;  
IV – tratamento de água;  
V – adução de água tratada; e  
VI – reservação de água tratada. 
Parágrafo único. O sistema público de abastecimento de água é composto pelo conjunto de 
infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos, recursos humanos, métodos e tecnologias, 
destinados à produção e à distribuição canalizada de água potável, sob a responsabilidade do Poder 
Público. 
Art. 6º. A gestão dos serviços públicos de abastecimento de água observará também as seguintes 
diretrizes:  
I – abastecimento público de água tratada prioritário para o consumo humano e a higiene nos domicílios 
residenciais, nos locais de trabalho e de convivência social, e secundário para utilização como insumo ou 
matéria prima para atividades econômicas e para o desenvolvimento de atividades recreativas ou de 
lazer;  
II – garantia do abastecimento em quantidade suficiente para promover a saúde pública e com 
qualidade compatível com as normas, critérios e padrões de potabilidade estabelecidos conforme o 
previsto na norma federal vigente e nas condições previstas no regulamento desta Lei;  
III – promoção e incentivo à preservação, à proteção e à recuperação dos mananciais, ao uso racional da 
água, à redução das perdas no sistema público e nas edificações atendidas e à minimização dos 
desperdícios; e  
IV – promoção das ações de educação sanitária e ambiental, especialmente o uso sustentável e racional 
da água e a correta utilização das instalações prediais de água.  
§ 1º. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água deverá obedecer ao princípio da 
continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador somente nas hipóteses de:  
I – situações que possam afetar a segurança de pessoas e bens, especialmente as de emergência e as 
que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;  
II – manipulação indevida da ligação predial, inclusive medidor, ou de qualquer outro componente da 
rede pública por parte do usuário;  
III – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de interrupções 
programadas; ou  
IV – após aviso ao usuário, com comprovação do recebimento e antecedência mínima de trinta dias da 
data prevista para a suspensão, nos seguintes casos: 
a) negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição da água consumida; 
b) inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço de abastecimento de 
água;  
c) construção em situação irregular perante o órgão municipal competente, desde que desocupada;  
d) interdição judicial;  
e) imóvel demolido ou abandonado sem utilização aparente; 
f) negativa do usuário em adotar as medidas de controle de consumo e de desperdício de água 
estabelecidos pelo Ente Federativo e/ou por seu órgão regulador. 
§ 2º. As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários no 
prazo estabelecido na norma de regulação não inferior a quarenta e oito horas.  
§ 3º. A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência, a estabelecimentos de 
saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário residencial de baixa 
renda beneficiário de tarifa social, deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições 
essenciais de saúde das pessoas atingidas, observado o inciso II do caput deste artigo e o regulamento 
desta Lei.  
§ 4º. A adoção de regime de racionamento pelo prestador, por período contínuo superior a 15 (quinze) 
dias, depende de prévia autorização do Poder Executivo, baseada em manifestação do órgão ou 
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entidade de regulação, que lhe fixará prazo e condições, observadas as normas relacionadas aos 
recursos hídricos. 
Art. 7º. O fornecimento de água para consumo humano e higiene pessoal e doméstica deverá observar 
os parâmetros e padrões de potabilidade, bem como os procedimentos e responsabilidades relativos ao 
controle e vigilância da qualidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  
§ 1º. A responsabilidade do prestador dos serviços públicos sobre o controle da qualidade da água não 
prejudica a vigilância da qualidade da água para consumo humano por parte da autoridade de saúde 
pública.  
§ 2º. O prestador de serviços de abastecimento de água deve informar e orientar a população sobre os 
procedimentos a serem adotados em caso de situações de emergência que ofereçam risco à saúde 
pública, atendidas as orientações fixadas pela autoridade competente. 
Art. 8º. Excetuados os casos previstos no regulamento desta Lei e conforme norma do órgão ou 
entidade de regulação, toda edificação permanente urbana deverá ser conectada à rede pública de 
abastecimento de água nos logradouros em que o serviço esteja disponível.  
§ 1º. Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, serão admitidas soluções individuais, 
observadas as normas de regulação do serviço e as relativas às políticas ambiental, sanitária e de 
recursos hídricos.  
§ 2º. Salvo as situações excepcionais, disciplinadas pelo regulamento desta Lei e pelas normas 
administrativas de regulação, todas as ligações prediais de água deverão ser dotadas de hidrômetros, 
para controle do consumo e para cálculo da cobrança, inclusive do serviço de esgotamento sanitário.  
§ 3º. Os imóveis que utilizarem soluções individuais de abastecimento de água, exclusiva ou 
conjuntamente com o serviço público, e que estiverem ligados ao sistema público de esgotamento 
sanitário, ficam obrigados a instalar hidrômetros nas respectivas fontes.  
§ 4º. As normas de regulação dos serviços poderão prever prazo para que o usuário se conecte à rede 
pública, preferencialmente não superior a 90 dias.   
§ 5º. Decorrido o prazo previsto no § 4º, caso fixado nas normas de regulação dos serviços, o usuário 
estará sujeito às sanções previstas na legislação do titular.  
§ 6º. Poderão ser adotados subsídios para viabilizar a conexão, inclusive a intradomiciliar, dos usuários 
de baixa renda. 
§ 7º. Todo e qualquer novo empreendimento urbano, para ser instalado, terá que obter prévio estudo 
de viabilidade de atendimento e autorização de construção, sob pena de ser imposto ao seu 
proprietário o adimplemento de valor equivalente ao dobro investido para o alcance da solução. 
§ 8º. O particular que não alcançar autorização para empreendimento, por negativa do estudo de 
viabilidade, poderá executar, às suas expensas, a solução adequada ou adimplir os custos desta ao 
Poder Público, devendo necessariamente ser utilizado projeto técnico homologado pelo Poder Público 
Municipal. 
Art. 9º. A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser 
alimentada por outras fontes, sujeitando-se o infrator às penalidades e sanções previstas nesta Lei, na 
legislação e nas normas de regulação específicas, inclusive a responsabilização civil no caso de 
contaminação da água da rede pública ou do próprio usuário. 
§ 1º. Entende-se como instalação hidráulica predial mencionada no caput a rede ou tubulação desde o 
ponto de ligação de água da prestadora até o reservatório de água do usuário, inclusive este. 
§ 2º. Sem prejuízo do disposto no caput, serão admitidas instalações hidráulicas prediais para 
aproveitamento da água de chuva ou para reuso de águas servidas ou de efluentes de esgotos tratados, 
observadas as normas pertinentes. 
Seção II – Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário 
Art. 10. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços constituídos por uma ou 
mais das seguintes atividades:  
I – coleta e afastamento dos esgotos sanitários por meio de rede pública, inclusive a ligação predial;  
II – quando sob responsabilidade do prestador público deste serviço, a coleta e transporte, por meio de 
veículos automotores apropriados, de: 
a) Efluentes e lodos gerados por soluções individuais de tratamento de esgotos sanitários, inclusive 
fossas sépticas;  
b) Chorume gerado por unidades de tratamento de resíduos sólidos integrantes do respectivo serviço 
público e de soluções individuais, quando destinado ao tratamento em unidade do serviço de 
esgotamento sanitário. 
III – tratamento dos esgotos sanitários; e  
IV – disposição final dos efluentes e dos lodos originários da operação de unidades de tratamento, 
inclusive soluções individuais. 
§ 1º. O sistema público de esgotamento sanitário é composto pelo conjunto de infraestruturas, obras 
civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à coleta, afastamento, transporte, 
tratamento e disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos gerados nas unidades de tratamento, 
sob a responsabilidade do Poder Público.  
§ 2º. Para os fins deste artigo, também são considerados como esgotos sanitários os efluentes 
industriais cujas características sejam semelhantes às do esgoto doméstico. 
Art. 11. A gestão dos serviços públicos de esgotamento sanitário observará ainda as seguintes diretrizes:  
I – adoção de solução adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos 
esgotos sanitários, visando promover a saúde pública e prevenir a poluição das águas superficiais e 
subterrâneas, do solo e do ar;  
II – promoção do desenvolvimento e adoção de tecnologias apropriadas, seguras e ambientalmente 
adequadas de esgotamento sanitário, para o atendimento de domicílios localizados em situações 
especiais, especialmente em áreas com urbanização precária e bairros isolados, vilas e povoados rurais 
com ocupação dispersa;  
III – incentivo ao reuso da água, inclusive a originada do processo de tratamento, e à eficiência 
energética, nas diferentes etapas do sistema de esgotamento, observadas as normas de saúde pública e 
de proteção ambiental;  
IV – promoção de ações de educação sanitária e ambiental sobre a correta utilização das instalações 
prediais de esgoto e dos sistemas de esgotamento e o adequado manejo dos esgotos sanitários, 
principalmente nas soluções individuais, incluídos os procedimentos para evitar a contaminação dos 
solos, das águas e das lavouras.  
§ 1º. Excetuados os casos previstos no regulamento desta Lei e conforme norma do órgão regulador, 
toda edificação permanente urbana deverá ser conectada à rede pública de esgotamento sanitário nos 
logradouros em que o serviço esteja disponível, momento em que o uso de soluções individuais passa a 
ser vedado. 

§ 2º. Tão somente na ausência de redes públicas de esgotamento sanitário, serão admitidas soluções 
individuais, observadas as normas editadas pelo órgão regulador e pelos órgãos responsáveis pelas 
políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  
§ 3º. A prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário deverá obedecer ao princípio da 
continuidade, vedada a interrupção ou restrição física do acesso aos serviços em decorrência de 
inadimplência do usuário, sem prejuízo das ações de cobrança administrativa ou judicial.  
§ 4º. O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá prever as ações e o órgão regulador deverá 
disciplinar os procedimentos para resolução ou mitigação dos efeitos de situações emergenciais ou 
contingenciais relacionadas à operação dos sistemas de esgotamento sanitário que possam afetar a 
continuidade dos serviços ou causar riscos sanitários. 
§5º. Todo e qualquer novo empreendimento urbano gerador de esgoto, para ser instalado, terá que 
obter prévio estudo de viabilidade de atendimento e autorização de construção, sob pena de ser 
imposto ao seu proprietário o adimplemento de valor equivalente ao dobro investido para o alcance da 
solução. 
§6º. O particular que não alcançar autorização para empreendimento, por negativa do estudo de 
viabilidade, poderá executar, às suas expensas, a solução adequada ou adimplir os custos desta ao 
Poder Público, devendo necessariamente ser utilizado projeto técnico homologado pelo Poder Público 
Municipal. 
Seção III – Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 
Art. 12. Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as atividades de coleta e 
transporte, transbordo, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por 
compostagem, e disposição final dos:  
I – resíduos domésticos;  
II – resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e qualidade 
similares às dos resíduos domésticos, os quais, conforme as normas de regulação específicas sejam 
considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu 
gerador nos termos da norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento 
de conduta; e 
III – resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:  
a) varrição, capina, roçada, poda de árvores e atividades correlatas em vias e logradouros públicos;  
b) asseio de logradouros, instalações e equipamentos públicos;  
c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em 
logradouros públicos; 
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e  
e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos públicos de acesso 
aberto à comunidade. 
Parágrafo único. O sistema público de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelo conjunto de 
infraestruturas, obras civis, materiais, máquinas, equipamentos, veículos e demais componentes, 
destinado à coleta, transbordo, transporte, triagem, tratamento, inclusive por compostagem, e 
disposição final dos resíduos caracterizados neste artigo, sob a responsabilidade do Poder Público. 
Art. 13 A gestão dos serviços públicos de manejo dos resíduos sólidos observará também as seguintes 
diretrizes:  
I – adoção do manejo planejado, integrado e diferenciado dos resíduos sólidos urbanos, com ênfase na 
utilização de tecnologias limpas, visando promover a saúde pública e prevenir a poluição das águas 
superficiais e subterrâneas, do solo e do ar; 
II – incentivo e promoção:  
a) da não geração, redução, separação dos resíduos na fonte geradora para as coletas seletivas, 
reutilização, reciclagem, inclusive por compostagem, e aproveitamento energético do biogás, 
objetivando a utilização adequada dos recursos naturais e a sustentabilidade ambiental e econômica; 
b) da inserção social dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e demais agentes da sociedade 
civil com atividades voltadas à reutilização nas ações de gestão, mediante apoio à sua organização em 
associações ou cooperativas de trabalho e prioridade na contratação destas para a prestação dos 
serviços de coleta, limpeza pública e dos prédios públicos, processamento e comercialização desses 
materiais;  
c) da recuperação de áreas degradadas ou contaminadas devido à disposição inadequada dos resíduos 
sólidos;  
d) da adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços geradores de resíduos;  
e) das ações de criação e fortalecimento de mercados locais de comercialização ou consumo de 
materiais reutilizáveis, recicláveis ou reciclados; 
III – promoção de ações de educação sanitária e ambiental, especialmente dirigidas para:  
a) a difusão das informações necessárias à correta utilização dos serviços, especialmente os dias, os 
horários das coletas e as regras para embalagem e apresentação dos resíduos a serem coletados;  
b) a adoção de hábitos higiênicos relacionados ao manejo adequado dos resíduos sólidos;  
c) a orientação para o consumo preferencial de produtos originados de materiais reutilizáveis ou 
recicláveis;  
d) a disseminação de informações sobre as questões ambientais relacionadas ao manejo dos resíduos 
sólidos e sobre os procedimentos para evitar desperdícios; e 
e) a difusão das informações necessária ao munícipe sobre as obrigações dos serviços pelo Município e 
as suas obrigações no acondicionamento, transporte e destino final dos resíduos especiais de 
responsabilidade dos geradores. 
§ 1º. É vedada a interrupção de serviço de coleta em decorrência de inadimplência do usuário 
residencial, sem prejuízo das ações de cobrança administrativa ou judicial, exigindo-se a comunicação 
prévia quando alteradas as condições de sua prestação.  
§ 2º. O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá conter prescrições para manejo dos resíduos 
sólidos urbanos referidos no art. 12, bem como dos resíduos originários de podação, construção e 
demolição, dos serviços de saúde e demais resíduos de responsabilidade dos geradores, observadas as 
normas da Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. 
§ 3º. Todo e qualquer novo empreendimento urbano gerador de resíduos sólidos, para ser instalado, 
terá que obter prévio estudo de viabilidade de atendimento e autorização de construção, sob pena de 
ser imposto ao seu proprietário o adimplemento de valor equivalente ao dobro investido para o alcance 
da solução. 
§ 4º. O particular que não alcançar autorização para empreendimento, por negativa do estudo de 
viabilidade, poderá executar, às suas expensas, a solução adequada ou adimplir os custos desta ao 
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Poder Público, devendo necessariamente ser utilizado projeto técnico homologado pelo Poder Público 
Municipal. 
Seção IV – Dos Serviços Públicos de Manejo de Águas Pluviais Urbanas 
Art. 14. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os constituídos por uma 
ou mais das seguintes atividades:  
I – drenagem urbana;  
II – adução ou transporte de águas pluviais urbanas por meio de dutos e canais;  
III – detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias ou 
aproveitamento, inclusive como elemento urbanístico; e  
IV – tratamento e aproveitamento ou disposição final de águas pluviais urbanas. 
Parágrafo único. O sistema público de manejo das águas pluviais urbanas é composto pelo conjunto de 
infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à drenagem, 
adução ou transporte, detenção ou retenção, tratamento, aproveitamento e disposição final das águas 
pluviais urbanas, sob a responsabilidade do Poder Público. 
Art. 15 A gestão dos serviços públicos de manejo das águas pluviais observará também as seguintes 
diretrizes:  
I – integração das ações de planejamento, de implantação e de operação do sistema de drenagem e 
manejo de águas pluviais urbanas com as do sistema de esgotamento sanitário, visando racionalizar a 
gestão destes serviços;  
II – adoção de soluções e ações adequadas de drenagem e de manejo das águas pluviais urbanas 
visando promover a saúde, a segurança dos cidadãos e do patrimônio público e privado e reduzir os 
prejuízos econômicos decorrentes de inundações e de outros eventos relacionados;  
III – desenvolvimento de mecanismos e instrumentos de prevenção, minimização e gerenciamento de 
enchentes, e redução ou mitigação dos impactos dos lançamentos na quantidade e qualidade da água à 
jusante da bacia hidrográfica urbana;  
IV – incentivo à valorização, à preservação, à recuperação e ao uso adequado do sistema natural de 
drenagem do sítio urbano, em particular dos seus cursos d’água, com ações que priorizem: 
a) o equacionamento de situações que envolvam riscos à vida, à saúde pública ou perdas materiais;  
b) as alternativas de tratamento de fundos de vale de menor impacto ambiental, inclusive a recuperação 
e proteção das áreas de preservação permanente e o tratamento urbanístico e paisagístico das áreas 
remanescentes;  
c) a redução de áreas impermeáveis nas vias e logradouros e nas propriedades públicas e privadas;  
d) o equacionamento dos impactos negativos na qualidade das águas dos corpos receptores em 
decorrência de lançamentos de esgotos sanitários e de outros efluentes líquidos no sistema público de 
manejo de águas pluviais; 
e) a inibição de lançamentos ou deposição de resíduos sólidos de qualquer natureza, inclusive por 
assoreamento, no sistema público de manejo de águas pluviais;  
V – adoção de medidas, inclusive de benefício ou de ônus financeiro, de incentivo à adoção de 
mecanismos de detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de 
cheias ou aproveitamento das águas pluviais pelos proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título de imóveis urbanos; e  
VI – promoção das ações de educação sanitária e ambiental como instrumento de conscientização da 
população sobre a importância da preservação e ampliação das áreas permeáveis e o correto manejo 
das águas pluviais.  
Art. 16. São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer 
título de imóveis urbanos, inclusive condomínios privados verticais ou horizontais, as soluções 
individuais de manejo de águas pluviais intralotes vinculadas a quaisquer das atividades referidas no art. 
14 desta Lei, observadas as normas e códigos de posturas pertinentes e a regulação específica. 
Parágrafo Único. Todo e qualquer novo empreendimento urbano, para ser instalado, terá que obter 
prévio estudo de viabilidade de atendimento e autorização de construção, sob pena de ser imposto ao 
seu proprietário o adimplemento de valor equivalente ao dobro investido para o alcance da solução. 
Capítulo III – Do Exercício da Titularidade 
Art. 17. Compete ao Município a organização, o planejamento, a regulação, a fiscalização e a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico de interesse local.  
§ 1º. Consideram-se de interesse local todos os serviços públicos de saneamento básico ou suas 
atividades elencados nos artigos 5º, 10, 12 e 14 desta Lei, cujas infraestruturas ou operação atendam 
exclusivamente ao Município, independente da localização territorial destas infraestruturas. 
§ 2º. Os serviços públicos de saneamento básico de titularidade municipal serão prestados, 
preferencialmente, por órgão ou entidade da Administração direta ou indireta do Município, 
devidamente organizados e estruturados para este fim.  
§ 3º. No exercício de suas competências constitucionais o Município poderá delegar atividades 
administrativas de organização, de regulação e de fiscalização, bem como, mediante contrato, a 
prestação integral ou parcial de serviços públicos de saneamento básico de sua titularidade, observadas 
as disposições desta Lei e a legislação pertinente a cada caso, particularmente Lei Federal nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, a Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Lei Federal nº 11.107, 
de 06 de abril de 2005.  
§ 4º. O Executivo Municipal poderá, ouvido o órgão regulador, intervir e retomar a prestação dos 
serviços delegados nas hipóteses previstas nas normas legais, regulamentares ou contratuais.  
§ 5º. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos 
de saneamento básico o cumprimento das diretrizes previstas no art. 11, da Lei Federal nº 11.445, de 
2007 e, no que couberem, as disposições desta Lei.  
§ 6º. São também condições de validade do contrato de concessão do serviço público de saneamento 
básico:  
I - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
universal e integral dos serviços, nos termos do plano de saneamento básico; e 
II - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, se houver, e sobre a minuta do contrato.  
§ 7º. Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 
Plano Municipal de Saneamento Básico.  
§ 8º. Fica proibida, sob pena de nulidade, qualquer modalidade e forma de delegação onerosa da 
prestação integral dos serviços públicos municipais de saneamento básico referidos no § 1º deste artigo. 
Art. 18 - A Administração Municipal poderá formalizar parceria, mediante Termo de Colaboração ou 
Termo de Fomento, com Organização da Sociedade Civil - OSC, para execução parcial dos serviços 
públicos municipais de saneamento básico referidos no § 1º do artigo 17 desta Lei, na forma disposta na 
Lei Federal nº 13.019/14, de 31/07/2014, observadas ainda as seguintes exigências: 

I – A convocação, habilitação e seleção da Organização da Sociedade Civil - OSC, para formalização do 
Termo de Colaboração para execução dos serviços públicos municipais de saneamento básico se dará 
através de Chamamento Público; 
II – O Edital de Chamamento Público para escolha da Organização da Sociedade Civil – OSC que irá 
executar os serviços públicos municipais de saneamento básico será amplamente divulgado no site 
oficial do Município na internet e devidamente publicado mediante afixação no Quadro de Avisos dos 
Poderes Executivos e Legislativo Municipais, com antecedência mínima de 30 dias;  
III – Só poderá participar do Chamamento Público para formalização de parceria mediante Termo de 
Colaboração para execução dos serviços públicos municipais de saneamento básico, a Organização da 
Sociedade Civil - OSC regularmente constituída, que preencha os requisitos legais e seja 
estatutariamente voltada para ao objeto da Chamada Pública; 
IV – A Organização da Sociedade Civil - OSC com a qual o Município formalizar parceria mediante Termo 
de Colaboração ou Termo de Fomento para executar os serviços públicos municipais de saneamento 
básico se responsabilizará: 
a) Pela inscrição, seleção e capacitação dos cidadãos que desenvolvem ou que pretendem 
participar do desenvolvimento das atividades relacionada ao projeto pertinente à prestação de serviços 
públicos municipais de saneamento básico; 
b) Pela contratação, seleção e capacitação para o projeto, dos colaboradores profissionais, 
especializados ou não, necessários à prestação dos serviços públicos municipais de saneamento básico; 
c) Pela supervisão das atividades desenvolvidas pelos colaboradores e participantes e pela 
verificação da frequência destes; 
d) Pela coordenação e supervisão dos recursos repassados pelo Município para pagamento 
dos serviços públicos municipais de saneamento básico; 
e) Pela aquisição e/ou produção dos materiais utilizados pelos participantes; 
f) Pela aquisição, controle e distribuição dos materiais utilizados pelos participantes; 
g) Pela aquisição e/ou produção dos recursos tecnológicos utilizados na execução dos 
serviços públicos municipais de saneamento básico; 
h) Pelo acompanhamento, avaliação e aferição dos resultados dos serviços públicos 
municipais de saneamento básico; 
i) Pela prestação de contas dos recursos repassados pelo Município para a execução dos 
serviços públicos municipais de saneamento básico. 
 
Capítulo IV – Dos Instrumentos 
Art. 19. A Política Municipal de Saneamento Básico será executada por intermédio dos seguintes 
instrumentos:  
I – Plano Municipal de Saneamento Básico;  
II – Controle Social;  
III – Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico – SMSB;  
IV – Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB; e 
V – Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico – SIMISA; 
 
Seção I – Do Plano Municipal de Saneamento Básico 
Art. 20. Deverá ser instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, instrumento de 
planejamento que tem por objetivos:  
I – diagnosticar e avaliar a situação do saneamento básico no âmbito do Município e suas interfaces 
locais e regionais, nos aspectos jurídico-institucionais, administrativos, econômicos, sociais e técnico-
operacionais, bem como seus reflexos na saúde pública e ambientais;  
II – estabelecer os objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a gestão dos serviços;  
III – definir os programas, projetos e ações necessárias para o cumprimento dos objetivos e metas, 
incluídas as ações para emergências e contingências, as respectivas fontes de financiamento e as 
condições de sustentabilidade técnica e econômica dos serviços; e  
IV – estabelecer os mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação sistemática da 
execução do PMSB e da eficiência e eficácia das ações programadas. 
§ 1º. O PMSB deverá abranger os serviços de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, 
podendo o Executivo Municipal, a seu critério, elaborar planos específicos para um ou mais desses 
serviços, desde que sejam posteriormente compatibilizados e consolidados no PMSB.  
§ 2º. O PMSB ou os planos específicos poderão ser elaborados diretamente pelo Município ou por 
intermédio de consórcio público intermunicipal do qual participe, inclusive de forma conjunta com os 
demais municípios consorciados ou de forma integrada com o respectivo Plano Regional de Saneamento 
Básico, devendo, em qualquer hipótese, ser:  
I – elaborados ou revisados para horizontes contínuos de pelo menos vinte anos; 
II – revisados no máximo a cada quatro anos, preferencialmente em períodos coincidentes com a 
vigência dos planos plurianuais;  
III – monitorados e avaliados sistematicamente pelos organismos de regulação e de controle social. 
§ 3º. O disposto no plano de saneamento básico é vinculante para o Poder Público Municipal e serão 
inválidas as normas de regulação ou os termos contratuais de delegação que com ele conflitem. 
§ 4º. A delegação integral ou parcial de qualquer um dos serviços de saneamento básico definidos nesta 
Lei observará o disposto no PMSB ou no respectivo plano específico.  
§ 5º. No caso de serviços prestados mediante contrato, as disposições do PMSB, de eventual plano 
específico de serviço ou de suas revisões, quando posteriores à contratação, somente serão eficazes em 
relação ao prestador mediante a preservação do equilíbrio econômico-financeiro, que poderá ser feita 
mediante revisão tarifária ou aditamento das condições contratuais. 
Art. 21. A elaboração e as revisões do PMSB ou dos planos específicos deverão efetivar-se de forma a 
garantir a ampla participação das comunidades, dos movimentos e das entidades da sociedade civil, por 
meio de procedimento que, no mínimo, deverá prever fases de:  
I – divulgação das propostas, em conjunto com os estudos que os fundamentarem; 
II – recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública; e  
III – análise e manifestação do Órgão Regulador. 
Parágrafo único. A divulgação das propostas do PMSB ou dos planos específicos e dos estudos que as 
fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a todos os interessados, 
inclusive por meio da rede mundial de computadores – internet, e por audiência pública. 
Art. 22. Após aprovação nas instâncias do Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico, a 
homologação do PMSB, inclusive a consolidação dos planos específicos ou de suas revisões, far-se-á 
mediante decreto do Poder Executivo, conforme a respectiva Lei Orgânica Municipal.  
§ 1º. O Plano Municipal de Saneamento Básico terá alcance de vinte anos, com revisão quadrienal e será 
instituído, de acordo com esta Política Municipal de Saneamento Básico, através de Decreto que deverá 
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ser publicado pelo Prefeito do Município respeitando os prazos legais previstos na Lei Orgânica 
Municipal. 
§ 2º. A previsão orçamentária para a elaboração e implementação do Plano Municipal de Saneamento 
Básico deverá constar das leis sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual 
do Município. 
§3º. As disposições do PMSB entram em vigor com a publicação do ato de homologação, exceto as de 
caráter financeiro, que produzirão efeitos somente a partir do dia primeiro do exercício seguinte ao da 
publicação. 
Art. 23. O Executivo Municipal regulamentará os processos de elaboração e revisão do PMSB ou dos 
planos específicos, observados os objetivos e demais requisitos previstos nesta Lei e no art. 19, da Lei 
Federal nº 11.445, de 2007.  
Seção II – Do Controle Social 
Art. 24. A participação social deve ocorrer por meio de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 
políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico. 
§1º. O controle social é definido como um dos princípios fundamentais da prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico e visa a assegurar a ampla divulgação do Plano e de seus estudos, 
prevendo-se a realização de audiências ou consultas públicas. 
§2º. As atividades de planejamento, regulação e prestação dos serviços de saneamento básico estão 
sujeitas ao controle social, em razão do que serão considerados nulos:  
I – os atos, regulamentos, normas ou resoluções emitidos pelo órgão regulador que não tenham sido 
submetidos à consulta pública, garantido prazo mínimo de quinze dias para divulgação das propostas e 
apresentação de críticas e sugestões;  
II – a instituição e as revisões de tarifas e taxas e outros preços públicos sem a prévia manifestação do 
órgão regulador e sem a realização de consulta pública; 
III – PMSB ou planos específicos e suas revisões elaborados sem o cumprimento das fases previstas no 
art. 20 desta Lei; e  
IV – os contratos de delegação da prestação de serviços cujas minutas não tenham sido submetidas à 
apreciação do ÓRGÃO REGULADOR e à audiência ou consulta pública. 
§ 3º. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico será exercido mediante, entre 
outros, os seguintes mecanismos: 
I – debates e audiências públicas; 
II – consultas públicas;  
III – conferências de políticas públicas; e  
IV – participação em órgãos colegiados de caráter consultivo ou deliberativo na formulação da política 
municipal de saneamento básico, no seu planejamento e avaliação e representação no organismo de 
regulação e fiscalização. 
§ 4º. As audiências públicas mencionadas no inciso I do § 1º devem se realizar de modo a possibilitar o 
acesso da população, podendo ser realizadas de forma regionalizada.  
§ 5º. As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que qualquer do povo, 
independentemente de interesse, tenha acesso às propostas e estudos e possa se manifestar por meio 
de críticas e sugestões a propostas do Poder Público, devendo tais manifestações ser adequadamente 
respondidas. 
Art. 25. São assegurados aos usuários de serviços públicos de saneamento básico:  
I – conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos, nos termos 
desta Lei, do seu regulamento e demais normas aplicáveis; 
II – acesso:  
a) a informações de interesse individual ou coletivo sobre os serviços prestados;  
b) aos regulamentos e manuais técnicos de prestação dos serviços elaborados ou aprovados pelo 
organismo regulador; e  
c) a relatórios regulares de monitoramento e avaliação da prestação dos serviços editados pelo 
organismo regulador e fiscalizador. 
Parágrafo único. O documento de cobrança pela prestação ou disposição de serviços de saneamento 
básico observará modelo instituído ou aprovado pelo organismo regulador e deverá:  
I – explicitar de forma clara e objetiva os serviços e outros encargos cobrados e os respectivos valores, 
conforme definidos pela regulação, visando o perfeito entendimento e o controle direto pelo usuário 
final; e  
II – conter informações sobre a qualidade da água entregue aos consumidores, em cumprimento ao 
disposto no inciso I do art. 5º, do Anexo do Decreto Federal nº 5.440, de 4 de maio de 2005. 
Seção III – Do Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico 
Art. 26. A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações dela decorrentes, 
com o Sistema Municipal de Saneamento Básico - SMSB, assim definido como o conjunto de agentes 
institucionais que, no âmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégias 
e execução das ações de saneamento básico. 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico – SMSB, coordenado pelo 
Prefeito Municipal, é composto dos seguintes organismos e agentes institucionais: 
I – Conselho Municipal de Saneamento Básico; 
II – Conferência Municipal de Saneamento Básico; 
II – Órgão Regulador de Saneamento Básico;  
III – Prestadores dos serviços de Saneamento Básico;  
IV – Secretarias municipais com atuação em áreas afins ao saneamento básico. 
Subseção I – Do Conselho Municipal de Saneamento Básico 
Art. 27. Ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado consultivo e deliberativo das 
políticas urbanas do Município e integrante do SMSB, será assegurada competência relativa ao 
saneamento básico para manifestar-se sobre:  
I – propostas de revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos formuladas pelo órgão regulador; 
II – o PMSB ou os planos específicos e suas revisões; e  
III – propostas de normas legais e administrativas de regulação dos serviços.  
§ 1º. Será assegurada representação no Conselho Municipal de Saneamento Básico, mediante 
adequação de sua composição: 
I – dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 
II – dos segmentos de usuários dos serviços de saneamento básico; e  

III – de entidades técnicas relacionadas ao setor de saneamento básico e de organismos de defesa do 
consumidor com atuação no âmbito do Município. 
§ 2º. É assegurado ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, no exercício de suas atribuições, o 
acesso a quaisquer documentos e informações produzidos pelos organismos de regulação e fiscalização 
e pelos prestadores dos serviços municipais de saneamento básico com o objetivo de subsidiar suas 
decisões. 
Subseção II – Da Conferência Municipal de Saneamento Básico 
Art. 28. A Conferência Municipal de Saneamento Básico - COMUSB reunir-se-á a cada quatro anos com a 
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saneamento básico e propor 
diretrizes para a formulação da Política Municipal de Saneamento Básico, convocada pelo Poder 
Executivo ou, extraordinariamente, pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
§1º. Sempre que possível deverão ser realizadas Pré-Conferências de Saneamento Básico como parte do 
processo de contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento Básico. 
§2º. A representação dos usuários pertencentes ao segmento que congrega a sociedade civil na 
Conferência Municipal de Saneamento Básico será paritária em relação ao conjunto dos demais 
segmentos. 
§3º. A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização e normas de funcionamento 
definidas em regimento próprio, aprovada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
Subseção III – Do Órgão de Regulação 
Art. 29. Compete ao Executivo Municipal o exercício das atividades administrativas de regulação, 
inclusive organização, e de fiscalização dos serviços de saneamento básico, que poderão ser executadas:  
I – diretamente, por órgão ou entidade da Administração Municipal, inclusive consórcio público do qual 
o Município participe; ou  
II – mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de outro ente da 
Federação ou a consórcio público do qual não participe, constituído dentro do limite do respectivo 
Estado, instituído para gestão associada de serviços públicos. 
Subseção IV – Dos Prestadores dos Serviços 
Art. 30. A prestação dos serviços públicos de coleta, limpeza e destinação de resíduos sólidos, 
esgotamento sanitário e abastecimento de água poderá ser realizada, direta ou indiretamente, pelo 
Município. 
§ 1º. Sem prejuízo das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei referida no caput, compete ao 
prestador:  
I – planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de coleta, limpeza e destinação de resíduos 
sólidos, de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, incluídas todas as atividades descritas 
nos arts. 5º, 10 e 12 desta Lei;  
II – realizar pesquisas e estudos sobre os sistemas de de coleta, limpeza e destinação de resíduos 
sólidos, abastecimento de água e de esgotamento sanitário; 
III – realizar ações de recuperação e preservação e estudos de aproveitamento dos mananciais situados 
no Município, visando ao aumento da oferta de água para atender as necessidades da comunidade;  
IV – elaborar e rever periodicamente os Planos Diretores dos serviços de sua competência, em 
consonância com o PMSB;  
V – celebrar convênios, contratos ou acordos específicos com entidades públicas ou privadas para 
desenvolver as atividades sob sua responsabilidade, observadas a legislação pertinente;  
VI – cobrar taxas, contribuições de melhoria, tarifas e outros preços públicos referentes à prestação ou 
disposição dos serviços de sua competência, bem como arrecadar e gerir as receitas provenientes 
dessas cobranças;  
VII – gerenciar os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB; 
VIII – realizar operações financeiras de crédito destinadas exclusivamente à realização de obras e outros 
investimentos necessários para a prestação dos serviços de sua competência;  
IX – incentivar, promover e realizar ações de educação sanitária e ambiental; 
X – elaborar e publicar mensal e anualmente os balancetes financeiros e patrimoniais;  
XI – organizar e manter atualizado o cadastro e a contabilidade patrimonial de todos os seus bens e o 
cadastro técnico de todas as infraestruturas físicas imóveis vinculadas aos serviços de sua competência, 
inclusive: ramais de ligações prediais; redes de adução e distribuição de água; redes coletoras, 
coletores-tronco e emissários de esgotos; redes, sistemas de autogeração e subestações de energia; e 
redes de dados;  
XII – exercer fiscalização técnica das atividades de sua competência; e  
XIII – aplicar penalidades previstas nesta Lei e em seus regulamentos. 
§ 2º. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a 
administração do titular depende da autorização legal e da celebração de contrato, sendo vedada a sua 
disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 
Art. 31. Os serviços de drenagem e manejo de água pluviais urbanas serão prestados pelo Município de 
Itajá, competindo-lhe o exercício de todas as atividades indicadas no art. 14 desta Lei, conforme os 
regulamentos de sua organização e funcionamento e o disposto no § 2º do art. 27 desta Lei. 
Seção IV – Do Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB 
Art. 32. Deverá ser criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, de natureza contábil, tendo 
por finalidade concentrar os recursos para a realização de investimentos em ampliação, expansão, 
substituição, melhoria e modernização das infraestruturas operacionais e em recursos gerenciais 
necessários para a prestação dos serviços de saneamento básico do Município de Itajá, visando a sua 
disposição universal, integral, igualitária e com modicidade dos custos.  
Art. 33. O FMSB será gerido por um Conselho Gestor composto pelos seguintes membros: 
I – Secretário Municipal de Saneamento, Saúde (ou equivalente), que o presidirá; 
II – Secretário Municipal de Finanças (ou equivalente); 
III – Um representante do Órgão Regulador; 
IV - Um Representante dos Prestadores de Serviços do saneamento básico; e 
V - Um representante de organizações não governamentais relacionadas ao setor de saneamento 
básico. 
§ 1º. Ao Conselho Gestor do FMSB compete:  
I – Estabelecer e fiscalizar a política de aplicação dos recursos do FMSB, observadas as diretrizes básicas 
e prioritárias da política e do plano municipal de saneamento básico;  
II – Elaborar o Plano Orçamentário e de Aplicação dos recursos do FMSB, em consonância com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;  
IV – Aprovar as demonstrações mensais de receitas e despesas do FMSB;  
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V – Encaminhar as prestações de contas anuais do FMSB ao Executivo e à Câmara Municipal, 
juntamente com as contas gerais do prestador; 
VI – Deliberar sobre questões relacionadas ao FMSB, em consonância com as normas de gestão 
financeira e os interesses do Município. 
§ 2º. A gestão administrativa do FMSB será exercida pela unidade de gestão financeira e contábil de 
órgão municipal específico. 
Art. 34. Constituem receitas do FMSB:  
I – recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;  
II – recursos vinculados às receitas de taxas, tarifas e preços públicos dos serviços de saneamento 
básico, conforme os artigos 43 a 45 desta Lei e seu regulamento;  
III – transferências voluntárias de recursos do Estado e/ou da União, ou de instituições vinculadas aos 
mesmos, destinadas a ações de saneamento básico do Município; 
IV – recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades nacionais e 
internacionais, públicas ou privadas;  
V – rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos disponíveis do FMSB;  
VI – repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com instituições públicas 
ou privadas para execução de ações de saneamento básico no âmbito do Município;  
VII – doações e outras receitas. 
§ 1º. As receitas do FMSB serão depositadas obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta e mantida 
em agência de estabelecimento oficial de crédito. 
§ 2º. As disponibilidades de recursos do FMSB não vinculadas a desembolsos de curto prazo ou a 
garantias de financiamentos deverão ser investidas em aplicações financeiras com prazos e liquidez 
compatíveis com o seu programa de execução.  
§ 3º. O saldo financeiro do FMSB apurado ao final de cada exercício será transferido para o exercício 
seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 
§ 4º. Constituem passivos do FMSB as obrigações de qualquer natureza que venha a assumir para a 
execução dos programas e ações previstos no Plano Municipal de Saneamento Básico e no Plano 
Plurianual, observada a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
§ 5º. A contabilidade do FMSB será organizada de forma a permitir o seu pleno controle e a gestão da 
sua execução orçamentária.  
§ 6º. A ordenação das despesas previstas no respectivo Plano Orçamentário e de Aplicação do FMSB 
caberá ao Secretário Municipal de Saneamento, Saúde (ou equivalente). 
Art. 35. Fica vedada a utilização de recursos do FMSB para:  
I – cobertura de déficits orçamentários e para pagamento de despesas correntes de quaisquer órgãos e 
entidades do Município; 
II – execução de obras e outras intervenções urbanas integradas ou que afetem ou interfiram nos 
sistemas de saneamento básico, em montante superior à participação proporcional destes serviços nos 
respectivos investimentos. 
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput não se aplica ao pagamento de:  
I – amortizações, juros e outros encargos financeiros relativos a financiamentos de investimentos em 
ações de saneamento básico previstos no Plano Orçamentário e de Aplicação do FMSB;  
II – despesas adicionais decorrentes de aditivos contratuais relativos a investimentos previstos no Plano 
Orçamentário e de Aplicação do FMSB; 
III – despesas com investimentos emergenciais nos serviços de saneamento básico aprovadas pelo órgão 
regulador e pelo Conselho Gestor do FMSB; e  
IV – contrapartida de investimentos com recursos de transferências voluntárias da União, do Estado ou 
de outras fontes, não previstos no Plano Orçamentário e de Aplicação do FMSB, cuja execução deva ser 
realizada no mesmo exercício financeiro.  
Art. 36. A organização administrativa e o funcionamento do FMSB serão disciplinados em regulamento 
desta Lei. 
Seção V – Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico – SIMISA 
Art. 37. O Executivo Municipal deverá instituir e gerir, diretamente ou por intermédio do órgão 
regulador, o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico – SIMISA, com os objetivos de:  
I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico;  
II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para o monitoramento e 
avaliação sistemática dos serviços;  
III – cumprir com a obrigação prevista no art. 9º, inciso VI, da Lei nº 11.445, de 2007.  
§ 1º. O SIMISA poderá ser instituído como sistema autônomo ou como módulo integrante de sistema de 
informações gerais do Município ou órgão regulador.  
§ 2º. As informações do SIMISA serão públicas cabendo ao seu gestor disponibilizá-las, 
preferencialmente, no sítio que mantiver na internet ou por qualquer meio que permita o acesso a 
todos, independente de manifestação de interesse. 
Capítulo V – Dos Aspectos Econômicos Financeiros 
Seção I – Da Política de Cobrança 
Art. 38. Os serviços públicos de saneamento básico terão sua sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada, sempre que possível, mediante remuneração que permita a recuperação dos custos 
econômicos dos serviços prestados em regime de eficiência.  
§ 1º. A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos para remuneração dos serviços de 
saneamento básico observará as seguintes diretrizes: 
I – prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;  
II – ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;  
III – geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, visando o cumprimento das 
metas e objetivos do planejamento;  
IV – inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  
V – recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, inclusive despesas de capital, em regime 
de eficiência; 
VI – remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços contratados, ou com 
recursos rotativos do FMSB; 
VII – estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 
qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; e  
VIII – incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
§2º. Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para usuários determinados ou para 
sistemas isolados de saneamento básico no âmbito municipal sem escala econômica suficiente ou cujos 
usuários não tenham capacidade de pagamento para cobrir o custo integral dos serviços, bem como 
para viabilizar a conexão, inclusive a intradomiciliar, dos usuários de baixa renda.  

§ 3º. O sistema de remuneração e de cobrança dos serviços poderá levar em consideração os seguintes 
fatores: 
I – capacidade de pagamento dos usuários;  
II – quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos sociais, 
como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a 
proteção do meio ambiente;  
III – custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade adequadas; 
IV – categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização ou de 
consumo;  
V – ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e  
VI – padrões de uso ou de qualidade definidos pela regulação.  
§ 4º. Conforme disposições do regulamento desta Lei e das normas de regulação, grandes usuários dos 
serviços poderão negociar suas tarifas ou preços públicos com o prestador dos serviços, mediante 
contrato específico, ouvido previamente o órgão regulador, e desde que:  
I – as condições contratuais não prejudiquem o atendimento dos usuários preferenciais;  
II – os preços contratados sejam superiores à tarifa média de equilíbrio econômico- financeiro dos 
serviços; e 
III – no caso do abastecimento de água, haja disponibilidade hídrica e capacidade operacional do 
sistema. 
Subseção I – Dos Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 
Art. 39. Os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitários serão remunerados 
mediante a cobrança de:  
I – tarifas, pela prestação dos serviços de fornecimento de água e de coleta e tratamento de esgotos 
para os imóveis ligados às respectivas redes públicas e em situação ativa, que poderão ser estabelecidas 
para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente; 
II – preços públicos específicos, pela execução de serviços técnicos e administrativos, complementares 
ou vinculados a estes serviços, os quais serão definidos e disciplinados no regulamento desta Lei e nas 
normas técnicas de regulação;  
III – taxas, pela disposição dos serviços de fornecimento de água ou de coleta e tratamento de esgotos 
para os imóveis, edificados ou não, não ligados às respectivas redes públicas, ou cujos usuários estejam 
na situação de inativos, conforme definido em regulamento dos serviços.  
§ 1º. As tarifas pela prestação dos serviços de abastecimento de água serão calculadas com base no 
volume consumido de água e poderão ser progressiva, em razão do consumo.  
§ 2º. O volume de água fornecido deve ser aferido por meio de hidrômetro, exceto nos casos em que 
isto não seja tecnicamente possível, nas ligações temporárias e em outras situações especiais de 
abastecimento definidas no regulamento dos serviços;  
§ 3º. As tarifas de fornecimento de água para ligações residenciais sem hidrômetro serão fixadas com 
base: 
I – em quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço para o atendimento das necessidades 
sanitárias básicas dos usuários de menor renda; ou  
II – em volume presumido contratado nos demais casos. 
Subseção II – Dos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 
Art. 40. Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos serão remunerados 
mediante a cobrança de: 
I – taxas, que terão como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos serviços convencionais de 
coleta domiciliar, inclusive transporte e transbordo, e de tratamento e disposição final de resíduos 
domésticos ou equiparados postos à disposição pelo Poder Público Municipal; 
II – tarifas ou preços públicos específicos, pela prestação mediante contrato de serviços especiais de 
coleta, inclusive transporte e transbordo, e de tratamento e disposição final de resíduos domésticos ou 
equiparados e de resíduos especiais; 
III – preços públicos específicos, pela prestação de outros serviços de manejo de resíduos sólidos e 
serviços de limpeza de logradouros públicos em eventos de responsabilidade privada, quando 
contratados com o prestador público. 
§ 1º. A remuneração pela prestação de serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos deverá 
considerar a adequada destinação dos resíduos coletados e poderá considerar: 
I – o nível de renda da população da área atendida;  
II – as características dos lotes urbanos e áreas neles edificadas; 
III – o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio; e  
IV – mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de resíduos, à coleta seletiva, 
reutilização e reciclagem, inclusive por compostagem, e ao aproveitamento energético do biogás. 
§ 2º. Os serviços regulares de coleta seletiva de materiais recicláveis ou reaproveitáveis serão 
subsidiados para os usuários que aderirem a programas específicos instituídos pelo Município para este 
fim, na forma do disposto em regulamento e nas normas técnicas específicas de regulação. 
Subseção III – Dos Serviços de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais Urbanas 
Art. 41. Os serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas poderão ser remunerados 
mediante a cobrança de tributos, inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.  
§ 1º. Caso a gestão dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas seja integrada com os 
serviços de esgotamento sanitário, poderá ser adotado sistema integrado de remuneração destes 
serviços, mediante regime de tarifas, conforme o regulamento específico destes serviços.  
§ 2º. No caso de instituição de taxa para a remuneração dos serviços referidos no caput deste artigo, a 
mesma terá como fato gerador a utilização efetiva ou potencial das infraestruturas públicas do sistema 
de drenagem e manejo de águas pluviais, mantidas pelo Poder Público municipal e postas à disposição 
do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel, edificado ou não, 
situado em vias ou logradouros públicos urbanos. 
Art. 42. Qualquer forma de remuneração pela prestação do serviço público de manejo de águas pluviais 
urbanas que venha a ser instituída pelo Município deverá levar em conta, em cada lote urbano, o 
percentual de área impermeabilizada e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção da 
água pluvial, bem como poderá considerar:  
I – nível de renda da população da área atendida; e  
II – características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 
Seção II – Das Taxas, Tarifas e Outros Preços Públicos 
Art. 43. As taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação ou disposição dos serviços públicos de 
saneamento básico terão seus valores fixados com base no custo econômico, garantido aos entes 
responsáveis pela prestação dos serviços, sempre que possível, a recuperação integral dos custos 
incorridos, inclusive despesas de capital e remuneração adequada dos investimentos realizados.  
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§ 1º. Os prestadores dos serviços públicos de saneamento básico não poderão conceder isenção ou 
redução de taxas, contribuições de melhoria, tarifas ou outros preços públicos por eles praticados, ou a 
dispensa de multa e de encargos acessórios pelo atraso ou falta dos respectivos pagamentos, inclusive a 
órgãos ou entidades da administração pública estadual e federal. 
§ 2. Observados o regulamento desta Lei e as normas administrativas de regulação dos serviços, ficam 
excluídos do disposto no § 1º os seguintes casos: 
I – isenção ou descontos concedidos aos usuários beneficiários de programas e subsídios sociais, 
conforme as normas legais e de regulação específicas; 
II – redução de valores motivada por revisões de cobranças dos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário de correntes de: 
a) erro de medição; 
b) defeito do hidrômetro comprovado mediante aferição em laboratório, ou de instituição credenciada, 
ou por meio de equipamento móvel apropriado certificado pelo Instituto Nacional de Metrologia 
(Inmetro); 
c) ocorrências de vazamentos ocultos de água nas instalações prediais situadas após o hidrômetro, 
comprovadas, em vistoria realizada pelo prestador por sua iniciativa ou por solicitação do usuário, ou 
comprovadas por este, no caso de omissão, falha ou resultado inconclusivo do prestador;  
d) mudança de categoria, grupo ou classe de usuário, ou por inclusão do mesmo em programa de 
subsídio social. 
Art. 44. As taxas, tarifas e outros preços públicos serão fixados de forma clara e objetiva e deverão ser 
tornados públicos com antecedência mínima de trinta dias com relação à sua vigência, inclusive os 
reajustes e as revisões, observadas para as taxas as normas legais específicas.  
Art. 45. As taxas e tarifas poderão ser diferenciadas segundo as categorias de usuários, faixas ou 
quantidades crescentes de utilização ou de consumo, ciclos de demanda, e finalidade ou padrões de uso 
ou de qualidade dos serviços ofertados definidos pela regulação e contratos, assegurando-se o subsídio 
dos usuários de maior para os de menor renda. 
Seção III – Do Regime Contábil Patrimonial 
Art. 47. Independente que quem as tenha adquirido ou construído, as infraestruturas e outros bens 
vinculados aos serviços públicos de saneamento básico constituem patrimônio público do Município, 
afetados aos órgãos ou entidades municipais responsáveis pela sua gestão, e são impenhoráveis e 
inalienáveis sem prévia autorização legislativa, exceto materiais inservíveis e bens móveis obsoletos ou 
improdutivos.  
Art. 48. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores dos serviços contratados sob 
qualquer forma de delegação, apurados e registrados conforme a legislação e as normas contábeis 
brasileiras constituirão créditos perante o Município, a serem recuperados mediante exploração dos 
serviços, nos termos contratuais e dos demais instrumentos de regulação.  
§ 1º. Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o prestador 
contratado, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos 
imobiliários, os provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias e as doações. 
§ 2º. Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos saldos serão 
anualmente auditados e certificados pelo órgão regulador.  
§ 3º. Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir garantia de 
empréstimos, destinados exclusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do 
respectivo contrato.  
§ 4º. Salvo nos casos de serviços contratados sob o regime das Leis federais nº 8.666, de 1993 e nº 
13.019, de 2014, os prestadores contratados, organizados sob a forma de empresa regida pelo direito 
privado, deverão constituir empresa subsidiária de propósito específico para a prestação dos serviços 
delegados pelo Município a qual terá contabilidade própria e segregada de outras atividades exercidas 
pelos seus controladores. 
Capítulo VI – Das Diretrizes para a Regulação e Fiscalização dos Serviços 
Seção I – Dos Objetivos da Regulação 
Art. 49. São objetivos gerais da regulação:  
I – estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 
usuários; 
II – garantir o cumprimento das condições, objetivos e metas estabelecidas; e  
III – prevenir e limitar o abuso de atos discricionários pelos gestores municipais e o abuso do poder 
econômico de eventuais prestadores dos serviços contratados, ressalvada a competência dos órgãos 
integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência. 
Seção II – Do Exercício da Função de Regulação 
Art. 50. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:  
I – capacidade e independência decisória;  
II – transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões; e  
III – no caso dos serviços contratados, autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade 
de regulação.  
§ 1º. Ao órgão regulador deverão ser asseguradas entre outras as seguintes competências:  
I – apreciar ou propor ao Executivo Municipal projetos de lei e de regulamentos que tratem de matérias 
relacionadas à gestão dos serviços públicos de saneamento básico;  
II – editar normas de regulação técnica e instruções de procedimentos necessários para execução das 
leis e regulamentos que disciplinam a prestação dos serviços de saneamento básico, que abrangerão, 
pelo menos, os aspectos listados no art. 23, da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007; 
III – acompanhar e auditar as informações contábeis, patrimoniais e operacionais dos prestadores dos 
serviços; 
IV – definir a pauta e conduzir os processos de análise e apreciação bem como deliberar, mediante 
parecer técnico conclusivo, sobre proposições de reajustes ou de revisões periódicas de taxas, tarifas e 
outros preços públicos dos serviços de saneamento básico; 
V – instituir ou aprovar regras e critérios de estruturação do sistema contábil e respectivo plano de 
contas e dos sistemas de informações gerenciais adotados pelos prestadores dos serviços, visando o 
cumprimento das normas de regulação, controle e fiscalização; 
VI – coordenar os processos de elaboração e de revisão periódica do PMSB ou dos planos específicos 
dos serviços, inclusive sua consolidação, bem como monitorar e avaliar sistematicamente a sua 
execução; 
VII – apreciar e opinar sobre as propostas orçamentárias anuais e plurianuais relativas à prestação dos 
serviços; 

VIII – apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos pelos usuários, relativos a 
reclamações que, a juízo dos mesmos, não tenham sido suficientemente atendidas pelos prestadores 
dos serviços; 
IX – apreciar e emitir parecer conclusivo sobre estudos e planos diretores ou suas revisões, relativos aos 
serviços de saneamento básico, bem como fiscalizar a execução dos mesmos; 
X – assessorar o Executivo Municipal em ações relacionadas à gestão dos serviços de saneamento 
básico. 
§ 2º. A composição do órgão regulador deverá contemplar a participação de pelo menos uma entidade 
representativa dos usuários e de uma entidade técnico-profissional. 
§ 3º. Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a interpretação 
e a fixação de critérios para execução dos contratos e dos serviços e para correta administração de 
subsídios. 
Art. 51. O Município instituirá entidade ou órgão de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico ou uma Comissão que cumprirá com essas atribuições. 
Art. 52. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer ao órgão regulador 
todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas atividades. 
Parágrafo único. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput aqueles produzidos 
por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais e 
equipamentos.  
Seção III – Da Publicidade dos Atos de Regulação 
Art. 53. Deverá ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes 
que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários 
e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer cidadão, independentemente da existência de 
interesse direto.  
§ 1º. Excluem-se do disposto no caput os documentos considerados sigilosos em razão de interesse 
público relevante, mediante prévia e motivada decisão do órgão regulador.  
§ 2º. A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, preferencialmente, por meio de sítio 
mantido na internet. 
 
Capítulo VII – Dos Direitos e Obrigações dos Usuários 
Art. 54. Sem prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos dos 
usuários efetivos ou potenciais dos serviços de saneamento básico:  
I – garantia do acesso a serviços, em quantidade suficiente para o atendimento de suas necessidades e 
com qualidade adequada aos requisitos sanitários e ambientais;  
II – receber do regulador e do prestador informações necessárias para a defesa de seus interesses 
individuais ou coletivos; 
III – recorrer, nas instâncias administrativas, de decisões e atos do prestador que afetem seus interesses, 
inclusive cobranças consideradas indevidas; 
IV – ter acesso a informações sobre a prestação dos serviços, inclusive as produzidas pelo regulador ou 
sob seu domínio; 
V – participar de consultas e audiências públicas e atos públicos realizados pelo órgão regulador e de 
outros mecanismos e formas de controle social da gestão dos serviços;  
VI – fiscalizar permanentemente, como cidadão e usuário, as atividades do prestador dos serviços e a 
atuação do órgão regulador. 
Art. 55. Constituem-se obrigações dos usuários efetivos ou potenciais e dos proprietários, titulares do 
domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis beneficiários dos serviços de saneamento 
básico: 
I – cumprir e fazer cumprir as disposições legais, os regulamentos e as normas administrativas de 
regulação dos serviços;  
II – zelar pela preservação da qualidade e da integridade dos bens públicos por meio dos quais lhes são 
prestados os serviços;  
III – pagar em dia as taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da disposição e prestação dos 
serviços;  
IV – levar ao conhecimento do prestador e do regulador as eventuais irregularidades na prestação dos 
serviços de que tenha conhecimento;  
V – cumprir os códigos e posturas municipais, estaduais e federais, relativos às questões sanitárias, a 
edificações e ao uso dos equipamentos públicos afetados pelos serviços de saneamento básico;  
VI – executar, por intermédio do prestador, as ligações do imóvel de sua propriedade ou domínio às 
redes públicas de abastecimento de água e de coleta de esgotos, nos logradouros dotados destes 
serviços, nos termos desta Lei e seus regulamentos.  
VII – responder, civil e criminalmente, pelos danos que, direta ou indiretamente, causar às instalações 
dos sistemas públicos de saneamento básico;  
VIII – permitir o acesso do prestador e dos agentes fiscais às instalações hidrossanitárias do imóvel, para 
inspeções relacionadas à utilização dos serviços de saneamento básico, observado o direito à 
privacidade; 
IX – utilizar corretamente e com racionalidade os serviços colocados à sua disposição, evitando 
desperdícios e uso inadequado dos equipamentos e instalações; 
X – comunicar quaisquer mudanças das condições de uso ou de ocupação dos imóveis de sua 
propriedade ou domínio;  
XI – responder pelos débitos relativos aos serviços de saneamento básico de que for usuário, ou, 
solidariamente, por débitos relativos à imóvel de locação do qual for proprietário, titular do domínio 
útil, possuidor a qualquer título ou usufrutuário. 
Capítulo VIII – Da Educação Ambiental 
Art. 56. A educação ambiental é direito constitucionalmente assegurado e é parte integrante da política 
de saneamento básico no âmbito do Município, devendo ser obrigatoriamente instituída nos moldes 
desta Lei e das demais normas atinentes à matéria. 
Art. 57. A valorização do cidadão como ator social no processo de manutenção da qualidade e 
preservação do meio ambiente para esta e para as gerações futuras deve estar presente em todas as 
fases de implantação desta Política, especialmente através de: 
I - instituição de programas e projetos de conscientização nas escolas; 
II - participação da comunidade, sob a forma de controle social, desde o planejamento das ações em 
saúde e saneamento até a participação na fiscalização da prestação dos serviços, através da formação 
de pessoal capacitado e na condução de programas de redução de impactos ambientais concernentes a 
toda a população. 
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Art. 58. As intervenções em educação ambiental deverão estar alinhadas aos seguintes módulos: 
I - Mobilização Social: é necessário o envolvimento dos diferentes atores sociais no processo de 
planejamento; 
II - Educomunicação: a população deve estar envolvida nos processos de construção coletiva do seu 
futuro, sendo a comunicação educativa em seus diversos meios fundamental para que a comunidade 
esteja habilitada a elaborar e escolher os meios a serem utilizados; 
III - Formação de Educadores Ambientais em Saneamento: o poder público deverá estar aliado às 
pessoas, grupos e instituições que atuam em processos de formação na região, com vistas à 
continuidade e permanência das ações de educação e comunicação ambiental; 
IV - Implementação de Práticas e Tecnologias Socioambientais: devem ser empregadas estratégias e 
atividades com caráter pedagógico em iniciativas de educação ambiental, as quais devem primar pela 
reflexão e estímulo ao posicionamento crítico diante dos problemas socioambientais do município, 
primando também pelo uso das diversas tecnologias em saneamento. 
Capítulo IX – Das Infrações e Penalidades 
Seção I – Das Infrações 
Art. 59. Sem prejuízo das demais disposições desta Lei e das normas de posturas pertinentes, as 
seguintes ocorrências constituem infrações dos usuários efetivos ou potenciais dos serviços: 
I – intervenção de qualquer modo nas instalações dos sistemas públicos de saneamento básico; 
II – violação ou retirada de hidrômetros, de limitador de vazão ou do lacre de suspensão do 
fornecimento de água da ligação predial; 
III – utilização da ligação predial de esgoto para esgotamento conjunto de outro imóvel sem autorização 
e cadastramento junto ao prestador do serviço; 
IV – lançamento de águas pluviais ou de esgoto não doméstico de característica incompatível nas 
instalações de esgotamento sanitário; 
V – ligações prediais clandestinas de água ou de esgotos sanitários nas respectivas redes públicas; 
VI – disposição de recipientes de resíduos sólidos domiciliares para coleta no passeio, na via pública ou 
em qualquer outro local destinado à coleta fora dos dias e horários estabelecidos; 
VII – disposição de resíduos sólidos de qualquer espécie, acondicionados ou não, em qualquer local não 
autorizado, particularmente, via pública, terrenos públicos ou privados, cursos d’água, áreas de várzea, 
poços e cacimbas, mananciais e respectivas áreas de drenagem;  
VIII – lançamento de esgotos sanitários diretamente na via pública, em terrenos lindeiros ou em 
qualquer outro local público ou privado, ou a sua disposição inadequada no solo ou em corpos de água 
sem o devido tratamento;  
IX – incineração a céu aberto, de forma sistemática, de resíduos domésticos ou de outras origens em 
qualquer local público ou privado urbano, inclusive no próprio terreno, ou a adoção da incineração 
como forma de destinação final dos resíduos através de dispositivos não licenciados pelo órgão 
ambiental;  
X – contaminação do sistema público de abastecimento de água através de interconexão de outras 
fontes com a instalação hidráulica predial ou por qualquer outro meio. 
§ 1º. A notificação espontânea da situação infracional ao prestador do serviço ou ao órgão fiscalizador 
permitirá ao usuário, quando cabível, obter prazo razoável para correção da irregularidade, durante o 
qual ficará suspensa sua autuação, sem prejuízo de outras medidas legais e da reparação de danos 
eventualmente causados às infraestruturas do serviço público, a terceiros ou à saúde pública.  
§ 2º. Responderá pelas infrações quem por qualquer modo as cometer, concorrer para sua prática, ou 
delas se beneficiar.  
Art. 60. As infrações previstas, disciplinadas nos regulamentos e normas administrativas de regulação 
dela decorrentes, serão classificadas em leves, graves e gravíssimas, levando-se em conta: 
I – a intensidade do dano, efetivo ou potencial;  
II – as circunstâncias atenuantes ou agravantes;  
III – os antecedentes do infrator. 
§ 1º. Constituem circunstâncias atenuantes para o infrator:  
I – ter bons antecedentes com relação à utilização dos serviços de saneamento básico e ao cumprimento 
dos códigos de posturas aplicáveis;  
II – ter o usuário, de modo efetivo e comprovado:  
a) procurado evitar ou atenuar as consequências danosas do fato, ato ou omissão;  
b) comunicado, em tempo hábil, o prestador do serviço ou o órgão de regulação e fiscalização sobre 
ocorrências de situações motivadoras das infrações;  
III – ser o infrator primário e a falta cometida não provocar consequências graves para a prestação do 
serviço ou suas infraestruturas ou para a saúde pública;  
IV – omissão ou atraso do prestador na execução de medidas ou no atendimento de solicitação do 
usuário que poderiam evitar a situação infracional.  
§ 2º. Constituem circunstâncias agravantes para o infrator:  
I – reincidência ou prática sistemática no cometimento de infrações;  
II – prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos;  
III – ludibriar os agentes fiscalizadores nos atos de vistoria ou fiscalização;  
IV – deixar de comunicar de imediato, ao prestador do serviço ou ao órgão de regulação e fiscalização, 
ocorrências de sua responsabilidade que coloquem em risco a saúde ou a vida de terceiros ou a 
prestação do serviço e suas infraestruturas;  
V – ter a infração consequências graves para a prestação do serviço ou suas infraestruturas ou para a 
saúde pública;  
VI – deixar de atender, de forma reiterada, exigências normativas e notificações do prestador do serviço 
ou da fiscalização;  
VII – adulterar ou intervir no hidrômetro com o fito de obter vantagem na medição do consumo de 
água; 
VIII – praticar qualquer infração prevista na lei durante a vigência de medidas de emergência; 
Seção II – Das Penalidades 
Art. 61. A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir esta Lei, ficará sujeita às 
seguintes penalidades, nos termos dos regulamentos e normas administrativas de regulação, 
independente de outras medidas legais e de eventual responsabilização civil ou criminal por danos 
diretos e indiretos causados ao sistema público e a terceiros:  
I – advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a irregularidade, sob pena 
de imposição das demais sanções previstas neste artigo;  
II – multa; 
III – suspensão total ou parcial das atividades, até a correção das irregularidades, quando aplicável;  
IV – perda ou restrição de benefícios sociais concedidos, atinentes aos serviços públicos de saneamento 
básico;  
V – embargo ou demolição da obra ou atividade motivadora da infração, quando aplicável. 

Parágrafo Único. Nos casos de reincidência na penalidade de multa esta sempre será dobrada até o 
limite de dez vezes o valor inicial da multa, sem prejuízo as demais sanções administrativas, cíveis e 
criminais. 
Título III – Das Disposições Finais e Transitórias 
Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir medidas de emergência em situações críticas que 
possam afetar a continuidade ou qualidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico ou 
iminente risco para vidas humanas ou para a saúde pública relacionado aos mesmos.  
Parágrafo único. As medidas de emergência de que trata este artigo vigorarão por prazo determinado, e 
serão estabelecidas conforme a gravidade de cada situação e pelo tempo necessário para saná-las 
satisfatoriamente.  
Art. 63. No que não conflitarem com as disposições desta Lei, aplicam-se aos serviços de saneamento 
básico as demais normas legais do Município, especialmente as legislações tributária, de uso e ocupação 
do solo, de obras, sanitária e ambiental.  
Art. 64. Até que seja regulamentada e implantada a política de cobrança pela disposição e prestação dos 
serviços de saneamento básico prevista nesta Lei, permanecem em vigor a atual política de 
contraprestação do serviço. 
Art. 65. O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a contar de sua publicação.  
Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2018. 
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
LEI COMPLEMENTAR NO 347, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
Dispõe sobre o Código Tributário do Município de Itajá, revoga a Lei Mu-nicipal nº 012/1997 e dá outras 
providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1o Esta Lei, denominada "Código Tributário do Município de Itajá", regula e disciplina, com 
fundamento na Constituição Federal, no Código Tributário Nacional e legislação subseqüente e na Lei 
Orgânica do Município de Itajá, os direitos e as obrigações que decorrem das relações jurídicas 
referentes a tributos de competência municipal e demais obrigações acessórias pertinentes à 
fiscalização de atividades de competência do Município. 
Art. 2o O Chefe do Poder Executivo Municipal expedirá os regulamentos necessários ao cumprimento 
desta Lei, observadas as limitações legais, inclusive as que constam deste diploma. 
LIVRO I 
DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
TÍTULO I 
DA LEGISLAÇÃO E ESTRUTURA TRIBUTÁRIAS 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 3o A legislação tributária do Município de Itajá compreende as leis, os decretos e as normas 
complementares que versam sobre os tributos de sua competência e as relações jurídicas a eles 
pertinentes. 
 
CAPITULO I 
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Seção I 
Da Aplicação e Vigência da Legislação Tributária 
Art. 4o A lei tributária tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrativas e observância por 
parte do sujeito passivo, não constituindo motivo para deixar de aplicá-la o silêncio, a omissão ou a 
obscuridade de seu texto. 
Art. 5o Ao contribuinte ou ao responsável é assegurado o direito de efetuar consulta sobre 
interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que feita antes do inicio de ação fiscal e em 
obediência às normas aqui estabelecidas. 
Art. 6o A legislação tributária do Município de Itajá vigora em todo o seu território ou nos limites em 
que lhe reconheça extraterritorialidade a legislação e os convênios de que participe, havendo poder de 
fiscalização, ainda que extraterritorial sempre que o fisco entender pertinente a busca por informações. 
 
Seção II 
Da Integração 
Art. 7o Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária 
utilizará, sucessivamente, na ordem indicada: 
I - a analogia; 
II - os princípios gerais de direito tributário; 
III - os princípios gerais de direito público; 
IV - a eqüidade. 
§ 1o O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei. 
§ 2o O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido. 
 
Seção III 
Da Interpretação 
 
Art. 8o Interpreta-se literalmente esta Lei, sempre que dispuser sobre: 
I - suspensão ou exclusão de crédito tributário; 
II - reconhecimento de imunidade; 
III - dispensa de cumprimento de obrigações tributárias acessórias; 
IV - ingresso ou permanência em regime especial de tributação; 
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V - reconhecimento de isenção. 
Art. 9o  Interpreta-se esta Lei de maneira mais favorável ao sujeito passivo, no que se refere à definição 
de infrações e à cominação de penalidades, nos casos de dúvida fundada quanto: 
I - à capitulação legal do fato; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; 
III - à autoria, imputabilidade ou punibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação. 
 
CAPÍTULO II 
DA OBRIGAÇÃO E DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Secção I 
Da Obrigação Tributária 
Art. 10. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1o  A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por seu objeto o pagamento 
do tributo ou penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
§ 2o  A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto prestações positivas ou 
negativas nela previstas no interesse da arrecadação e da fiscalização dos tributos. 
§ 3o  A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância, gera uma obrigação principal, em 
relação à penalidade, persistindo a obrigatoriedade de seu cumprimento. 
 
Seção II 
Do Fato Gerador 
 
Art. 11. O fato gerador da obrigação tributária principal é a situação definida nesta Lei como necessária 
e suficiente para dar ensejo ao surgimento do direito de lançar cada um dos tributos do Município. 
Art. 12. O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, 
imponha a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal. 
Art. 13. Salvo disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais 
necessárias a que produzam os efeitos que normalmente lhe são próprios; 
II - tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja definitivamente constituída, 
nos termos da legislação aplicável. 
Art. 14.  A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a 
finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos 
constitutivos da obrigação tributária. 
§ 1º  A autoridade fazendária, ao constatar a dissimulação do negócio jurídico, deverá lavrar informação 
fiscal circunstanciada do fato e dar ciência ao acusado para que possa, querendo, exercer o direito a 
ampla defesa e ao contraditório, no prazo de 10 (dez) dias, em processo administrativo.  
 
§ 2º  Ocorrendo a contestação dos fatos descritos na informação fiscal, será formalizado o processo 
administrativo que deverá ser apreciado pela autoridade competente, hierarquicamente superior à 
autoridade fazendária que praticou o ato administrativo. 
 
§ 3º  A autoridade a que se refere o parágrafo anterior, no prazo de 20 (vinte) dias, proferirá despacho 
circunstanciado, notificando o sujeito passivo da decisão, que poderá ser: 
 
I – favorável ao sujeito passivo, hipótese em que o processo será arquivado; 
II – contrário ao sujeito passivo, devendo, neste caso, ser lavrado o competente auto de infração. 
 
§ 4º  Na hipótese de silêncio do acusado no prazo previsto no § 1º, deste artigo, a autoridade fazendária 
fará constar esta circunstância e lançará o crédito tributário relativo ao negócio jurídico ocultado, com a 
imposição das penalidades cabíveis, dando-se ciência ao sujeito passivo para, querendo, exerça seu 
direito de defesa em processo administrativo tributário junto ao órgão competente, nos prazos 
estabelecidos pela legislação. 
 
§ 5º A legislação poderá estabelecer outros procedimentos e formas de aplicação das disposições 
previstas neste artigo. 
 
Seção III 
Procedimentos relativos à norma geral anti-elisão 
 
Art. 15. Os atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência de fato 
gerador de tributo ou a natureza dos elementos constitutivos de obrigação tributária serão 
desconsiderados, para fins tributários, pela autoridade administrativa competente, observados os 
procedimentos estabelecidos nos arts. 16 a 21 subseqüentes. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não inclui atos e negócios jurídicos em que se verificar a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
Art. 16. São passíveis de desconsideração os atos ou negócios jurídicos que visem a reduzir o valor de 
tributo, a evitar ou a postergar o seu pagamento ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato gerador 
ou a real natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária. 
§ 1º Para a desconsideração de ato ou negócio jurídico dever-se-á levar em conta, entre outras, a 
ocorrência de: 
I - falta de propósito negocial; ou 
II - abuso de forma. 
§ 2º Considera-se indicativo de falta de propósito negocial a opção pela forma mais complexa, contendo 
procedimentos inúteis ao alcance do resultado ou mais onerosa, para os envolvidos, entre duas ou mais 
formas para a prática de determinado ato. 
§ 3º Para o efeito do disposto no inciso II do §1º, considera-se abuso de forma jurídica a prática de ato 
ou negócio jurídico indireto que produza o mesmo resultado econômico do ato ou negócio jurídico 
dissimulado. 
Art. 17. A desconsideração será efetuada após a instauração de procedimento de fiscalização, mediante 
ato da autoridade administrativa que tenha determinado a instauração desse procedimento. 
Art. 18. O ato de desconsideração será precedido de representação do servidor competente para 
efetuar o lançamento do tributo à autoridade de que trata o art. 15. 

§ 1º Antes de formalizar a representação, o servidor expedirá notificação fiscal ao sujeito passivo, na 
qual relatará os fatos que justificam a desconsideração. 
§ 2º O sujeito passivo poderá apresentar, no prazo de trinta dias, os esclarecimentos e provas que julgar 
necessários. 
§ 3º A representação de que trata este artigo: 
I - deverá conter relatório circunstanciado do ato ou negócio praticado e a descrição dos atos ou 
negócios equivalentes ao praticado; 
II - será instruída com os elementos de prova colhidos pelo servidor, no curso do procedimento de 
fiscalização, até a data da formalização da representação e os esclarecimentos e provas apresentados 
pelo sujeito passivo. 
Art. 19. A autoridade referida no art. 17 decidirá, em despacho fundamentado, sobre a desconsideração 
dos atos ou negócios jurídicos praticados. 
§ 1º Caso conclua pela desconsideração, o despacho a que se refere o caput deverá conter, além da 
fundamentação: 
I - descrição dos atos ou negócios praticados; 
II - discriminação dos elementos ou fatos caracterizadores de que os atos ou negócios jurídicos foram 
praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência de fato gerador de tributo ou a natureza dos 
elementos constitutivos da obrigação tributária; 
III - descrição dos atos ou negócios equivalentes aos praticados, com as respectivas normas de 
incidência dos tributos; 
IV - resultado tributário produzido pela adoção dos atos ou negócios equivalentes referidos no inciso III, 
com especificação, por tributo, da base de cálculo, da alíquota incidente e dos encargos moratórios. 
§ 2º O sujeito passivo terá o prazo de trinta dias, contado da data que for cientificado do despacho, para 
efetuar o pagamento dos tributos acrescidos de juros e multa de mora. 
Art. 20. A falta de pagamento dos tributos e encargos moratórios no prazo a que se refere o § 2º do art. 
19 ensejará o lançamento do respectivo crédito tributário, mediante lavratura de auto de infração, com 
aplicação de multa de ofício. 
§ 1º O sujeito passivo será cientificado do lançamento para, no prazo de trinta dias, efetuar o 
pagamento ou apresentar impugnação contra a exigência do crédito tributário. 
§ 2º A contestação do despacho de desconsideração dos atos ou negócios jurídicos e a impugnação do 
lançamento serão reunidas em um único processo, para serem decididas simultaneamente. 
Art. 21. Ao lançamento efetuado nos termos do art. 20 aplicam-se as normas reguladoras do processo 
de determinação e exigência de crédito tributário. 
 
CAPÍTULO III 
DA CAPACIDADE E DO DOMICÍLIO  TRIBUTÁRIO 
 
Seção I 
Do Sujeito Ativo 
Art. 22. Sujeito ativo da obrigação tributária é o Município de Itajá. 
 
Seção II 
Do Sujeito Passivo 
Art. 23. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa, física ou jurídica, obrigada ao pagamento de 
tributo ou penalidade pecuniária. 
Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal, é: 
I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato gerador do 
tributo; 
II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição 
expressa em lei Federal, Estadual ou Munici-pal. 
Art. 24. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada à prática ou à abstenção de atos 
discriminados na legislação tributária do Município, que não configurem obrigação principal. 
 
Seção III 
Da Solidariedade 
 
Art. 25  São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
§ 1º A solidariedade não comporta benefício de ordem. 
 
§ 2º A solidariedade tem os seguintes efeitos: 
 
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um 
deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo. 
 
Seção IV 
Da Capacidade Tributária 
 
Art. 26. A capacidade tributária passiva independe: 
I - da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - de se encontrar a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou limitação do exercício 
de atividades civis, comerciais ou profissionais ou da administração direta de seus bens e negócios; 
III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma unidade 
econômica ou profissional. 
 
Seção V 
Do Domicílio Tributário 
 
Art. 27. Na falta da eleição, pelo sujeito passivo, do domicílio tributário, para os fins desta Lei, considera-
se como tal: 
I - quanto às pessoas físicas, a sua residência habitual ou o centro habitual de sua atividade, no território 
do Município; 
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II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar de cada 
estabelecimento, registrado ou não, ou o centro habitual de suas atividades, situado no território do 
Município; 
III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no território do 
Município. 
§ 1o Quando não couber a aplicação das regras previstas em quaisquer dos incisos deste artigo, 
considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens 
ou da ocorrência dos atos que derem origem à obrigação. 
§ 2o A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a 
arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior. 
 
CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 28. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo a este, em caráter supletivo, o 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 
 
Seção II 
Da Responsabilidade Dos Sucessores 
 
Art. 29. O disposto nesta Seção se aplica por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos 
ou em curso de constituição, à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos 
mesmos atos, desde que relativos a fatos geradores surgidos até a referida data. 
Art. 30. São pessoalmente responsáveis: 
I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remitidos; 
II - o sucessor a qualquer título e cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo “de cujus”, até a data da 
partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da 
meação; 
III – o espólio, pelos tributos devidos pelo “de cujus” até a data da abertura da sucessão. 
Art. 31. A pessoa jurídica de direito privado que resultar da fusão, transformação ou incorporação de 
outra é responsável pelos tributos devidos pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, 
transformadas ou incorporadas, até a data do respectivo ato. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito 
privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, 
ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou firma individual. 
Art. 32. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo 
de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional e continuar a respectiva 
exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos 
tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: 
I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade; 
II - subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 6 (seis) 
meses a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, 
indústria ou profissão. 
§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial: 
I – em processo de falência; 
II – de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. 
§ 2o Não se aplica o disposto no § 1o deste artigo quando o adquirente for: 
I – sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou 
em recuperação judicial; 
II – parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido 
ou em recuperação judicial ou de qualquer de seus sócios; ou 
III – identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de 
fraudar a sucessão tributária. 
 
Seção III 
Da Responsabilidade de Terceiros 
 
Art. 33.  Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo 
contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos que intervierem ou pelas omissões de que 
forem responsáveis: 
I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores ou incapazes; 
II - os tutores ou curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados ou curatelados; 
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 
IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 
V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida, pelo concordatário ou por 
estabelecimento em recuperação judicial; 
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos pelos atos praticados 
por eles, ou perante eles, em razão de seu ofício; 
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 
Art. 34. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
I - as pessoas referidas no artigo anterior; 
II - os mandatários, prepostos e empregados; 
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
Seção IV 
Da Responsabilidade Por infrações 
 
Art. 35. Constitui infração toda ação ou omissão que importe em inobservância, por parte do sujeito 
passivo ou terceiro, das normas estabelecidas na legislação tributária. 
Parágrafo único. A responsabilidade por infrações a esta Lei independe da intenção do agente ou do 
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art. 36. A denúncia espontânea exclui a imposição de penalidades, quando acompanhada do pagamento 
do tributo e respectivos acréscimos legais. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada ou o pagamento do tributo em 
atraso, após o início de qualquer procedimento administrativo relacionado com a infração, observado o 
disposto no parágrafo único, do art. 144, deste Código. 
 
CAPÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES  
 
Seção I 
Das Infrações 
 
Art. 37.  Não será passível de penalidade: 
I - a ação ou omissão do sujeito passivo praticada em conformidade com decisão de autoridade 
competente; 
II - a existência de consulta pendente, regularmente apresentada ou enquanto perdurar o prazo nela 
fixado. 
§ 1o As ações ou omissões praticadas pelo sujeito passivo que, em tese, se configurem crimes contra a 
ordem tributária definidos pela Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, deverão ser sancionadas com 
penalidades mais gravosas. 
§ 2o  Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade fazendária que lavrar o auto de infração, fará 
representação fiscal para fins penais junto Ministério Público Estadual. 
 
Seção II 
Das Penalidades 
 
Art. 38. São penalidades previstas nesta Lei, aplicáveis, separadas ou cumulativamente, sem prejuízo das 
cominadas pelo mesmo fato, por lei criminal federal: 
I - a multa; 
II -  a revogação de benefícios fiscais; 
III - a proibição de transacionar com qualquer órgão da Administração Municipal; 
IV - a sujeição a regime especial de fiscalização. 
Parágrafo único. A aplicação de penalidades, de qualquer natureza, não dispensa o pagamento do 
tributo, dos juros de mora e atualização monetária, com base na legislação pertinente. 
 
CAPÍTULO VI 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 39. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem a sua 
exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser 
dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas 
garantias. 
§ 1o Considera-se crédito tributário o valor correspondente a tributo, multa, acréscimos moratórios e 
atualização monetária. 
§  2o  A multa, os acréscimos moratórios e a atualização monetária previstas no parágrafo anterior são 
decorrentes do descumprimento da obrigação tributária, principal ou acessória. 
Art. 40. Qualquer benefício fiscal que envolva matéria tributária somente poderá ser concedida através 
de lei específica, nos termos do § 6o do art. 150, da Constituição Federal. 
 
Seção I  
Da Constituição do Crédito Tributário 
 
Art. 41. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo 
lançamento, assim entendido o procedimento administrativo que consiste em verificar a ocorrência do 
fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, aplicar a penalidade cabível. 
§1º A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade 
funcional. 
§2º A atividade administrativa de lançamento pode ser instruída com auxílio de terceiros, públicos ou 
privados, desde que haja fiscal responsável pela coor-denação, autorização e fiscalização da ação. 
Art. 42. O lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e é regido pela 
então lei vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
Art. 43. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente pode ser alterado em virtude 
de: 
I - impugnação do sujeito passivo; 
II - recurso de ofício; 
III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 45. 
Art. 44. Considera-se o sujeito passivo notificado do lançamento ou de qualquer alteração que ocorra 
posteriormente, através de: 
I - notificação pessoal; 
II - remessa por carta, com Aviso de Recebimento (AR); 
III - publicação no órgão de imprensa oficial do Município. 
§ 1o  Na impossibilidade de se localizar o sujeito passivo ou de se efetivar a notificação por outra forma, 
esta deverá ser feita na forma prevista no inciso III, deste artigo. 
§ 2o Considera-se feita a notificação, na recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do 
lançamento, com a assinatura de duas testemunhas devidamente qualificadas ou informação firmada 
pelo agente dos correios de recusa de recebimento. 
 
Seção II 
Das Modalidades de Lançamento 
 
Art. 45. O lançamento é efetuado: 
I - com base em declaração do sujeito passivo ou de seu representante legal; 
II - de ofício, nos casos previstos nesta Seção; 
III - por homologação. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVII – Edição N.º 944 – Itajá/RN, 20 de dezembro de 2018 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            13 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

Art. 46.  Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte, quando este prestar à 
autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato, indispensáveis à efetivação do 
lançamento. 
§ 1o  A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante quando vise reduzir ou excluir 
tributo só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde. 
§ 2o  Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela 
autoridade administrativa a que competir a revisão daquela. 
Art. 47. O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas autoridades administrativas nos seguintes 
casos: 
I - quando assim a lei o determine; 
II - quando a declaração não seja prestada por quem de direito, no prazo e na forma desta Lei; 
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração, nos termos do inciso 
anterior, deixe de atender, no prazo, ao pedido de esclarecimento formulado pela autoridade 
administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação 
tributária como sendo de declaração obrigatória; 
V - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro legalmente obrigado, que 
conceda lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 
VI - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude 
ou simulação; 
VII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado quando do lançamento anterior; 
VIII - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade 
que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial; 
IX - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apreciação dos fatos ou na 
aplicação da lei. 
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da 
Fazenda Pública. 
Art. 48. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao 
sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, 
opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida 
pelo obrigado, expressamente o homologue. 
§ 1o  O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição 
resolutória da ulterior homologação do lançamento. 
§ 2o  O prazo para a homologação será de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador. 
§ 3o  Expirado o prazo previsto no parágrafo anterior sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude, dissimulação ou simulação. 
Art. 49. A declaração ou comunicação fora do prazo, para efeito de lançamento, não desobriga o 
contribuinte do pagamento de juros, das multas e de atualização monetária. 
 
CAPÍTULO VII 
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 
Seção I 
Das Modalidades de Suspensão 
Art. 43.  Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 
I - a moratória; 
II - o depósito do seu montante integral; 
III - as impugnações e os recursos, nos termos deste Código; 
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 
V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 
VI – o parcelamento. 
§ 1o O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da 
obrigação principal cujo crédito seja suspenso ou dela conseqüente    
 
§ 2o A concessão de parcelamento não elide a imposição de juros e multa moratória sobre as parcelas 
vincendas, conforme dispuser a legislação. 
  
Seção II 
Da Moratória 
Art. 44. Constitui moratória a concessão de novo prazo ao sujeito passivo, após o vencimento do prazo 
originalmente assinalado, para o pagamento do crédito tributário. 
§ 1o A moratória somente abrange os créditos definitivamente constituídos à data da lei que a conceder 
ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 
passivo. 
§ 2o  A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou de terceiro 
em benefício daquele. 
Art. 45. A lei que conceder a moratória especificará, obrigatoriamente, sem prejuízo de outros 
requisitos: 
I - o prazo de duração do favor; 
II - as condições da concessão; 
III - os tributos alcançados pela moratória; 
IV – o período cujos fato geradores serão alcançado pelo benefício. 
Art. 46. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogada, de 
ofício, sempre que se apurar que o beneficiado não satisfez ou deixou de satisfazer as condições ou não 
cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de 
juros e atualização monetária: 
I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado ou de terceiro 
em benefício daquele; 
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
§ 1o  No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua 
revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito. 
§ 2o  No caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito. 
 

Seção III 
Do Depósito 
Art. 47. O sujeito passivo poderá efetuar o depósito do montante integral ou parcial da obrigação 
tributária para atribuir efeito suspensivo a qualquer outro ato por ele impetrado, administrativa ou 
judicialmente, visando a modificação, extinção ou exclusão total ou parcial do crédito tributário. 
Art. 48. O Regulamento disciplinará os procedimentos necessários a efetivação do depósito, podendo 
estabelecer a exigência de depósito prévio em quaisquer circunstâncias nas quais se fizer necessário 
resguardar os interesses do Fisco. 
Art. 49. Considerar-se-á suspensa a exigibilidade do crédito tributário, a partir da data da efetivação do 
depósito à conta do Tesouro Municipal. 
Art. 50. Cabe ao sujeito passivo, por ocasião da efetivação do depósito, especificar qual o crédito 
tributário ou a sua parcela, quando este for exigido em prestações, será  por ele abrangido. 
Parágrafo único. A efetivação do depósito somente importa em suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, da parcela correspondente ao valor depositado. 
 
Seção IV 
Da Cessação do Efeito Suspensivo 
Art. 51. Cessam os efeitos suspensivos relacionados com a exigibilidade do crédito tributário: 
I - pela extinção ou exclusão do crédito tributário, por qualquer das formas previstas neste Código; 
II - pela decisão administrativa desfavorável ao sujeito passivo, no todo ou em parte; 
III - pela cassação da medida liminar concedida em mandado de segurança ou de liminar ou antecipação 
de tutela em outras espécies de ação judicial. 
Parágrafo único. Cessados os efeitos da suspensão, a administração tributária prosseguirá na prática dos 
atos que eventualmente estavam paralisados pelo efeito suspensivo ou iniciará a prática de outros 
necessários à consecussão da atividade administrativa. 
 
CAPÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 52. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência, nos termos da lei; 
VI - a conversão do depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento, nos termos do disposto no art. 41 desta 
Lei; 
VIII - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa; 
IX - a decisão judicial transitada em julgado; 
X - a consignação em pagamento julgada procedente, nos termos da lei; 
XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. 
§1º O crédito tributário inscrito em dívida ativa do Município poderá ser extinto, nos termos do inciso XI 
do caput do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, mediante 
dação em pagamento de bens móveis e imóveis, assim como, pela prestação de serviços próprios, a 
critério exclusivo do credor, na forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições: 
I - a dação seja precedida de avaliação do(s) bem(ns) ou serviço(s) ofertados, que devem estar livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Município, a qual prezará pela utilização de 
valores de referência exter-nados em atos oficiais do Governo Federal, Estadual ou Municipal; e 
II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com atualização, juros, 
multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se ao devedor a possibilidade 
de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os valores da totalidade da dívida e o 
valor do(s) bem(ns) ou serviço(s) ofertados em dação. 
§ 2º O disposto no §1º deste artigo não se aplica aos créditos tributários referentes ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional. 
§ 3º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão admin-istrativa ou judicial, a 
dação em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo devedor ou 
corresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo o devedor ou o 
corresponsável arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. 
§ 4º O Município observará a destinação específica dos créditos extintos por dação em pagamento. 
 
Seção I 
Do Pagamento e dos Acréscimos Moratórios 
Art. 53. O pagamento de tributos municipais é efetuado em moeda corrente, cheque ou débito em 
conta, dentro dos prazos fixados pela Administração. 
§ 1o  O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste pelo sacado. 
§ 2º  O crédito tributário pode ser recolhido parceladamente, nas condições estabelecidas pela 
legislação. 
Art. 54. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, calculados à 
taxa de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis. 
Art. 55. A legislação tributária poderá estabelecer descontos desconto pela antecipação do pagamento, 
nas condições por ela fixadas. 
Art. 56. A imposição de penalidade não elide o pagamento integral do tributo e seus acessórios previstos 
na legislação. 
 
Seção II 
Da Restituição 
Art. 57. O sujeito passivo terá direito à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade 
de pagamento, nos seguintes casos: 
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributos indevidos ou maior que o devido, em face da 
legislação tributária municipal ou da natureza e circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente 
ocorrido; 
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II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável ou no cálculo do 
montante do imposto; 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
§ 1o  O pedido de restituição será instruído com os documentos originais que comprovem a ilegalidade 
ou irregularidade do pagamento. 
§ 2o Os valores da restituição a que alude o caput deste artigo serão atualizados monetariamente, na 
forma definida neste Código para atualização monetária dos créditos fazendários. 
Art. 58. A restituição de tributos que comportem, por natureza, transferência do respectivo encargo 
financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo ou, no caso de tê-lo 
transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. 
Art. 59. O direito de pleitear restituição total ou parcial do tributo extingue-se com o decurso do prazo 
de 5 (cinco) anos contados do efetivo pagamento. 
 
Seção III 
Da Compensação e da Transação 
Art. 60. A compensação poderá ser efetivada pelo titular da Pasta Fazendária, mediante fundamentado 
despacho em processo regular no qual fique demonstrada a satisfação total dos créditos da Fazenda 
Municipal, sem antecipação de suas obrigações e nas condições estabelecidas pela legislação. 
 
§ 1º A autoridade a que se refere o caput, atendendo ao interesse e à conveniência do Município, 
poderá autorizar, em despacho, a compensação de crédito tributário com crédito líquido, certo e 
vencido, do sujeito passivo contra a Fazenda Municipal, mediante estipulação de condições e garantias 
para cada caso. 
 
§ 2º  A compensação prevista no caput independerá de requerimento do sujeito passivo, podendo ser 
realizada inclusive sem seu consentimento. 
 
§ 3º  Efetivada a compensação, subsistindo saldo de crédito tributário ou do crédito contra o Fisco, o 
valor remanescente permanece sujeito às regras comuns do débito e do crédito preexistente, conforme 
o caso, previstas na respectiva legislação.  
 
§ 4º  A compensação prevista no art. 60:  
 
I - importa confissão irretratável da dívida;  
II - extingue o crédito tributário, parcial ou integralmente, até o limite efetivamente compensado; e  
III - alcança o valor devido pelo sujeito passivo relativo ao crédito tributário, incluindo-se o valor dos 
honorários advocatícios, quando convencionado.  
§ 5º  É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 
pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, salvo se houver 
expressa desistência do proponente da ação. 
Art. 61. A lei poderá autorizar a transação desde que haja interesse da Administração no fim da lide, não 
podendo a liberadade atingir o principal do crédito tributário. 
 
Seção IV 
Da Prescrição e da Decadência 
Art. 62.  A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de 
sua constituição definitiva.  
Art. 63. A prescrição se interrompe: 
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
II - pelo protesto feito ao devedor; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito 
pelo devedor. 
Art. 64. O direito de a Fazenda Municipal constituir o crédito tributário decai após 5 (cinco) anos, 
contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo se extingue definitivamente com o decurso do 
prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário, 
pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento. 
 
Seção V 
Das Demais Formas de Extinção do Crédito Tributário 
Art. 65. Extingue o crédito tributário a conversão em renda de depósito em dinheiro previamente 
efetuado pelo sujeito passivo. 
Parágrafo único. Convertido o depósito em renda, o saldo porventura apurado contra ou a favor do 
Fisco será exigido ou restituído da seguinte forma: 
a) a diferença a favor da Fazenda Municipal será exigida através de notificação  publicada ou entregue 
pessoalmente ao sujeito passivo, na forma e nos prazos previstos na legislação; 
b) o saldo a favor do sujeito passivo será restituído de ofício, na forma estabelecida para as restituições 
totais ou parciais do crédito tributário. 
 
CAPÍTULO IX 
DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 66. Excluem o crédito tributário: 
I - a isenção; 
II - a anistia. 
Parágrafo único. A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias 
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído ou dela conseqüentes. 
 
Seção II 
Da Isenção 

Art. 67. A isenção é sempre decorrente de lei que especifique as condições e os requisitos exigidos para 
a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. 
Art. 68. A isenção, exceto se concedida por prazo certo ou em função de determinadas condições, pode 
ser revogada ou modificada por lei a qualquer tempo. 
§1º Os Moto-taxistas e os Taxistas, com domicilio profissional fixado no Município do Itajá, que a partir 
desta data, venham a se inscrever, com êxito, como Micro-Empreendedor Individual (MEI), nos termos 
da Lei Complementar n.º 123/2006, com sede neste Município, ficam isentos do pagamento da Taxa de 
Licença, de Localização, Instalação e Funcionamento, de que tratam os arts. 177 e seguintes do presente 
Código. 
Parágrafo único – Para efeito do caput deste artigo, entende-se com domicílio profissional no Município 
do Itajá, o Moto-taxista ou Taxista que desempenhe suas atividades profissionais dentro dos limites 
territoriais do Município do Itajá, bem como, que tenha como domicílio fiscal para efeito de sua 
inscrição como Micro-Empreendedor Individual, endereço válido, localizado nesta Municipalidade. 
§2º - O Moto-taxista ou Taxista que incorrer em qualquer violação legal, aos dispostos na Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, que mantiver débitos tributários vencidos e exigíveis perante o 
Município do Itajá, ou que deixar de figurar na condição de Micro-Empreendedor Individual, deixará de 
gozar da isenção de que trata o §1º deste artigo, a partir do exercício fiscal imediatamente seguinte 
àquele exercício em que incorreram quaisquer das hipóteses previstas neste artigo. 
§3º - O requerimento de isenção de que trata o §1º deste artigo deverá ser efetivado a cada ano 
calendário e estar acompanhado dos comprovantes de recolhimento dos tributos competentes ao 
funcionamento do MEI vencidos até à data do requerimento. 
 
CAPÍTULO X 
DA INSCRIÇÃO E DOS CADASTROS  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 69. Toda pessoa física ou jurídica, sujeita à obrigação tributária, deverá promover a inscrição nos 
cadastros fiscais, mesmo que isenta ou imune de tributos, de acordo com as formalidades exigidas nesta 
Lei ou em regulamento, ou ainda pelos atos administrativos de caráter normativo destinados a 
complementá-los. 
Art. 70. Os cadastros fiscais da Fazenda Municipal são compostos: 
I - do cadastro das propriedades imobiliárias, nos termos desta Lei; 
II - do Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (CPBS), abrangendo: 
a) atividades de produção; 
b) atividades de indústria; 
c) atividades de comércio; 
d) atividades de prestação de serviços. 
III – do Cadastro dos Devedores da Fazenda Pública Municipal (CADIM); 
IV - de outros cadastros não compreendidos nos incisos anteriores, necessários a atender às exigências 
do Município, com relação ao poder de polícia administrativa ou à organização dos seus serviços. 
 
LIVRO II 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 
TÍTULO I 
DOS TRIBUTOS 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 71. Os tributos são: impostos, taxas, contribuição de melhoria e contribuição iluminação pública. 
§ 1o  Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer 
atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. 
§ 2o  Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia ou a utilização 
efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua 
disposição. 
 3o Contribuição de melhoria é o tributo instituído para fazer face ao custo de obras públicas de que 
decorra valorização imobiliária. 
§ 4º Contribuição de Iluminação Pública é o tributo destinado a custear o serviço de iluminação pública 
do Município. 
 
CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
 
Seção I 
O Exercício da Competência Tributária 
 
Art. 72. O Município de Itajá, ressalvadas as limitações da competência tributária constitucional, das leis 
complementares e desta Lei, tem competência legislativa plena, quanto a incidência, arrecadação e 
fiscalização dos tributos municipais. 
Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá, através de decreto, criar e promover campanhas de 
incentivo ao recolhimento de tributos, mediante premiação ou não, nos termos permitidos em lei e na 
forma a ser regulamentada. 
 
Seção II 
Das Limitações da Competência Tributária 
Art. 73. É vedado ao Município: 
I – exigir ou majorar tributo sem que a lei estabeleça; 
II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 
III – cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou, com exceção da alteração da base de cálculo do IPTU; 
IV – utilizar tributo com efeito de confisco; 
V – estabelecer limitações ao tráfego em seu território, de pessoas ou de mercadorias, por meio de 
tributos; 
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VI – instituir impostos sobre: 
a) o patrimônio, renda ou serviços da União, dos Estados e de outros Municípios; 
b) o patrimônio, renda ou serviços de partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores e das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos firmados deste Código. 
c) templos de qualquer culto; 
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
VII – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de qualquer natureza em razão de sua 
procedência ou destino. 
 
§ 1o  A vedação do inciso VI, alínea “a”, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Municipal, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas 
finalidades essenciais ou delas decorrentes. 
 
§ 2o  As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços relacionados com a exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou tarifa pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem 
imóvel. 
 
§ 3o As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a renda 
e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas. 
 
§ 4o  O disposto no inciso VI não exclui a atribuição por lei, às entidades nele referidas, da condição de 
responsável pelos tributos que lhes caiba reter na fonte e não as dispensam da prática de atos previstos 
em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 
§ 5o  O disposto no inciso VI, alínea “b”, é subordinado à observância, pelas entidades nele referidas, 
aos requisitos seguintes: 
a) não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
b) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; 
c) manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 
assegurar sua exatidão. 
 
§ 6o  A Secretaria de Tributos suspenderá o gozo da imunidade a  pessoa jurídica que houver praticado 
ou, por qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração à legislação 
tributária, especialmente no caso de informar ou prestar declarações falsas, omitir ou simular o 
recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro 
sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais. 
  
§ 7º Considera-se, também, infração à legislação tributária o pagamento, pela instituição imune, em 
favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa 
jurídica a ela associada por qualquer forma, de despesa que configure forma disfarçada de distribuição 
de resultado. 
 
§ 8º No reconhecimento da imunidade poderá o Município verificar os sinais exteriores de riqueza dos 
sócios e dos dirigentes das entidades, assim como as relações comerciais, se houverem, mantidas com 
empresas pertencentes aos mesmos sócios. 
 
Art. 74. Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito privado ou público, quanto aos 
imóveis prometidos à venda, desde o momento em que se constituir o ato. 
 
Parágrafo único. Nos casos de transferência de domínio ou de posse de imóvel, pertencentes às 
entidades referidas neste artigo, a tributação recairá sobre o promitente comprador, enfiteuta, 
fiduciário, usufrutuário, concessionário, comodatário, permissionário ou possuidor a qualquer título. 
 
Art. 75. A concessão de título de utilidade pública não importa em reconhecimento de imunidade. 
 
TITULO II 
DOS IMPOSTOS 
 
CAPÍTULO I 
DOS IMPOSTOS MUNICIPAIS 
 
Art. 76. Os impostos de competência privativa do Município são os seguintes: 
 
I – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS); 
II – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU); 
III – Imposto sobre transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos à sua aquisição (ITBI). 
 
CAPÍTULO II 
DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISS) 
 
Seção I 
Do Fato Gerador 
Art. 77. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) tem como fato gerador a prestação, no 
território do Município de Itajá, por pessoa física ou jurídica, domiciliada ou não no Município, mesmo 
que esses não constituam sua atividade preponderante, dos serviços e seus congêneres assim 
caracterizados conceitualmente, limitado, por seu caráter residual, aqueles já tributados em sua 
completude pelo ICMS, especialmente pelos a seguir relacionados neste artigo: 
1 – Serviços de informática e congêneres. 
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 – Programação. 

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas 
eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. 
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente 
da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, 
smartphones e congêneres. 
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas 
de computação e bancos de dados. 
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio 
da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos 
pelas prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro 
de 2011, sujeita ao ICMS). 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.02 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 
esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza. 
3.03 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou 
não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza. 
3.04 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 – Medicina e biomedicina. 
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 
ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 
ambulatórios e congêneres. 
4.04 – Instrumentação cirúrgica. 
4.05 – Acupuntura. 
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 – Serviços farmacêuticos. 
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 – Nutrição. 
4.11 – Obstetrícia. 
4.12 – Odontologia. 
4.13 – Ortóptica. 
4.14 – Próteses sob encomenda. 
4.15 – Psicanálise. 
4.16 – Psicologia. 
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 
hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie. 
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, 
limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres. 
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e 
montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 
relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 
projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 – Demolição. 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
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7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, 
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 – Calafetação. 
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 
lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 
parques, jardins e congêneres. 
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos. 
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e 
congêneres. 
7.14 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.15 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.16 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
7.17 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
7.18 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres. 
7.19 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria, 
estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e explotação de petróleo, gás natural e de 
outros recursos minerais. 
7.20 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer 
meios. 
7.21 - Serviços de construção, implantação, manutenção de parques e geração de energia renovável. 
7.22 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, 
hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; 
ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando 
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, 
passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 – Guias de turismo. 
10 – Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos 
quaisquer. 
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou 
literária. 
10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), 
de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em 
outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por 
quaisquer meios. 
10.06 – Agenciamento marítimo. 
10.07 – Agenciamento de notícias. 
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por 
quaisquer meios. 
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações. 
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie. 
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 – Espetáculos teatrais. 
12.02 – Exibições cinematográficas. 
12.03 – Espetáculos circenses. 
12.04 – Programas de auditório. 
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 – Corridas e competições de animais. 
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 
espectador. 
12.12 – Execução de música. 
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, 
ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer 
processo. 
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, 
competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 

13.01 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 
13.02 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 
congêneres. 
13.03 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.04 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, 
zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou 
industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais 
técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS. 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01–Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, 
manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 
qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 
14.02 – Assistência técnica. 
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao 
ICMS). 
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação, costura, 
acabamento e congêneres, de objetos quaisquer. 
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, 
prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido. 
14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 
14.10 – Tinturaria e lavanderia. 
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
14.12 – Funilaria e lanternagem. 
14.13 – Carpintaria e serralheria. 
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito. 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e 
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 
inativas. 
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de 
atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de 
capacidade financeira e congêneres. 
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão 
no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de 
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a 
administração central; licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento 
fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou 
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, 
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, 
extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de 
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para 
quaisquer fins. 
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, 
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados 
ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, 
de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio 
eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, 
recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em 
geral. 
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, 
cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; 
fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, 
exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a 
operações de câmbio. 
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de 
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 
depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em 
terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 
ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de 
valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral. 
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, 
avulso ou por talão. 
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise 
técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e 
reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário. 
16 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de 
passageiros. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVII – Edição N.º 944 – Itajá/RN, 20 de dezembro de 2018 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            17 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

16.01 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, 
exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, 
inclusive cadastro e similares. 
17.02 – Digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição, 
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres. 
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa. 
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 
trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 
sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 
17.07 – Franquia (franchising). 
17.08 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.09 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
17.10 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que 
fica sujeito ao ICMS). 
17.11 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.12 – Leilão e congêneres. 
17.13 – Advocacia. 
17.14 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.15 – Auditoria. 
17.16 – Análise de Organização e Métodos. 
17.17 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.18 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.19 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.20 – Estatística. 
17.21 – Cobrança em geral. 
17.22 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de 
informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de 
faturização (factoring). 
17.23 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
17.24 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer 
meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita. 
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos 
para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque 
de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, 
armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e 
congêneres. 
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem 
de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, 
serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, 
mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
22 – Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, 
envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de 
capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e 
congêneres.  
25 - Serviços funerários.  
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de 
óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsamamento, embelezamento, conservação ou 
restauração de cadáveres. 
25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 – Planos ou convênio funerários. 
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 
valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 
27 – Serviços de assistência social. 
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
29 – Serviços de biblioteconomia. 
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e 
congêneres. 
32 – Serviços de desenhos técnicos. 
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
36 – Serviços de meteorologia. 
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 – Serviços de museologia. 
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
§ 1º  O fato gerador do imposto ocorre ainda que os serviços não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. 
§ 2º  O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior do País. 
§ 3º O imposto incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização de bens e serviços 
públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o 
pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço. 
§ 4º Ressalvadas as exceções expressas na lista contida neste artigo, os serviços nela mencionados não 
ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ainda que sua 
prestação envolva o fornecimento de mercadorias. 
Art. 78. A incidência do imposto independe: 
 
I – da existência de estabelecimento fixo; 
II – do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas relativas à 
atividade; 
III – do resultado financeiro ou do pagamento do serviço prestado; 
IV – da destinação dos serviços; 
V – da denominação dada ao serviço prestado. 
Art. 79. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, 
na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XX, quando o imposto será devido no local: 
I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde 
ele estiver domiciliado, na hipótese do § 2º do art. 77,  desta Lei; 
II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no 
subitem 3.05 da lista do art. 77; 
III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista do art. 77; 
IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista do art. 77; 
V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no 
subitem 7.05 da lista do art. 77; 
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 
7.09 da lista do art. 77; 
VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da 
lista do art. 77; 
VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.11 da lista do art. 77; 
IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista do art. 77; 
X - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, 
colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer 
meios, no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista do art. 77; 
XI – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.17 da lista do art. 77; 
XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista descrita no art. 77; 
XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da 
lista do art. 77; 
XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no 
caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços do art. 77; 
XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços 
descritos no subitem 11.04 da lista do art. 77; 
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços 
descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista do art. 77; 
XVII – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelos 
subitens 16 e 16.01 da lista do art. 77; 
XVIII – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista do art. 77; 
XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e 
administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista do art. 77; 
XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos 
serviços descritos pelo item 20 da lista do art. 77. 
XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 
XXII - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista de serviços; 
XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista de serviços. 
§ 1o  No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.03 da lista do art. 77, considera-se ocorrido o fato 
gerador e devido o imposto neste Município, quando haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de 
passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
§ 2o  No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista do art. 77, considera-se ocorrido o 
fato gerador e devido o imposto neste  Município caso haja extensão de rodovia explorada. 
§ 3o Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 da lista do 
art. 77. 
Art. 80. Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 
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Art. 81. Considera-se ocorrido o fato gerador do ISS quando o serviço for prestado sob a forma de 
trabalho pessoal do próprio contribuinte, no primeiro dia seguinte ao de início da atividade, e nos 
exercícios subseqüentes, no primeiro dia de cada ano. 
 
Seção II 
Da Não Incidência 
Art. 82. o imposto não incide sobre: 
I – as exportações de serviços para o exterior do País; 
II – a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros 
de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes 
e dos gerentes-delegados; 
III – o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o 
principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito realizadas por instituições 
financeiras. 
Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I, deste artigo, os serviços desenvolvidos no 
Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 
 
Seção  III 
Da Base de Cálculo 
Art. 83. A base de cálculo do ISS é o preço do serviço. 
Art. 84. Preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente sem quaisquer deduções, ainda que a 
título de sub-empreitada, frete, despesa ou imposto, exceto os descontos ou abatimentos concedidos 
independentemente de obrigação condicional. 
§ 1o  Incluem-se na base de cálculo quaisquer valores percebidos pela prestação do serviço, inclusive os 
decorrentes de acréscimos contratuais, multas ou outros que onerem o preço do serviço. 
§ 2o  Para os efeitos deste artigo, considera-se preço tudo o que for cobrado em virtude da prestação do 
serviço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na conta ou não, inclusive a título de reembolso, 
reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza. 
§ 3o Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição integram o preço do serviço, quando 
previamente contratados. 
§ 4º Quando os serviços descritos pelos subitens 3.03 e 22.01 da lista do art. 77 forem prestados no 
território deste Município e também no de um ou mais municípios, a base de cálculo será proporcional, 
conforme o caso, da extensão da ferrovia, da rodovia, das pontes, dos túneis, dos dutos e dos condutos 
de qualquer natureza, dos cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes neste 
Município. 
§ 5º Quando da prestação dos serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da lista do art. 77, não 
se inclui na base de cálculo do ISS o valor dos materiais fornecidos pelo prestador do serviço e 
comprovadamente aplicados no respectivo serviço como insumo. 
§ 6º Para a dedução de materiais é necessário a apresentação, até a data de faturamento do serviço, à 
Fazenda Municipal dos respectivos documentos fis-cais, identificando a sua aplicação nos moldes das 
formalidades legais previstas na regulamentação desta norma, devendo, no mínimo, estar informa-do 
no documento fiscal de circulação das mercadorias, detalhadamente e com a devida composição 
pertinente, os produtos individualmente, o emitente, o destinatário, a data de fornecimento e a 
identificação precisa, com endereço, do empreendimento a que se destina e de seu proprietário, de 
modo a comprovar a sua vinculação à obra, ou quando não tiverem tais documentos, será deduzido por 
arbitramento conforme avaliação do fiscal municipal. 
§ 7º Na prestação dos serviços previstos no §5º, quando os materiais empregados forem produzidos no 
local da obra, estes não serão excluídos da base de cálculo. 
§ 8º Sempre que não for possível apurar por outros meios estabelecidos neste código, os quais são 
preferenciais à presente metodologia de arbitramento, a base de cálculo do ISS, relativo aos serviços a 
que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da lista do art. 77, a autoridade fazendária adotará, como valor 
de referência os vigentes no mês da fiscalização estabelecidos pelo Governo Federal para o Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI ou sistema de custo e índices que 
venha em substi-tuição. 
§ 9º A expedição do “habite-se” somente poderá ser efetuada mediante prova do pagamento do ISS 
incidente sobre as construções civis, constituindo a sua concessão ato de responsabilidade pessoal do 
servidor. 
 
§ 10.  Para fins da emissão do “habite-se”, quando o tomador de serviços for pessoa física, considera-se 
ocorrido o fato gerador na data da inscrição do imóvel no  cadastro imobiliário do Município.   
§ 11. A base de cálculo do ISS incidente sobre jogos e diversões públicas é o preço do ingresso, da 
entrada, da admissão ou participação, cobrado do usuário através de emissão de bilhetes de ingresso, 
entrada, inclusive fichas ou assemelhadas, cartões de posse de mesa, convites, cartões de contradança, 
tabelas, cartelas, couvert, ou por qualquer outro sistema. 
§ 12. Nos serviços de diversões públicas consistentes no fornecimento de música ao vivo, shows ou 
espetáculos do gênero, prestados em boates, night clubs, discotecas, danceterias, dancings, cafés-
concertos, e outros da espécie, considera-se parte integrante do preço do ingresso, ainda que cobrado 
em separado, o valor da cessão de aparelhos ou equipamentos aos usuários. 
Art. 85. Está sujeito ainda ao ISS o fornecimento de mercadorias na prestação de serviços constantes da 
lista de serviços, salvo as exceções previstas nela própria. 
Art. 86. Quando a contraprestação se verificar através da troca de serviços ou o seu pagamento for 
realizado mediante o fornecimento de mercadorias, o preço do serviço para cálculo do imposto será o 
preço corrente, na praça, desses serviços ou mercadorias. 
Art. 87. No caso de estabelecimento sem faturamento que represente empresa do mesmo titular, com 
sede fora do Município, a base de cálculo compreenderá todas as despesas necessárias à manutenção 
daquele estabelecimento. 
  
 
Seção IV 
Da Base de Cálculo Fixa 
Art. 88. Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, o imposto será calculado com base nos valores especificados no art. 91, nestes não 
compreendida a importância paga a título de remuneração do próprio trabalho. 
 
§ 1º Caracteriza serviços prestados por autônomo, aquele cuja prestação tenha caráter personalíssimo, 
seja realizada pelo próprio prestador e com  responsabilidade técnica nos termos da legislação aplicável. 
 

§ 2º Para realização da prestação de serviços prevista § 1º, deste artigo, será permitido para tal 
realização, o auxílio de, no máximo, dois funcionários, com vínculo empregatício e sem a mesma 
habilitação do prestador. 
Art. 89. Os serviços prestados por médicos, enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, 
protéticos, dentistas, médicos veterinários, contadores, auditores, técnicos em contabilidade, 
advogados, engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos, economistas e psicólogos, quando 
realizados por sociedades uniprofissionais, terão seu imposto calculado em relação a cada profissional 
habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em nome da sociedade, embora assumindo 
responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável. 
§1º Não se consideram uniprofissionais, devendo recolher o imposto sobre a sua receita bruta, as 
sociedades civis que apresentem pelo menos uma das características abaixo: 
 
a) que tenham como sócio pessoa jurídica; 
b) que estejam enquadradas nas normas previstas no direito empresarial, inclusive a previsão de 
participação dos sócios  no lucro ou receita líquida, em função de cotas; 
c) cujos sócios não possuam, todos, a mesma habilitação profissional; 
d) que exerçam atividade diversa da habilitação profissional dos sócios; 
e) que tenham mais de 02 (dois) empregados por sócio;  
f) que prestem serviços previstos em mais de um item da lista a que se refere o art. 77, desta Lei. 
§ 2º Para efeito do disposto na alínea “e” do parágrafo anterior, serão computados todos os 
empregados que trabalhem nas dependências do contribuinte, inclusive os pertencentes a empresas 
por este contratadas para atendimento de serviços auxiliares ou administrativos tais como limpeza, 
segurança, transporte, secretaria e outros. 
Art. 90. Quando se tratar de prestação de serviços de diversão pública, na modalidade de jogos em 
aparelhos, máquinas ou equipamentos, mediante a venda de fichas, o imposto poderá ser pago a 
critério da autoridade administrativa, através de valor fixo, em razão do número de aparelhos utilizados 
no estabelecimento. 
 
Seção V 
Das Alíquotas 
Art. 91. O imposto será calculado pela aplicação sobre a base de calculo da alíquota de 5% (cinco por 
cento) e os valores fixos do ISS são as seguintes: 
I – Serviços prestados por profissionais autônomos, conforme ANEXO I, Tabela I; e 
II - Sociedades Simples Uniprofissionais: Conforme ANEXO I, Tabela II. 
§1º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessão de isenções, 
incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito 
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretamente, em carga 
tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento). 
§2º. É nulo o ato do Município que não respeite as disposições relativas à alíquota mínima previstas 
neste artigo. 
 
Seção VI 
Do Sujeito Passivo 
 
Subseção I 
Do Contribuinte 
Art. 92. Contribuinte do imposto é o prestador do serviço. 
§ 1o Considera-se prestador do serviço o profissional autônomo ou a empresa que exerça, em caráter 
permanente ou eventual, quaisquer das atividades referidas na lista de serviços. 
§ 2o Por empresa se entende toda e qualquer pessoa jurídica, inclusive a sociedade de fato ou 
cooperativa que exercer atividade de prestação de serviço. 
§ 3º Equipara-se a empresa para fins de recolhimento do ISS sobre o movimento econômico apurado ou 
estimado o prestador de serviço que se enquadrar como:  
I -  profissional autônomo que contratar, para o exercício de sua atividade profissional, mais de 3 (três) 
pessoas com ou sem vínculo e que não possua a mesma habilitação do proprietário do estabelecimento 
do prestador;  
 
II - a sociedade uniprofissional que tenha em seu quadro, mais de 12 (doze) pessoas com ou sem vínculo 
e que não possuam a mesma habilitação do proprietário do estabelecimento prestador; 
 
III - o empreendimento instituído para prestar serviços com interesse econômico, sob a forma de 
sociedade de fato  ou que tenha a cooperação entres  as pessoas físicas, prestadores de serviços como 
forma de redução do custo  da mão-de-obra, material ou de infra-estrutura, quando localizado em uma 
mesma referência cadastral. 
§ 4º Considera-se também contribuinte a micro unidade econômica de comércio e serviço, a ser definida 
em regulamento próprio nos termos desta Lei. 
 
Subseção II 
Do Responsável 
Art. 93.  O Município, mediante lei, poderá atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a 
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou 
parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere a multa e aos acréscimos legais. 
§ 1º  Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto 
devido, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte. 
§ 2º  Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são solidariamente responsáveis: 
I – o proprietário, o detentor da posse ou o titular do domínio útil do bem imóvel onde se realizou a 
obra, em relação aos serviços constantes dos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.15 da lista do art. 77, quando 
os serviços forem prestados sem a documentação fiscal correspondente ou sem a prova do pagamento 
do ISS pelo prestador;  
II – o proprietário ou seu representante que ceder dependência ou local para a prática de jogos e 
diversões; 
III – o proprietário do estabelecimento, do veículo de aluguel a frete ou de transporte coletivo no 
território do Município. 
 
Seção VII 
Da Retenção do ISS 
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Art. 94. Fica atribuída aos tomadores de serviços abaixo relacionados, a responsabilidade  pela retenção 
e recolhimento do  ISS na fonte, incidente sobre os serviços prestados por contribuintes inscritos ou não 
no Cadastro de Produtores de bens e Serviços (CPBS), na condição de responsável tributário: 
I – os órgãos da Administração Direta da União, do Estado e do Município, bem como suas respectivas 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações, estabelecidas no Município 
de Itajá, pelo imposto incidente sobre os serviços a eles prestados;  
II – os titulares dos estabelecimentos onde se instalarem máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo 
imposto devido pelos respectivos proprietários não estabelecidos no Município, e relativo à exploração 
desses bens; 
 
III- os que permitirem em seus estabelecimentos  ou domicílios a exploração de atividade tributável ou 
utilizarem serviços definidos no art. 77 deste Código, cujo prestador ou proprietário não sejam 
estabelecidos no Município de Itajá; 
IV – os que efetuarem pagamentos de serviços a terceiros não identificados, pelo imposto devido nas 
prestações; 
V – os que utilizarem serviços de empresas ou profissionais autônomos, pelo imposto devido, se não 
exigirem dos prestadores prova de quitação do respectivo ISS; 
VI – as empresas administradoras de cartões de créditos, pelo imposto incidente sobre o preço dos 
serviços prestados pelos estabelecimentos filiados localizados no Município, quando pagos através de 
cartão de crédito por elas emitido; 
VII – as empresas que explorem serviços de planos de saúde ou de assistência médica e hospitalar 
através de planos de medicina de grupo e convênios, pelo imposto devido sobre serviços a elas 
prestados por: 
a) empresas que agenciem, intermediem ou façam corretagem dos referidos planos junto ao público; 
b) hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de análises, de patologia, de eletricidade médica e 
assemelhados, ambulatórios, pronto-socorros, manicômios, casas de saúde, de repouso e de 
recuperação e congêneres; 
c) bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres; 
d) empresas que executem remoção de doentes; 
VIII – os hospitais e clínicas privados, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados por: 
a) empresas de guarda e vigilância e de conservação e limpeza de imóveis; 
b) laboratórios de análises, de patologia e de eletricidade médica e assemelhados, quando a assistência 
a seus pacientes se fizer sem intervenção das empresas das atividades referidas no inciso anterior; 
c) por bancos de sangue, de pele, de olhos, de sêmen e congêneres, bem como por empresas que 
executem remoção de pacientes, quando seu atendimento se fizer na forma referida na alínea anterior; 
IX – os estabelecimentos particulares de ensino, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados 
pelas empresas de guarda e vigilância e de conservação e limpeza de imóveis; 
X – as empresas de rádio e televisão, pelo imposto devido sobre os serviços a elas prestados por 
empresas de: 
a) guarda e vigilância; 
b) conservação e limpeza de imóveis; 
c) leasing de equipamentos; 
d) serviços de locação de transporte rodoviário de pessoas, materiais e equipamentos; 
XI – os bancos e demais entidades financeiras, pelo imposto devido sobre os serviços a eles prestados 
pelas empresas de: 
a)guarda e vigilância; 
b) transporte de valores; 
c) conservação e limpeza de imóveis; 
XII – as pessoas jurídicas administradoras de bingos e quaisquer outras modalidades de jogos, apostas 
ou sorteios, pelo imposto devido por suas contratantes, pessoas físicas ou jurídicas, autorizadas a 
explorar tais atividades; 
XIII – o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior do País; 
XIV – a pessoa jurídica, ainda, que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos 
nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19; 11.02, 17.05, e 17.10 da lista do art. 
77; 
XV - as sociedades seguradoras, quando tomarem ou intermediarem serviços: 
a) dos quais resultem remuneração ou comissão, por elas pagas a seus agentes, corretores ou 
intermediários, estabelecidos no Município de Itajá, pelos agenciamentos, corretagens ou 
intermediações de seguro; 
b) de conserto e restauração de bens sinistrados por elas segurados, realizados por prestadores de 
serviços estabelecidos no Município de Itajá; 
c) de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros, de inspeção e avaliação de riscos para 
cobertura de contratos de seguros e de prevenção e gerência de riscos seguráveis, realizados por 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de Itajá; 
XVI - as sociedades de capitalização, quando tomarem ou intermediarem serviços dos quais resultem 
remunerações ou comissões, por elas pagas a seus agentes, corretores ou intermediários estabelecidos 
no Município de Itajá, pelos agenciamentos, corretagens ou intermediações de planos e títulos de 
capitalização; 
XVII - a Caixa Econômica Federal quando tomar ou intermediar serviços dos quais resultem 
remunerações ou comissões, por eles pagos à Casas Lotéricas e de Venda de Bilhetes, na: 
a) cobrança, recebimento ou pagamento em geral e serviços correlatos, de títulos quaisquer, de contas 
ou carnês, de tributos e por conta de terceiros; 
b) distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de 
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres; 
XVIII - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT), quando tomar ou intermediar serviços 
prestados por suas agências franqueadas estabelecidas no Município de Itajá, dos quais resultem 
remuneração ou comissão por ela pagas. 
§ 1º  A responsabilidade de que trata o caput deste artigo será satisfeita mediante o recolhimento do 
imposto retido das pessoas físicas ou jurídicas, com base no preço do serviço prestado, aplicada a 
alíquota correspondente à atividade exercida, prevista na legislação. 
§ 2º A responsabilidade prevista nesta Seção é inerente a todas as pessoas, físicas ou jurídicas, ainda 
que alcançadas por imunidade ou por isenção tributária. 

§ 3º  Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto 
devido e, quando for o caso, de multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua 
retenção na fonte. 
Art. 95. Os tomadores de serviços que realizarem a retenção do ISS fornecerão ao prestador de serviço 
recibo de retenção na fonte do valor do imposto e ficam obrigados a enviar à Fazenda Municipal as 
informações, objeto da retenção do ISS, no prazo estipulado em regulamento. 
Art. 96. Os contribuintes do ISS registrarão no livro de registro de notas fiscais de serviços prestados ou 
nos demais controles de pagamento, os valores que lhes foram retidos na fonte pagadora, tendo por 
documento hábil o recibo a que se refere o artigo anterior. 
 
Seção VIII 
Das Obrigações Acessórias 
Art. 97. Todas as pessoas físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do imposto, que de qualquer modo 
participem direta ou indiretamente de operações relacionadas com a prestação de serviços estão 
obrigadas, salvo norma em contrário, ao cumprimento das obrigações desta Seção e das previstas em 
regulamento. 
Art. 98. As obrigações acessórias constantes desta Seção e do Regulamento não excetuam outras de 
caráter geral e comum a vários tributos previstos na legislação própria. 
§ 1º  O tomador de serviços, quando não obrigado a reter o ISS incidente sobre a prestação, nos termos 
do art. 94, deste Código, deverá exigir Nota Fiscal de Serviços, Nota Fiscal-Fatura de Serviços, ou outro 
documento equivalente, cuja utilização esteja prevista na legislação. 
§ 2º Os substitutos tributários a que se refere o art. 94, deste Código, não poderão utilizar quaisquer 
tipos de incentivo ou benefício fiscal previsto na legislação municipal, para efeito de recolhimento do ISS 
retido na fonte. 
§ 3º Os substitutos a que se refere o § 2º, deste artigo, sujeitam-se ao cumprimento das obrigações 
acessórias previstas na legislação tributária, devendo manter controle em separado das operações 
sujeitas a esse regime. 
 
Art. 99. As pessoas jurídicas que tenham inscrição no cadastro mobiliário do Município de Itajá e que 
realizem operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação são obrigadas a apresentar, mensalmente, até o dia 20 
do mês subseqüente, cópia da GIA-ICMS (Guia de Informações e Apuração do ICMS) em arquivo 
magnético, conforme layout definido pela legislação estadual. 
Art. 100. A Administração Tributária  poderá autorizar a adoção de regime especial para emissão e 
escrituração de documentos e livros fiscais, inclusive através de processamento eletrônico de dados, 
observado o disposto em regulamento. 
 
Seção IX 
Dos Cadastros Municipais  
 
Subseção I 
Do CPBS 
Art. 101. Todas as pessoas físicas ou jurídicas com ou sem estabelecimento fixo, que exerçam, habitual 
ou temporariamente, individualmente ou em sociedade, qualquer das atividades constantes da lista de 
serviços prevista nesta Lei, ficam obrigadas à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços 
(CPBS) do Município de Itajá. 
§ 1o  A inscrição no CPBS a que se refere este artigo será promovida pelo sujeito passivo, na forma 
estipulada em regulamento, nos seguintes prazos: 
I – até 30 (trinta) dias após o registro dos atos constitutivos no órgão competente, no caso de pessoa 
jurídica; 
II – antes do início da atividade, no caso de pessoa física. 
§ 2o  A inscrição será efetuada ex-oficio por ato da autoridade tributária, ante a simples constatação da 
sua inexistência, sujeitando-se o contribuinte infrator às penalidades previstas na legislação. 
Art. 102. As declarações prestadas pelo contribuinte ou responsáveis no ato da inscrição ou da 
atualização dos dados cadastrais, não implicam sua aceitação pela Fazenda Municipal, que as poderá 
rever a qualquer época, independentemente de prévia ressalva ou comunicação. 
Parágrafo único. A inscrição, alteração ou retificação de ofício não eximem o infrator das multas 
cabíveis. 
Art. 103. A obrigatoriedade da inscrição se estende às pessoas físicas ou jurídicas independentemente 
da condição de imunidade ou não incidência do pagamento do imposto. 
Art. 104. O contribuinte é obrigado a comunicar o encerramento ou a paralisação da atividade no prazo 
e na forma do regulamento.  
§ 1o  Em caso de deixar o contribuinte de recolher o imposto por mais de 02 (dois) anos consecutivos e 
não ser encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação, a inscrição e o cadastro poderão 
ser baixados de ofício na forma que dispuser o regulamento. 
§ 2o A anotação de encerramento ou paralisação de atividade não extingue débitos existentes, ainda 
que venham a ser apurados posteriormente à declaração do contribuinte ou à baixa de ofício. 
Art. 105. É facultado à Fazenda Municipal promover, periodicamente, a atualização dos dados 
cadastrais, mediante notificação, fiscalização e convocação por edital dos contribuintes. 
Art. 106. Além da inscrição e respectivas alterações, o contribuinte fica sujeito à apresentação de 
quaisquer declarações de dados, mensal ou anual, na forma e nos prazos que dispuser o regulamento. 
 
Subseção II 
Do CADIM 
 
Art. 107. Esta Lei institui o Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Municipal (CADIM) do 
Município de Itajá. 
 
Art. 108. O Cadastro de que trata a presente Lei tem por finalidade fornecer à Administração Pública 
informações e registros relativos à inadimplência de obrigações, de natureza tributária ou não, para com 
a Fazenda Pública Municipal. 
 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se inadimplentes as pessoas físicas ou jurídicas 
enquadradas nas seguintes hipóteses: 
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I -  existência de débito inscrito como Dívida Ativa do Município de Itajá; 
II -  existência de débitos de qualquer natureza para com órgãos ou entidades integrantes da 
Administração Pública Municipal, direta, autárquica, fundacional ou indireta, inclusive as sociedades de 
economia mista e empresas públicas; 
III - que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública Municipal, em 
decorrência da aplicação de sanção prevista na legislação de licitações e contratos; 
IV -  denunciadas por prática de crimes contra a ordem tributária, nos termos da Lei Federal nº 8.137, de 
27 de dezembro de 1990; 
V -  que tenham decretadas contra si medida cautelar fiscal, na forma da Lei Federal nº 8.397, de 6 de 
janeiro de 1992; 
VI - depositárias infiéis de tributos, nos termos da Lei Federal nº 8.866, de 11 de abril de 1994; 
VII - depositárias infiéis pela guarda e segurança de documentos e equipamentos fiscais bem como de 
formulários contínuos; 
VIII - os sujeitos passivos que estejam inadimplentes com o cumprimento de obrigações tributárias; 
IX – ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou de cláusulas de convênio, 
acordo ou contrato. 
§ 2º  No caso de pessoas jurídicas a inscrição no cadastro estender-se-á aos seus representantes legais, 
na forma prevista na legislação tributária, aplicando-se-lhes os efeitos desta Lei. 
 
Art.109.  As pessoas físicas ou jurídicas, inclusive seus representantes legais, cujos nomes venham a 
constar do CADIM ficarão impedidas de: 
 
I - participar de licitações públicas realizadas no âmbito dos órgãos ou entidades integrantes da 
Administração Pública Municipal direta, autárquica, fundacional e indireta, inclusive as sociedades de 
economia mista e empresas públicas; 
II - obter certidão negativa de débitos fiscais e certidão de regularidade fiscal, emitidos pela Secretaria 
da Fazenda (SEFAZ), bem como celebrar convênios, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a 
qualquer título, de recursos financeiros; 
III - gozar de benefícios fiscais condicionados, incentivos financeiros ou quaisquer outros benefícios, 
auxílio ou subvenções patrocinados pelo Município; 
IV - obter regimes especiais de tributação; 
V – obter repasse de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às operações destinadas à composição e 
regularização das obrigações e deveres objeto de registro no CADIM, sem desembolso de recursos por 
parte do órgão ou entidade credora. 
 
Art. 110. Os órgãos e entidades municipais suprirão o CADIM de informações necessárias ao seu 
funcionamento, na forma que dispuser a legislação. 
 
Parágrafo único.  A inclusão de registro  no CADIM deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da inadimplência, pelas autoridades definidas em regulamento.   
 
Art. 111. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal darão cumprimento ao disposto no 
caput do art. 109, utilizando-se, obrigatoriamente, para tanto, dos registros e informações constantes 
do cadastro instituído por esta Lei. 
 
Art. 112.  O CADIM conterá, dentre outras,  as seguintes informações: 
 
I – identificação do devedor; 
II – data da inclusão na CADIM; 
III – órgão responsável pela inclusão. 
 
Art. 113. Os órgãos e entidades da Administração Municipal manterão registros detalhados das 
pendências inscritas no CADIM, fornecendo informações quando solicitadas pelo devedor. 
 
Art. 114. O registro do devedor no CADIM ficará suspenso nas hipóteses em que a exigibilidade da 
pendência objeto do registro esteja suspensa, nos termos da lei. 
 
Art. 115.  O sujeito passivo que estiver em débito com o Município de Itajá bem como suas autarquias e 
fundações, não poderá receber créditos ou quaisquer valores da Prefeitura, nem participar de 
concorrência ou coleta de preços, celebrar contratos, assinar termos ou transacionar com a 
Administração direta e indireta do Município. 
Art. 116.  Uma vez comprovada a regularização da situação que deu causa a inscrição no CADIM, o 
registro correspondente deverá ser excluído no prazo de até 5 (cinco) dias pelas autoridades 
responsáveis pela inscrição.  
 
Art. 117.  Os atos praticados em desacordo com a presente Lei, decorrentes de negligência, dolo ou 
fraude contra a Fazenda Pública Municipal, acarretará para o servidor público municipal que lhes der 
causa, responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 
Seção X 
Das Declarações Fiscais 
Art. 118. Além da inscrição e respectivas alterações, o contribuinte fica sujeito à apresentação de 
quaisquer declarações de dados, na forma e nos prazos que dispuser a legislação. 
Art. 119. Os contribuintes do ISS ficam obrigados a apresentar uma declaração mensal ou anual de 
dados, na forma disposta pela legislação. 
 
Seção XI 
Do Lançamento: Abrangência e Modalidades 
Art. 120. O lançamento será feito a todos os contribuintes sujeitos ao ISS, na forma e nos prazos 
estabelecidos em regulamento, tendo como base os dados constantes no CPBS. 
Art. 121. O lançamento do ISS será feito: 
I – mediante declaração do próprio contribuinte; 
II – de ofício, quando calculado em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes que 
independam do preço do serviço, a critério da autoridade administrativa; 

III – de ofício, quando em conseqüência do levantamento fiscal ficar constatada a falta de recolhimento 
total ou parcial do imposto, podendo ser lançado, a critério da autoridade administrativa, através de 
auto de infração; 
IV – por homologação. 
Parágrafo único. Quando constatadas quaisquer infrações tributárias previstas nesta Lei, o lançamento 
da penalidade pecuniária se dará por auto de infração. 
Art. 122. O preço de determinados serviços poderá ser fixado pela autoridade competente, da seguinte 
forma: 
I – em pauta que reflita o preço corrente na praça; 
II – mediante estimativa; 
III – por arbitramento nos casos especificamente previstos. 
 
Seção XII 
Da Estimativa 
Art. 123. Quando o volume ou modalidade da prestação do serviço aconselhar tratamento fiscal mais 
adequado, o valor do imposto poderá ser calculado por estimativa, pela autoridade administrativa, e 
especialmente, nos seguintes casos:  
I – quando se tratar de atividade exercida em caráter provisório; 
II – quando se tratar de contribuinte de rudimentar organização; 
III – quando se tratar de contribuinte ou grupo de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de 
negócios ou de atividades, aconselhem tratamento fiscal específico, a exclusivo critério da autoridade 
competente. 
§ 1º O enquadramento do sujeito passivo no regime de estimativa poderá, a critério da autoridade 
mencionada neste artigo, ser feito individualmente, por categorias de contribuintes ou por grupos de 
atividades econômicas. 
§ 2º  No caso do inciso I deste artigo, consideram-se provisórias as atividades cujo exercício seja de 
natureza temporária e estejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais. 
Art. 124. Para a fixação da base de cálculo estimada, a autoridade competente levará em consideração, 
conforme o caso: 
I – o tempo de duração e a natureza do acontecimento ou da atividade; 
II – o preço corrente dos serviços; 
III – o volume de receitas em períodos anteriores e sua projeção para os períodos seguintes, podendo 
observar outros contribuintes de idênticos atividade e porte; 
IV – os fatores de produção usados na execução do serviço; 
V – a margem de lucro praticada. 
§ 1o  A base de cálculo estimada poderá, ainda, considerar o somatório dos valores das seguintes 
parcelas: 
a) o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no período; 
b) folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os rendimentos pagos, inclusive 
honorários de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, bem como das respectivas 
obrigações trabalhistas e sociais; 
c) aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou, quando próprio, 1% (um por cento) do valor dos 
mesmos, computado ao mês ou fração; 
d) despesa com o fornecimento de água, energia, telefone e demais encargos obrigatórios ao 
contribuinte; 
e) outras despesas essenciais à prestação do serviço. 
 
§ 2º Aos valores resultantes da aplicação do disposto no § 1º deste artigo, será acrescido percentual de 
margem de lucro de 20% (vinte por cento). 
§ 3o A aplicação do regime de estimativa independerá do fato de se encontrar o contribuinte sujeito a 
possuir escrita fiscal. 
§ 4o Poderá, a qualquer tempo e a critério da autoridade fiscal, ser suspensa a aplicação do regime de 
estimativa, de modo geral ou individual, bem como rever os valores estimados para determinado 
período e, se for o caso, reajustar as prestações subseqüentes à revisão. 
Art. 125. O valor da estimativa será sempre fixado para período determinado e servirá como limite 
mínimo de tributação. 
 
§ 1o  Os valores estimados poderão ser revisados a qualquer tempo, por iniciativa da administração 
tributária ou a requerimento do contribuinte. 
 
§ 2o A revisão da estimativa por solicitação de contribuinte somente será feita quando comprovada a 
existência de elementos suficientes que a justifique ou quando da superveniência de fatores que 
modifiquem a situação fiscal do contribuinte. 
Art. 126. O valor da receita estimada será automaticamente corrigido nas mesmas datas e proporções 
em que ocorrer reajuste ou aumento do preço unitário dos serviços. 
Art. 127. Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa poderão ser dispensados do cumprimento 
das obrigações acessórias, conforme dispuser o regulamento. 
Art. 128. Findo o exercício ou o período a que se refere a estimativa ou, ainda, suspensa a aplicação 
deste regime, apurar-se-ão as receitas da prestação de serviços e o montante do imposto devido pelo 
contribuinte e, se apurada diferença entre o imposto estimado e o efetivamente devido, esta deverá ser 
recolhida no prazo previsto em regulamento. 
 
Seção XIII 
Do Arbitramento 
 
Art. 129.  Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o preço dos serviços poderá ser arbitrado de 
conformidade com os índices de preços de atividades assemelhadas, nos seguintes casos: 
I – o sujeito passivo não possuir os documentos necessários à fiscalização das operações realizadas, 
principalmente nos casos de perda, extravio ou inutilização de livros ou documentos fiscais de utilização 
obrigatória; 
II – o sujeito passivo, depois de intimado, deixar de exibir os documentos necessários à fiscalização das 
operações realizadas; 
III – serem omissos ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrínsecas, não mereçam fé 
os livros ou documentos exibidos pelo sujeito passivo, ou quando estes não possibilitem a apuração da 
receita; 
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IV – existência de atos qualificados como crimes ou contravenções ou, mesmo sem essa qualificação, 
sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, evidenciados pelo exame de livros e documentos do 
sujeito passivo, ou apurados por quaisquer meios diretos ou indiretos; 
V – não prestar o sujeito passivo, após regularmente intimado, os esclarecimentos exigidos pela 
fiscalização, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam fé; 
VI – exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito 
passivo devidamente inscrito no órgão competente; 
VII – prática de subfaturamento ou contratação de serviços por valores abaixo dos preços de mercado; 
VIII – serviços prestados sem a determinação do preço ou a título de cortesia. 
Parágrafo único. O arbitramento referir-se-á exclusivamente à materialidade dos fatos no período em 
que foram constatadas as ocorrências mencionadas nos incisos deste artigo. 
Art. 130. Quando o imposto for calculado sobre a receita bruta arbitrada, poderá o Fisco considerar: 
I – os pagamentos de impostos efetuados pelo mesmo sujeito passivo em outros exercícios, ou por 
outros contribuintes de mesma atividade, em condições semelhantes; 
II – as peculiaridades inerentes à atividade exercida; 
III – os fatos ou aspectos que exteriorizem a situação econômico-financeira do sujeito passivo e/ou do 
tomador do serviço, e/ou sinais de grandeza correlacionadas ao serviço; 
IV – média aritmética dos valores apurados em períodos anteriores ou posteriores àquele a ser 
arbitrado, devidamente corrigida pelo o índice inflacionário utilizado para atualização dos tributos; 
V – o preço corrente dos serviços oferecidos à época a que se referir a apuração; 
VI – avaliação por laudo técnico emitido por avaliador designado pelo Fisco, de acordo com as normas 
técnicas pertinentes. 
§ 1o A receita bruta arbitrada poderá ainda ser calculada com base no somatório dos valores das 
seguintes parcelas: 
a) o valor das matérias-primas, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados no período; 
b) folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os rendimentos pagos, inclusive 
honorários de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, bem como das respectivas 
obrigações trabalhistas e sociais; 
c) aluguel mensal do imóvel e dos equipamentos ou, quando próprio, 1% (um por cento) do valor dos 
mesmos computado ao mês ou fração; 
d) despesa com o fornecimento de água, telefone e demais encargos obrigatórios ao contribuinte; 
e) outras despesas essenciais à prestação do serviço a critério do Fisco. 
§ 2º Do imposto resultante do arbitramento serão deduzidos os pagamentos realizados no período, 
correlacionados ao objeto do arbitramento.  
§ 3º Quando o responsável pelo lançamento puder, de acordo com os elementos apresentados, utilizar 
mais de um critério para o arbitramento, será adotado o que melhor represente a grandeza do serviço e 
que gere o menor dispêndio do fisco, razão entre custo do levantamento e montante do tributo à ser 
alcançado, não podendo o custo da atividade fiscal superar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor total à ser tributado. 
 
Seção XIV 
Do Pagamento 
Art. 131. O ISS será recolhido: 
I – por meio de guia preenchida pelo próprio contribuinte, no caso de lançamento por homologação, de 
acordo com modelo, forma e prazos estabelecidos pelo Fisco; 
II – por meio de notificação de lançamento, emitida pela repartição competente, nos prazos e condições 
constantes da própria notificação; 
III - no caso de lançamento por homologação, o pagamento deverá ser efetuado até o dia 20 do mês 
subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores; 
IV – no caso da retenção na fonte a  que se refere o art. 94, o pagamento deverá ser efetuado até o dia 
20 do mês seguinte ao da retenção. 
 
§ 1o  O pagamento do ISS fora dos prazos estabelecidos neste artigo sujeita o sujeito passivo a multa de 
mora de 0,15% (quinze décimos por cento) ao dia, a partir do primeiro dia subseqüente ao atraso do 
pagamento, até o limite máximo de 15% (quinze por cento) e atualização monetária do débito. 
§ 2o  É facultado ao Fisco, tendo em vista a regularidade de cada atividade, adotar outra forma de 
recolhimento, determinando que se faça antecipadamente, operação por operação, ou por estimativa 
em relação aos serviços de determinado período. 
§ 3º  O recolhimento do imposto previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 91, desta Lei será 
anual e poderá ser feito em cotas nos prazos e condições da respectiva notificação. 
Art. 132. No ato da inscrição e encerramento, o valor do imposto devido será proporcional à data da 
respectiva efetivação da inscrição ou encerramento da atividade. 
Art. 133. A retenção será correspondente ao valor do imposto devido e deverá ocorrer no ato do 
pagamento da prestação do serviço, fazendo-se o recolhimento aos cofres da Fazenda Pública Municipal 
no prazo fixado na legislação tributária. 
Parágrafo único. A falta da retenção do imposto implica responsabilidade do sujeito passivo pelo valor 
do imposto devido, além das penalidades previstas nesta Lei. 
Art. 134. Nas obras por administração e nos serviços cujo faturamento dependa da aprovação pelo 
contratante da medição efetuada, o mês de competência será o seguinte ao da ocorrência do fato 
gerador. 
 
Seção XV 
Da Escrituração Fiscal 
Art. 135. Os contribuintes sujeitos ao imposto são obrigados a: 
I – manter em uso escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que imunes, isentos 
ou não tributados; 
II – emitir notas fiscais dos serviços prestados, ou outro documento exigido pelo Fisco, por ocasião da 
prestação de serviços. 
§ 1o  As notas fiscais de prestação de serviços terão validade de 36 (trinta e seis) meses, contados da 
data de sua autorização, respeitado o prazo para aquelas já autorizadas anteriormente à vigência desta 
Lei. 
§ 2º As notas fiscais a que se refere o § 1º, deste artigo, deverão conter, impresso em seu rodapé, o 
número da autorização para sua impressão. 

§ 3º A legislação disporá sobre a dispensa da manutenção de determinados livros e documentos, tendo 
em vista a natureza dos serviços. 
§ 4º Os prestadores de serviços ficam obrigados a descrever na nota de prestação de serviços a base de 
cálculo, a alíquota e o valor do ISS destacado. 
 § 5º Os estabelecimentos de diversão onde não for exigido pagamento prévio pela mera admissão ou 
ingresso à casa, emitirão Nota Fiscal de Serviços. 
Art. 136. Os modelos de livros, notas fiscais e demais documentos, a serem obrigatoriamente utilizados 
pelos contribuintes, serão definidos em regulamento. 
Parágrafo único. As notas fiscais a que se refere o § 1o  do art. 135, deste Código, poderão ser 
substituídas por nota fiscal eletrônica ou outro tipo de documento fiscal, conforme dispuser a legislação.  
 
CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO ISS 
Seção I  
Do Procedimento de Fiscalização 
Art. 137. O procedimento fiscal relativo ao ISS terá início com a lavratura do Início de Procedimento 
Fiscal, do auto de infração ou de termo de apreensão de livros ou documentos fiscais. 
Parágrafo único. O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo, desde que 
devidamente intimado, em relação aos atos acima e, independentemente de intimação, a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas. 
 
Seção II 
Da Competência para Designar Fiscalização 
 
Art. 138. Consideram-se autoridades competentes para designar servidor fazendário para promover 
ação fiscal: 
 
I – o Secretário de Tributos; 
II – o Diretor de Tributos Municipais; 
III - o Coordenador de Tributos Municipais; 
IV - o Assessor Especial de Tributação; 
V - o Chefe de fiscalização. 
 
Art. 139. O Titular da Pasta Fazendária poderá determinar repetição de fiscalização, em relação a um 
mesmo fato e período de tempo simultâneos, enquanto não atingido pela decadência o direito de lançar 
o crédito tributário, na forma definida em regulamento.  
 
§ 1°  Na hipótese de lançamento de crédito tributário através de auto de infração julgado nulo por vício 
formal, não se considera repetição de fiscalização, a realização de nova ação fiscal visando constituir o 
crédito tributário objeto do auto de infração nulo.  
 
§ 2°  A competência a que se refere o art. 138, deste Código, não depende de ordem hierárquica entre 
as pessoas ali designadas, para ser exercida. 
 
Seção III 
Da Omissão de Receita 
 
Art. 140.  Caracteriza-se omissão de receita a ocorrência dos seguintes fatos: 
 
I - suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário; 
II - saldo credor de caixa, apresentado na escrituração ou apurado na ação fiscal após inclusão de 
prestações não declaradas, assim como a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou 
inexistentes; 
III - diferença apurada pelo cotejo entre os serviços registrados e o valor dos serviços efetivamente 
prestados ou através do confronto entre os registros contábil e fiscal; 
IV - montante da receita líquida inferior ao custo dos serviços prestados no período analisado; 
V - déficit financeiro resultante do confronto entre o saldo das disponibilidades no início do período 
fiscalizado, acrescidos dos ingressos de numerários e deduzidos os desembolsos e o saldo final das 
disponibilidades, considerando-se, ainda, os gastos indispensáveis à manutenção do estabelecimento, 
mesmo que não escrituradas. 
 
Seção IV 
Das Infrações e Penalidades 
Art. 141. Sem prejuízo do disposto no art. 31, desta Lei e do recolhimento do tributo devido, quando for 
o caso, as infrações à legislação tributária sofrerão as seguintes penalidades: 
I – infrações relativas ao imposto: 
a) falta de recolhimento no todo ou em parte, na forma e nos prazos regulamentares, do imposto 
devido, apurada por meio de ação fiscal: multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do imposto não 
recolhido; 
b) falta de recolhimento do imposto retido na fonte, apurado por meio de ação fiscal: multa de 200% 
(duzentos por cento) sobre o valor do imposto retido e não recolhido; 
c) emitir documento fiscal que contenha declaração falsa ou em desacordo com a situação fática: multa 
de 200% (duzentos por cento) do valor do imposto devido;   
d) emitir nota fiscal de serviços como não tributados ou isentos em operações tributadas pelo ISS: multa 
equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto devido; 
e) falta de retenção do imposto devido, quando exigido pela legislação: multa de 100% (cem por cento) 
do valor do imposto não retido; 
f) falta de recolhimento do imposto, quando as prestações estiverem regularmente escrituradas: multa 
de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto não recolhido. 
 
II -  infrações relativas aos impressos fiscais:  
a) confeccionar para si ou para terceiro, bem como receber encomenda para confecção de falso 
impresso, de impresso em duplicidade ou de impresso sem autorização para impressão de 
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documentação fiscal: multa equivalente a 10 (dez) UFIRMs, por documento impresso, aplicável ao 
contribuinte ou ao estabelecimento gráfico;  
b) falta do número de inscrição do CPBS em documentos fiscais, por autorização: multa equivalente a 30 
(trinta) UFIRMs, aplicável ao contribuinte ou ao estabelecimento gráfico;  
c) fornecimento, utilização de falso impresso ou de impresso de documento fiscal que indicar 
estabelecimento gráfico diverso do que tiver confeccionado: multa equivalente a 10 (dez) UFIRMs, por 
documento fiscal, aplicável ao contribuinte ou ao estabelecimento gráfico;  
d) deixar de entregar a Relação de Impressão dos Documentos Fiscais prevista em regulamento: multa 
equivalente a 20 (vinte)  UFIRMs; 
 
III – infrações relativas a informações cadastrais:  
 
a) falta de inscrição no CPBS: multa equivalente a 50 (cinquenta) UFIRMs;  
b) falta de solicitação de alteração no CPBS, quanto à venda, alteração de endereço ou atividade: multa 
equivalente a 40 (quarenta) UFIRMs ;  
c) falta de comunicação de encerramento ou paralisação de atividade, fora do prazo previsto em 
regulamento, no caso de: 
1. pessoa física estabelecida: multa equivalente a 30 (trinta) UFIRMs ;  
2. pessoa jurídica: multa equivalente a 40 (quarenta) UFIRMs;  
IV – infrações relativas a livros e documentos fiscais:  
a) inexistência de livros ou documentos fiscais: multa equivalente a 150 (cento e cinquenta) UFIRMs;  
b) atraso ou falta de escrituração dos documentos fiscais, ainda que relativos à prestações imunes, 
isentas ou não tributadas: multa equivalente a 30 (trinta)  UFIRMs ;  
c) utilização de documento fiscal em desacordo com o regulamento: multa equivalente a 50 (cinquenta) 
UFIRMs; 
d) deixar de comunicar, no prazo de 30 (trinta) dias, ao órgão fazendário, a ocorrência de inutilização, 
furto ou extravio de livro ou documento fiscal: multa equivalente a 30 (trinta) UFIRMs;  
e) extraviar livros ou documentos fiscais: multa equivalente a 300 (trezentas) UFIRMs por livro ou lote 
de 20 (vinte) notas fiscais;  
f) deixar de apresentar ou apresentar com dados inexatos quaisquer declarações ou documentos a que 
seja obrigado pela legislação: multa equivalente a 100 (cem) UFIRMs por documento ou declaração e 
por período de entrega;  
g) deixar de atender a notificação fiscal ou recusar a exibição de livros e outros documentos fiscais ou 
similares relativos a serviços prestados ou tomados, embaraçando ou impedindo a ação fiscal: multa 
equivalente a 400 (quatrocentas) UFIRMs; 
V – demais infrações:  
a) utilizar sistema eletrônico de processamento de dados ou outros equipamentos em desacordo com a 
legislação: multa equivalente a 150 (cento e cinqüenta) UFIRMs, por sistema ou equipamento; 
b) faltas decorrentes apenas do não-cumprimento de formalidades previstas na legislação, para as quais 
não haja penalidades específicas: multa equivalente a 100 (cem)  UFIRMs. 
 Art. 142. Ocorrendo reincidência da infração prevista na alínea “g”, do inciso IV, deste artigo, a 
penalidade será aplicada em dobro, a partir da segunda infração. 
§ 1o  O contribuinte reincidente poderá ser submetido a sistema especial de fiscalização. 
§ 2o  Apuradas as infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente, uma para cada infração, 
ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 
Art. 143. Haverá os seguintes descontos no pagamento da multa, desde que recolhida com o principal, 
se este houver:  
 
I - de 50% (cinqüenta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, expressamente, à defesa e 
pagar a multa no prazo desta;  
 
II - de 30% (trinta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, expressamente, ao recurso de 
segundo grau, desde que pague a multa no prazo deste;  
 
III - de 20% (vinte por cento) se o contribuinte ou responsável recolher a multa no prazo de liquidação 
fixado na intimação da decisão condenatória de se-gundo grau. 
 
Parágrafo único. Na hipótese do pagamento do débito através da modalidade de parcelamento, a 
aplicação dos descontos será feita na forma abaixo especificada:  
 
I - quando o devedor renunciar, expressamente, à  defesa e requerer o parcelamento, pagando a 
primeira prestação no prazo regulamentar:  
 
a) 50% (cinqüenta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado; 
b) 40% (quarenta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados  até o limite de 5 (cinco) parcelas;  
c) 30% (trinta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados até  o limite de 10 (dez) parcelas; 
 
II - quando o contribuinte renunciar  expressamente ao recurso perante o Pre-feito Municipal e requerer 
parcelamento, pagando a primeira prestação no prazo regulamentar:  
 
a) 30%  (trinta  por  cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado;  
b) 20% (vinte por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados  até o limite de 5 (cinco) parcelas;  
c) 10% (dez por cento) da multa  inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos parcelamentos 
realizados  até o limite de 10 (dez) parcelas;  
 
III - quando, esgotadas as instâncias administrativas, o sujeito passivo requerer o benefício e pagar a 
primeira prestação no prazo de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória do Prefeito 
Municipal:  
 
a) 20%  (vinte por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito parcelado;  
b) 10%  (dez  por  cento)  da multa inclusa nas prestações seguintes, aplicável somente aos 
parcelamentos realizados até o limite de 5 (cinco) parcelas.  
 
Seção V 

Das Demais Disposições 
Art. 144. A prova de quitação do Imposto Sobre Serviços é indispensável para: 
 
I – a expedição do visto de conclusão (habite-se) de obras de construção civil; 
II – o recebimento de obras ou serviços contratados com o Município; 
III – o fornecimento de certidão negativa de débito, observado o disposto nesta Lei. 
 
 
CAPÍTULO IV 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA (IPTU) 
 
Seção I 
Do fato gerador 
 
Art. 145. O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) tem como fato gerador a 
propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, por natureza ou por acessão física como definida 
na lei civil, construído ou não, localizado na zona urbana do Município. 
 
Parágrafo único. Também ficam sujeitos ao imposto de que trata o caput os imóveis que, 
independentemente de sua localização na zona urbana do Município: 
I – que contenham imóveis edificados situados fora dos perímetros urbanos, que não exerçam 
atividades rurais, que sejam destinados para fins de moradia ou lazer, ou que exerçam atividades de 
comércio, indústria ou serviços, isolada ou concomitantemente com a atividade rural; 
II - não sejam utilizados em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial. 
 
Art. 146. Para efeito deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal, 
observada a existência de pelo menos 2 (dois) dos seguintes incisos construídos ou mantidos pelo Poder 
Público Municipal: 
I – meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 
II – abastecimento de água; 
III – sistema de esgotos sanitários; 
IV – rede de iluminação pública com ou sem posteamento para distribuição domiciliar; 
V – escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do imóvel 
considerado. 
Parágrafo Único. Considera também zona urbana as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, 
constantes de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destinados à habitação, à indústria ou ao 
comércio, mesmo que localizados fora da zona definida nos termos do caput. 
 
Art. 147. Considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia do exercício financeiro a que 
corresponder o imposto. 
 
Art. 148. Contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel a 
qualquer título. 
 
§ 1o. Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto o justo possuidor, o titular do direito de 
usufruto, uso ou habitação, os promitentes compradores imitidos na posse, os cessionários, os 
posseiros, os comodatários e os ocupantes a qualquer título do imóvel, ainda que pertencente a 
qualquer pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, imune ou não incidente do imposto. 
 
§ 2o. O imposto é anual e na forma da lei civil se transmite aos adquirentes. 
 
Art. 149. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana incide sobre: 
I – imóveis sem edificações; 
II – imóveis com edificações; 
III – imóveis de uso especial; 
IV – imóveis de preservação ambiental. 
§ 1o. Consideram-se imóveis sem edificações: 
 
I – o solo sem edificação; 
 
II – o solo com edificação em andamento ou cuja obra esteja paralisada, bem como condenada ou em 
ruínas; 
 
III – o solo cuja edificação seja de natureza temporária ou provisória, ou que possa ser removida sem 
destruição, alteração ou modificação; 
IV – o solo com edificação inadequada, sub-utilizada ou não utilizada conforme definido no Plano 
Diretor. 
 
Art. 149.  O imóvel que for contemplado com algum tipo de benefício fiscal, não poderá apresentar 
nenhum foco de doença detectado pela vigilância sanitária deste Município no exercício anterior ao 
lançamento do imposto. 
 
Seção II 
Da Inscrição no Cadastro Fiscal 
Art. 150. A inscrição no Cadastro Fiscal é obrigatória e far-se-á a pedido ou de ofício, devendo ser 
instruída com os elementos necessários para o lançamento do IPTU, tendo sempre como titular o 
proprietário, o possuidor a qualquer título ou o titular do domínio útil. 
Parágrafo único. A cada unidade imobiliária autônoma, nos termos da lei civil, caberá uma inscrição. 
 
Seção III 
Do Lançamento 
Art. 151. Far-se-á o lançamento em nome do titular sob o qual estiver o imóvel cadastrado na 
repartição. 
§ 1o  Na hipótese de condomínio, o imposto poderá ser lançado em nome de um ou de todos os 
condôminos, exceto quando se tratar de condomínio constituído de unidades autônomas, nos termos 
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da lei civil, caso em que o imposto será lançado individualmente em nome de cada um dos seus 
respectivos titulares. 
§ 2o Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito em nome de quem esteja de posse do 
imóvel. 
§ 3o Os imóveis pertencentes a espólio, cujo inventário esteja sobrestado, serão lançados em nome do 
mesmo, até que, julgado o inventário, se façam necessárias as modificações. 
§ 4o Os loteamentos aprovados e enquadrados na legislação urbanística terão seus lançamentos 
efetuados por lotes resultantes da subdivisão, independentemente da aceitação, que poderão ser 
lançados em nome dos compromissários compradores, mediante apresentação do respectivo 
compromisso. 
§ 5o Para efeito de tributação, somente serão lançados em conjunto ou separados os imóveis que 
tenham projetos de anexação ou subdivisão aprovados pelo Município. 
 
Seção IV 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 
Art. 152. A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 
Art. 153. O IPTU será devido anualmente e calculado mediante a aplicação sobre o valor venal dos 
imóveis respectivos, das seguintes alíquotas: 
I –  2% (dois por cento): para imóveis não edificados e não murados, localizados em área dotada de 
infraestrutura urbana; 
II – 1,5% (um e meio por cento): para imóveis não edificados; 
III – 1,0% (um por cento), para imóveis não edificados, mas com muro;  
IV – 0,6% (seis décimos por cento): imóveis com edificação exclusivamente residenciais; 
V – 0,8% (oito décimos por cento): demais imóveis com edificações; 
VI – 0,5% (cinco décimos por cento): imóveis de preservação ambiental. 
 
Seção V 
Isenções 
Art. 154.  Desde que cumpridas as exigências da legislação e do regulamento fica isento do imposto o 
bem imóvel: 
I – Pertence a particular, quando cedido gratuitamente, para uso exclusivo da união, dos estados, do 
distrito federal, do município ou de suas autarquias abrangendo a isenção apenas a parte cedida do 
imóvel; 
II – Pertencentes a viúvas, órfãos ou pessoa invalida para o trabalho em caráter permanente 
reconhecidamente pobres, quando nele resida e desde que não possua outro imóvel no município. 
III – Pertencente a funcionário publico municipal, ativo ou inativo, cujo vencimento seja inferior a 01 
(um) salário mínimo. 
IV – Pertencente a agremiação desportiva licenciada, quando utilizado efetiva e habitualmente no 
exercício de suas atividades sociais. 
V – Pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou instituição sem fins lucrativos que se destine a 
congregar classes patronais ou trabalhadoras, com a finalidade de realizar sua união, representação, 
defesa, elevação de seu nível cultural, físico ou recreativo 
Parágrafo Único – A isenção dependerá de requerimento fundamentado da pessoa ou entidade 
interessada e somente será declarada por despacho do |Prefeito Municipal. 
 
Seção VI 
Do Valor Venal do Imóvel 
Art. 155. O valor venal dos imóveis será apurado com base nos dados fornecidos pelo Cadastro Fiscal, 
levando em conta, a critério da repartição, os seguintes elementos abaixo e as tabelas do ANEXO II, 
desta Lei: 
I – no caso de terrenos: 
a) o valor do metro quadrado adotado pelo Município através da Planta de Valores Imobiliários, 
tomando como base o valor médio obtido em razão das últimas transações de compra e venda e ofertas 
do mercado; 
b) a localização, o número de frentes, a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras 
características do terreno; 
c) a existência ou não de equipamentos urbanos, tais como água, esgoto, pavimentação, iluminação, 
limpeza pública e outros melhoramentos implantados pelo Poder Público Municipal; 
d) o fator de gleba; 
e) no caso de terrenos em condomínio, a fração ideal; 
f) quaisquer outros dados informativos obtidos pela Administração e que possam ser tecnicamente 
admitidos. 
II – no caso de prédios:  
a) a área construída; 
b) o valor unitário da construção conforme estabelecido na Planta de Valores Imobiliários; 
c) o estado de conservação da construção; 
d) o tipo e a categoria da edificação; 
e) o número de pavimentos; 
f) a situação no terreno; 
g) a posição da unidade; 
h) o índice médio de valorização correspondente á região; 
i) quaisquer outros dados informativos obtidos pela Administração e que possam ser tecnicamente 
admitidos. 
§ 1º Os valores venais que servirão de base de cálculo para o lançamento do imposto poderão ser 
apurados e atualizados, quando for o caso, anualmente pelo Poder Público Municipal, por proposta da 
Comissão de Avaliação Imobiliária que será criada por ato do Chefe do Poder executivo. 
§ 2o  Na ausência da proposta a que se refere o § 1o deste artigo, a atualização anual dar-se-á com base 
no IPCA. 
§ 3o  Todas as alterações que possam modificar as bases de cálculo deverão ser comunicadas à 
Administração Municipal, sob pena de incorrer o infrator nas sanções previstas nos arts. 141 e seguintes 
desta Lei. 
§ 4o Considera-se imóvel de preservação ambiental, para efeito deste Código, o solo sem edificação 
destinado integralmente à preservação ambiental, reconhecido por ato do Poder Público Municipal e 

gravado em Registro Geral de Imóveis, sendo tal gravame dispensável em caso de estar a área 
enquadrada nos arts. 2º e 3º da Lei Federal n.° 4771/68. 
 
Seção VII 
Do Pagamento 
 
Subseção I 
Do Pagamento à Vista 
Art. 156. O recolhimento do imposto será anual e poderá ser feito em cotas nos prazos e condições 
estabelecidas na respectiva notificação. 
§ 1º O IPTU que incidir sobre o imóvel cujo morador seja seu proprietário, será reduzido de 20% (vinte 
por cento por cento), desde que atendidos os seguintes requisitos:  
I - não exista débito inscrito em dívida ativa ou com parcelamento em atraso até 31 de dezembro do 
exercício anterior ao do fato gerador do tributo; 
II – o contribuinte não esteja inadimplente com o cumprimento de nenhuma obrigação tributária; 
III – o pagamento seja efetuado em parcela única, até a data estabelecida na notificação de lançamento. 
§ 2º A autoridade fazendária deverá comprovar a veracidade das informações, sendo que, a qualquer 
tempo, comprovado que o proprietário do imóvel não tinha ou deixou de ter direito à redução de que 
trata § 1º deste artigo, será exigida a parcela não paga, acrescida de multa de mora e atualização 
monetária. 
§ 3º  Além da redução a que se refere o § 1º, deste artigo, o sujeito passivo poderá, ainda, efetuar 
compensação de outros créditos, na forma e nos limites estabelecidos pela legislação.  
  
Subseção II 
Do Parcelamento 
 
Art. 157.  Quando o IPTU for pago parceladamente será concedido descontos de 10% (dez por cento) 
sobre as respectivas parcelas, desde que pagas dentro dos prazos estabelecidos na legislação. 
 
§ 1º  Sobre o IPTU pago fora dos prazos estabelecidos na respectiva notificação de lançamento incide a 
multa de mora de 0,15% (quinze décimos por cento) ao dia, até o limite máximo de 15% (quinze por 
cento) e atualização monetária do débito, na forma prevista na legislação. 
 
§ 2º  Na hipótese do parcelamento a que se refere o caput deste artigo, o valor de cada parcela não 
poderá ser inferior a 15 (quinze) UFIRMs. 
 
Seção VIII 
Das Infrações e das Penalidades 
Art. 158. As infrações à legislação tributária serão punidas com a aplicação das seguintes penalidades, 
sem prejuízo da cobrança do imposto devido: 
 I – multa de 50% (cinqüenta por cento), do valor do imposto devido, quando não for promovida a 
inscrição ou sua alteração na forma e no prazo determinados ou ainda houver erro nos dados que 
possam alterar a base de cálculo do imposto; 
II – multa de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido, quando houver omissão ou falsidade 
nos dados que possam alterar a base de cálculo do imposto. 
 
Parágrafo único. Haverá os seguintes descontos no pagamento da multa, desde que recolhida com o 
principal, se este houver:  
 
I - de 50% (cinqüenta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, expressamente, à  defesa e 
pagar a multa  no prazo desta;  
 
II - de 30% (trinta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, expressamente, ao recurso de 
segundo grau, desde  que pague a multa no prazo deste.  
CAPÍTULO V 
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS INTER VIVOS (ITBI) 
  
Seção I 
Do Fato Gerador 
Art. 159. O imposto de competência do Município, sobre a transmissão por ato oneroso inter vivos, de 
bens imóveis, bem como cessão de direitos a eles relativos (ITBI), tem como fato gerador: 
I – a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, da propriedade ou do domínio útil de 
bens imóveis, por natureza ou por acessão física, conforme definido no Código Civil; 
II – a transmissão inter vivos, por ato oneroso, a qualquer título, de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os direitos reais de garantia; 
III -  a promessa ou o compromisso de compra e venda e de permuta de imóveis;  
IV - a procuração em causa própria para transferência de imóveis;  
V – a procuração irrevogável e irretratável, para venda de imóveis, sem a apresentação ou a 
confirmação da concretização do negócio;  
VI - a cessão de direitos relativos às hipóteses de incidência listadas nos incisos anteriores.  
 
§ 1º  O ITBI incide sobre bens situados no Município de Itajá.  
 
§ 2º  Na concretização do negócio objeto da promessa ou da procuração, com o promitente comprador 
ou com o outorgado, não haverá nova incidência do imposto.  
Art. 160. Equipara-se à compra e venda, para efeitos tributários: 
I – a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra natureza; 
II – a permuta de bens imóveis situados no território do Município por outros quaisquer bens situados 
fora do território do Município; 
III – a transação em que seja reconhecido direito que implique transmissão de imóvel ou de direitos a 
ele relativos. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à transmissão de bens ou direitos, quando 
realizada em conjunto ou com a da totalidade do patrimônio da pessoa jurídica alienante. 
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Seção II 
Da Não Incidência 
Art. 161. O imposto não incide sobre a transmissão dos bens ou direitos a que se refere a Seção  
anterior, quando: 
 
I - realizada para incorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, em pagamento de capital nela inscrito;  
II - decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica;  
III - decorrente de desincorporarão do patrimônio da pessoa jurídica a que foram conferidos, na forma 
do inciso I deste artigo, relativamente aos mesmos alienantes.  
 
§ 1º  O disposto neste artigo não se aplica quando a pessoa jurídica adquirente tiver como atividade 
preponderante a compra e venda de bens imóveis e seus direitos reais, a locação de bens imóveis ou o 
arrendamento mercantil. 
 
§ 2º  Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais de 50% (cinqüenta por cento) 
da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos 24 (vinte quatro) meses anteriores e nos 24 
(vinte e quatro) meses posteriores à aquisição, decorrer das transações mencionadas no § 1º deste 
artigo.  
 
§ 3º Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 24 (vinte e 
quatro) meses antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no § 2º deste artigo, levando-se em 
conta os 24 (vinte quatro) primeiros meses seguintes à data da aquisição.  
 
§ 4º Considera-se também caracterizada a atividade preponderante, quando do objeto social conste a 
compra e venda de bens imóveis e seus direitos reais, a locação de bens imóveis ou o arrendamento 
mercantil.  
 
§ 5º  Verificada a preponderância referida no § 1º deste artigo, o imposto será devido, nos termos da lei 
vigente à data da aquisição, calculado sobre o valor dos bens ou direitos, na data do pagamento do 
crédito tributário respectivo.  
 
Seção III 
Do Sujeito Passivo 
Art. 162. O sujeito passivo da obrigação tributária é: 
I – o adquirente dos bens ou direitos; 
II – nas permutas, cada uma das partes pelo valor tributável do bem ou direito que recebe. 
 
Seção IV 
Da Base de Cálculo e da Alíquota 
 
Subseção I 
Da Base de Cálculo 
Art. 163. A base de cálculo do imposto é o valor de mercado dos imóveis objeto da transação e dos bens 
ou direitos transmitidos, apurados na data do efetivo recolhimento do tributo. 
 
Parágrafo único.  Nos seguintes casos especiais a base de cálculo será: 
I -  nas permutas, o valor de cada imóvel permutado; 
II - na arrematação, adjudicação ou leilão administrativos o preço do maior lance.  
  
Subseção II 
Das Alíquotas 
Art. 164. A alíquota será de 2% (dois por cento) sobre o valor referido no art. 163. 
Parágrafo único. No caso de transmissões compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação (SFH), 
incidirá, sobre a parte efetivamente financiada, a alíquota de 0,5 % (cinco décimos por cento). 
 
Seção V 
Do Pagamento e dos Acréscimos Moratórios 
Subseção I 
Do pagamento 
Art. 165. O ITBI será pago por meio de guia emitida pela Administração Tributária e efetuado antes da 
realização do ato ou da lavratura do instrumento público ou particular que configurar a obrigação de 
pagá-lo, exceto: 
I – nas tornas ou reposições em que sejam interessados incapazes, dentro de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que se der a concordância do Ministério Público; 
II – na arrematação ou adjudicação, dentro de 30 (trinta) dias contados da data em que tiver sido 
assinado o ato ou deferida a adjudicação, ainda que haja recurso pendente; 
III – na transmissão objeto de instrumento lavrado em outro Município, dentro de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua lavratura. 
Parágrafo único. O recolhimento do ITBI far-se-á em qualquer estabelecimento financeiro autorizado 
pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Subseção II 
Dos Acréscimos Moratórios 
Art. 166. O pagamento do ITBI fora dos prazos estabelecidos neste artigo sujeita o sujeito passivo à 
multa de mora de 0,15% (quinze décimos por cento) ao dia, até o limite máximo de 15% (quinze por 
cento) e atualização monetária do débito. 
§ 1° Na hipótese deste artigo, serão também aplicados juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ou 
fração de mês, sobre o débito atualizado monetariamente. 
 § 2°  O índice de atualização monetária prevista no parágrafo anterior será  aquele aplicável à variação 
do IPCA, apurado anualmente. 
  
Seção VI 
Das Isenções 
Art. 167. São isentas do ITBI as seguintes transações: 
I – a extinção do usufruto, quando o seu instituidor tenha continuado proprietário da nua-propriedade; 
II – a aquisição de gleba rural de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares que se destine ao 
cultivo pelo proprietário e sua família, não possuindo estes outro imóvel no Município; 

III – a transmissão decorrente da execução de planos de habitação para população de baixa renda, nos 
termos definidos pela legislação federal, patrocinado ou executado por órgãos públicos e seus agentes; 
IV – a transmissão de imóvel residencial, quando adquirido por ex-combatente da segunda guerra 
mundial, que tenha participado de operações bélicas como integrante do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica, cuja situação esteja definida na Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, bem assim à 
viúva e ao herdeiro menor, desde que não possuam outro imóvel residencial no Município e o façam 
para sua moradia;  
 
V - a transmissão de imóvel residencial, quando adquirido por servidor municipal, ativo ou inativo, seus 
filhos menores ou incapazes, bem como ao cônjuge sobrevivente, enquanto não contrair núpcias, desde 
que: 
 
a) não possuam outro imóvel no Município e o façam para sua moradia;  
b) aufiram remuneração igual ou inferior a 03 (três) salários mínimos.  
 
VI - a transmissão de imóvel residencial, quando o adquirente for comprovadamente pobre e não 
possua outro imóvel residencial no Município, e cuja avaliação realizada pela administração fazendária 
municipal seja igual ou inferior a 3.000 (três mil ) UFIRMs;  
VII - as aquisições de imóveis para o funcionamento de templos religiosos e entidades assistenciais 
detentoras de utilidade pública municipal, sem finalidade lucrativa, atendidos os requisitos de lei. 
Parágrafo único. Considera-se comprovadamente pobre para os efeitos da isenção prevista no inciso VI, 
deste artigo, as pessoas cuja renda total seja igual ou inferior a 03 (três) salários mínimos. 
 
Seção VII 
Das Obrigações Acessórias 
Art. 168. Os oficiais de registros públicos que lavrarem instrumentos translativos de bens ou direitos 
sobre imóvel de que resulte obrigação de pagar imposto, exigirão que lhes seja apresentado o 
comprovante de quitação, respondendo solidariamente pelo ITBI não pago, quando praticarem tal ato 
sem a devida comprovação do pagamento. 
§ 1°  Se a operação for isenta, beneficiada pela suspensão de pagamento ou se for hipótese de não-
incidência tributária, os oficiais de registros públicos que tiverem de lavrar instrumentos translativos de 
bens ou direitos sobre o imóvel deverão exigir a apresentação de Certidão Declaratória do 
reconhecimento do favor fiscal. 
§ 2°  A certidão de que trata o § 1°, deste artigo, será fornecida pela     Secretaria Municipal da Tributos, 
através de processo regular. 
Art. 169. Não se fará registro público, transcrição, inscrição ou averbação de atos, instrumentos ou 
títulos sujeitos ao imposto, sem que se comprove o seu anterior pagamento ou a sua exoneração. 
Art. 170. Os oficiais de registros públicos ficam obrigados a enviar à Secretaria Municipal da Tributos, 
relatórios mensais sobre os atos por eles ou perante eles praticados, na forma disposta pela legislação. 
Parágrafo único. Sempre que se faça necessário, as pessoas a que se refere o caput darão vista de 
processos ao representante da Fazenda Pública Municipal.  
 
Seção VIII 
Das Infrações e das Penalidades 
Art. 171. O descumprimento das obrigações previstas nesta Lei, quanto ao ITBI, sujeita o infrator às 
seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for o caso: 
I – 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devido: 
a) na prática de qualquer ato de transmissão de bens ou direitos sem o pagamento do imposto nos 
prazos legais; 
b) pelo descumprimento da disposição contida no art. 170, deste Código; 
II – 100% (cem por cento) do valor do imposto, caso ocorra omissão ou inexatidão falsa ou fraudulenta 
de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo do imposto ou que resultem na não 
incidência, isenção ou suspensão de pagamento. 
Parágrafo único. Na hipótese da alínea b, do inciso I, do caput, caso não seja devido imposto, a multa 
aplicável será de 100 (cem) UFIRMs por relatório ou declaração não enviada. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS TAXAS DECORRENTES DO EXERCÍCIO 
REGULAR DO PODER DE POLÍCIA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 172. As taxas de licença têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia configurado 
na atividade da Administração Municipal que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 
regula a prática de atos ou abstenção de fato, em razão de interesse público, concernente à segurança, 
à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina de produção e do mercado, ao exercício da atividade 
econômica, dependentes de concessão ou autorização do Poder Público Municipal, à tranqüilidade 
pública ou respeito à propriedade e ao direito individual ou coletivo, no território do Município. 
Art. 173. As taxas de licença são exigidas em razão do exercício das seguintes atividades: 
I – análise da adequação da localização e do funcionamento de estabelecimentos de produção, 
comércio, indústria ou prestação de serviços, na jurisdição do Município; 
II – aprovação e execução de obras e instalações particulares, assim entendidos a construção, 
reconstrução, reforma ou demolição de prédios, bem como as instalações elétricas, hidráulicas, 
sanitárias e mecânicas ou qualquer outra obra, no Município; 
III – aprovação e execução da urbanização de terrenos particulares; 
IV – licenciamento, registro e inspeção de estabelecimentos de produção, comércio, indústria ou 
prestação de serviços relacionados com a saúde e alimentação humana e animal; 
V – serviços de apreensão, depósito e liberação de bens, produtos e animais, de qualquer espécie; 
VI – concessão de licença de mineração; 
VII – concessão de titularidade de jazigos perpétuos. 
Parágrafo único. Os valores das taxas constantes deste artigo estão definidos na Tabela Única. 
Art. 174. O não pagamento prévio das taxas constantes no artigo anterior sujeitará o infrator, além do 
pagamento do tributo, à multa de 100% (cem por cento) do valor da taxa, lançada de ofício, sem 
prejuízo da incidência dos juros moratórios previstos neste Código. 
Art. 175. O contribuinte da taxa de licença é o beneficiário direto do ato concessivo. 
Art. 176. Ficam mantidas as taxas para vendedores ambulantes e para vendedores eventuais, nos 
mesmos moldes e valores pré-existentes a esta Lei. 
Seção I 
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Da Taxa de Licença para Localização e Verificação do Funcionamento de Estabelecimentos de Produção, 
Comércio, Indústria, Prestação de Serviços e Outros 
Art. 177. Nenhum estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviços, agropecuária e demais 
atividades poderá se localizar ou funcionar no Município, sem prévio e permanente exame, fiscalização 
e controle das condições concernentes à segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao 
exercício da atividades dependentes de concessão ou autorização do Poder Público Municipal, à 
tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, bem como 
para garantir o cumprimento da legislação urbanística. 
Art. 178. A taxa de licença para localização e verificação do funcionamento será lançada sempre que 
ocorrer um pedido de abertura ou instalação de estabelecimento ou quando houver mudança de ramo 
de atividade ou transferência de local. 
Art. 179. A licença inicial para localização e instalação de estabelecimento será concedida mediante 
despacho da autoridade competente, que fará a autenticação do alvará respectivo. 
Parágrafo único. O alvará de localização de que trata este artigo será conservado permanentemente em 
local visível, no estabelecimento. 
Art. 180. A taxa de licença de que trata esta Seção será calculada de acordo com o ANEXO III a este 
Código e arrecadada quando da emissão do alvará, que só poderá ser entregue ao contribuinte 
mediante a comprovação do recolhimento respectivo, na forma deste artigo. 
Parágrafo único. O recolhimento de que trata o caput deste artigo será efetuado apenas uma vez. 
Art. 181. Nenhum estabelecimento poderá prosseguir nas suas atividades sem estar de posse do alvará, 
na forma do artigo anterior, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 174, deste Código. 
Art. 182. O contribuinte é obrigado a comunicar ao Município, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, para 
fins de atualização cadastral, as seguintes ocorrências: 
 
I – alteração de endereço; 
II – alteração da razão social ou do ramo de atividade; 
III – alteração do quadro societário. 
Art. 183. Para efeito de incidência da taxa, consideram-se estabelecimentos distintos: 
I – os que, embora no mesmo local, ainda que idênticos ramos de negócio, pertençam a diferentes 
pessoas físicas ou jurídicas, individualmente; 
II – os que, embora com idêntico ramo de negócios e sob a mesma responsabilidade, estejam situados 
em prédios distintos ou locais diversos. 
Art. 184. O não cumprimento do disposto nesta Seção poderá acarretar a interdição do estabelecimento 
mediante ato da autoridade competente. 
 
Seção II 
Da Taxa de Licença para Execução de Obras Particulares em Terrenos, Prédios ou Logradouros e 
Instalações de Máquinas, Motores, Equipamentos e Serviços Correlatos 
Art. 185. A Taxa de Licença para execução de obras particulares e instalações de máquinas, motores e 
equipamentos em geral, é devida em todos os casos de construção, reconstrução, reforma ou demolição 
de prédios e muros ou qualquer outra obra ou serviços diversos no território do Município. 
Art. 186. Nenhuma construção, reconstrução, reforma, demolição ou obra de qualquer natureza poderá 
ser iniciada sem prévio pedido de licença à Prefeitura e pagamento da taxa devida. 
Parágrafo Único - O pedido de licença, para esses casos, regula-se pela Legislação de Obras. 
Art. 187. A Taxa de Licença para execução de obras particulares será cobrada de acordo com o ANEXO 
IV.  
Art. 188. São isentos da taxa de licença para execução de obras particulares: 
I - os que executarem serviços de limpeza ou pintura externa e interna de prédios, muros e grades; 
II - os que construírem passeios, quando do tipo aprovado pela Prefeitura; 
III - os que construírem instalações destinadas à agricultura, pecuária, avicultura, piscicultura, apicultura 
e assemelhados, localizadas em zonas próprias.  
Seção III 
Da Taxa de Licença Para Aprovação e Execução de Urbanização em Terrenos Particulares 
Art. 189. A Taxa de Licença para Aprovação e Execução de Urbanização em Terrenos Particulares será 
exigida pela permissão outorgada pela Prefeitura, na forma da Lei, para arruamento ou parcelamento 
de terrenos particulares. 
Parágrafo Único.  Nenhum plano ou projeto de arruamento ou loteamento poderá ser executado sem o 
prévio pagamento da taxa de que trata este artigo. 
Art. 190. A Taxa a que se refere o art. 189, deste Código, será cobrada de acordo com o ANEXO IV. 
Seção IV 
Da Taxa de Licença para Veiculação de Publicidade 
Art. 191. Será cobrada a Taxa de Licença para veiculação de publicidade, que tem como fato gerador a 
atividade municipal de fiscalização a que se submete qualquer pessoa, física ou jurídica, que pretenda 
utilizar ou explorar, por qualquer meio, publicidade em geral, seja em vias e logradouros públicos, ou 
em locais deles visíveis ou de acesso ao publico, que será cobrada conforme ANEXO V. 
Paragrafo Único - Inclui-se na obrigatoriedade deste artigo: 
 I – Cartazes. Letreiros, programas, quadros, painéis, placas, anúncios e mostruários, fixos 
ou volantes, luminosos ou não, afixados, distribuídos ou pintados em paredes, muros, postes, veículos 
ou calçadas; 
 II – Propagandas falada, em lugares públicos por meio de amplificadores de voz, alto-
falantes e propagandistas. 
 
Seção V 
Da Taxa de Licença dos Transportes Automotores Municipais 
Art. 192. Será cobrada a Taxa de Licença dos transportes automotores destinados ao transporte 
individual e coletivo de passageiros e de cargas, compreendida a autorização par ao licenciamento, a 
fiscalização quanto o numero de veículos autorizados a funcionar e de passageiros a serem 
transportados e outros fatores que dependam do exercício do poder de policia municipal, e que será 
cobrada conforme tipo de veiculo automotor utilizado, de acordo com a tabela do ANEXO VI. 
Seção VI 
Da Taxa de Licença de Inspeção Sanitária 
Art. 193. Será cobrada a Taxa de Licença de Inspeção Sanitária, que tem como fato gerador a inspeção 
de locais onde se fabriquem, produzam, preparem, beneficiem, acondicionam, depositem, estoquem e 
distribuam alimentos, visando  a manutenção dos padrões de saúde, higiene, asseio e salubridade 

desses locais, inclusive o concernente ao abate de animais fora do matadouro público municipal e 
outros fatos de saúde pública, a taxa será calculada com base na área utilizada pelo estabelecimento e 
por tipo de animal abatido, de acordo com as tabelas A e B do ANEXO VII. 
 
Seção VII 
Da Taxa de Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos 
Art. 194. Será cobrada a Taxa de Ocupação de áreas em vias e logradouros públicos, que tem como fato 
gerador a permissão e fiscalização da ocupação de espaço em áreas e logradouros públicos, com 
finalidade comercial ou de prestação de serviços, tenham ou não os usuários instalações de qualquer 
natureza, que será cobrada em valores fixos, licenciadas por dia, mês e ano, de acordo com o  ANEXO 
VIII. 
Paragrafo Único – A utilização será sempre precária e somente será permitida quando não contrariar o 
interesse público. 
Seção VIII 
Da Taxa de Licença para o funcionamento de estabelecimento em horário especial 
Art. 195. Será cobrada a Taxa Licença para o funcionamento de estabelecimento em horário especial, 
que tem como fato gerador a permissão e fiscalização a que se submete qualquer pessoa que pretenda 
manter aberto estabelecimento fora dos horários normais de funcionamento, e que será cobrada em 
valores fixos, licenciadas por dia, mês e ano, de acordo com o  ANEXO IX. 
 
CAPÍTULO VII 
DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA E DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Seção I 
Da Incidência 
Art. 196. A Contribuição de Iluminação Pública - CIP, a que se refere o artigo 149-A da Constituição 
Federal, tem como fato gerador a prestação efetiva ou potencial dos serviços de iluminação pública nas 
vias e logradouros públicos do Município de Itajá e destina-se ao custeio da prestação efetiva ou 
potencial dos serviços de instalação, expansão, melhoramento, manutenção e operação do sistema de 
iluminação pública das vias e logradouros públicos, urbanos e rurais, no município de Itajá.  
Parágrafo único – O valor da contribuição de iluminação Pública – CIP, será calculado conforme ANEXO X 
desta Lei. 
Art. 197. A Contribuição de Melhoria é instituída para custear obras públicas de que decorra valorização 
imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor 
que da obra resultar para cada imóvel beneficiado e será devida sempre que o imóvel, situado na sua 
zona de influência for beneficiado pela realização de quaisquer das obras públicas neste artigo 
especificadas, inclusive quando resultante de convênio com a União, o Estado ou entidade estadual ou 
federal. 
Seção II 
Do Cálculo 
Art. 198. O cálculo da Contribuição de Melhoria terá como limite total o custo da obra, no qual serão 
incluídas as despesas com estudos, projetos, desapropriações, serviços preparatórios, investimentos 
necessários para que os benefícios sejam alcançados pelos imóveis situados na zona de influência, 
execução, administração, fiscalização e financiamento, inclusive os encargos respectivos. 
Art. 199. A percentagem do custo da obra a ser cobrada como contribuição será fixada pelo Poder 
Público Municipal, tendo em vista a natureza da obra, os benefícios para os usuários, as atividades 
econômicas predominantes e o nível de desenvolvimento da região. 
Art. 200. A determinação da Contribuição de Melhoria de cada contribuinte far-se-á rateando, 
proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra entre todos os imóveis incluídos na zona de 
influência, levando em conta a localização do imóvel, seu valor venal, sua testada ou área e o fim a que 
se destina, analisados esses elementos em conjunto ou isoladamente. 
Parágrafo único. Os imóveis edificados em condomínio participarão do rateio de recuperação do custo 
da obra na proporção do número de unidades cadastradas, em razão de suas respectivas áreas de 
construção. 
Seção III 
Da Cobrança 
Art. 201. Para a cobrança da Contribuição de Melhoria, a administração deverá publicar, antes do 
lançamento do tributo, edital contendo, no mínimo os seguintes elementos: 
I – memorial descritivo do projeto; 
II – orçamento total ou parcial do custo da obra; 
III – determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria, com o 
correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados; 
IV – delimitação da zona diretamente beneficiada e a relação dos imóveis nela compreendidos. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também aos casos de cobrança de Contribuição de 
Melhoria por obras públicas em execução, constantes de projetos ainda não concluídos. 
Art. 202. Os proprietários dos imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras públicas têm o prazo 
de 30 (trinta) dias a começar da data da publicação do edital a que se refere o artigo anterior para a 
impugnação de qualquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. 
Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida à autoridade administrativa, através de petição 
fundamentada, que servirá para o início do processo administrativo fiscal, e não terá efeito suspensivo 
na cobrança da Contribuição de Melhoria. 
Art. 203. Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar 
determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria, proceder-
se-á ao lançamento referente a esses imóveis. 
Art. 204. Os requerimentos de impugnação, de reclamação, como também quaisquer recursos 
administrativos, não suspendem o início ou o prosseguimento da obra, nem terão efeito de obstar a 
Administração da prática dos atos necessários ao lançamento e à cobrança da Contribuição de Melhoria. 
Art. 205. O prazo e o local para pagamento da Contribuição de Melhoria serão fixados, em cada caso, 
pelo Poder Público Municipal. 
Art. 206. As prestações serão corrigidas pelo índice utilizado na atualização monetária dos demais 
tributos. 
Parágrafo único. Será corrigida a partir do mês subseqüente ao do lançamento, nos casos em que a obra 
que deu origem à Contribuição tenha sido executada com recursos de financiamentos, sujeitos à 
correção a partir da sua liberação. 
Seção IV 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVII – Edição N.º 944 – Itajá/RN, 20 de dezembro de 2018 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

26 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 Dos Convênios Para Execução de Obras Federais e Estaduais 
Art. 207. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a União e o 
Estado para efetuar o lançamento e a arrecadação da Contribuição de Melhoria devida por obra pública 
federal ou estadual, cabendo ao Município percentagem na receita arrecadada. 
TÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
CAPÍTULO I 
DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 208. Constitui Dívida Ativa do Município a proveniente de impostos, taxas, contribuição de melhoria 
e multas de qualquer natureza, decorrentes de quaisquer infrações à legislação, regularmente inscrita 
na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento, pela 
legislação tributária ou por decisão final prolatada em processo regular. 
Art. 209. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova 
pré-constituída. 
§ 1o A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 
do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 
§ 2o A fluência de juros de mora e a aplicação de índices de atualização monetária não excluem a 
liquidez do crédito. 
 
CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO 
Art. 210. A inscrição na Dívida Ativa Municipal e a expedição das certidões poderão ser feitas, 
manualmente, mecanicamente ou através de meios eletrônicos, com a utilização de fichas e relações 
em folhas soltas, a critério e controle da Administração, desde que atendam aos requisitos para 
inscrição. 
§ 1o Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Municipal, sem prejuízo da respectiva liquidez 
e certeza, poderão ser inscritos em Dívida Ativa, pelos valores atualizados monetariamente na forma da 
legislação aplicável. 
§ 2o O termo de inscrição na Dívida Ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará: 
 
I - o nome e o endereço do devedor e, sendo o caso, os dos co-responsáveis; 
II - o valor do principal devido e os respectivos acréscimos legais; 
III - a origem e a natureza do crédito, especificando sua fundamentação legal; 
IV - a data de inscrição na Dívida Ativa; 
V - o exercício ou o período de referência do crédito; 
VI - o número do processo administrativo do qual se origina o crédito, se for o caso. 
Art. 211. A cobrança da Dívida Ativa do Município será procedida: 
I - por via amigável; 
II - por via judicial. 
§ 1o Na cobrança dos créditos tributários, inscritos ou não em Dívida Ativa, o Poder Público Municipal 
poderá estabelecer regras de parcelamento do débito, para tanto, fixando os valores mínimos para 
pagamento mensal, conforme o tributo, para pessoas físicas e jurídicas. 
§ 2o O contribuinte beneficiado com o parcelamento do débito deverá manter em dia os recolhimentos 
sob pena de cancelamento do benefício. 
§ 3o O não recolhimento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, referidas no parágrafo anterior 
tornará sem efeito o parcelamento concedido, vencendo o débito em uma única parcela, acrescido das 
cominações legais. 
§ 4o A critério da autoridade administrativa poderá ser concedido mais de um parcelamento para o 
mesmo contribuinte, desde que observados os requisitos da legislação tributária. 
§ 5º A critério da Administração Pública, fica o Poder Executivo autorizado a remeter ao competente 
Cartório de Protesto da Comarca as certidões de inscrição de débitos na Dívida Ativa do Município. 
Art. 212. Os lançamentos de ofício e os processos administrativos transitados em julgado serão inscritos 
em Dívida Ativa 30 (trinta) dias após a notificação. 
 
CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
Art. 213. Todas as funções referentes à cobrança e à fiscalização dos tributos municipais, à aplicação de 
sanções por infração à legislação tributária do Município, bem como as medidas de prevenção e 
repressão às fraudes, serão exercidas pelos órgãos fazendários, repartições a elas hierárquicas ou 
funcionalmente subordinadas e demais entidades, segundo as atribuições constantes da legislação que 
dispuser sobre a organização administrativa do Município e dos respectivos regimentos internos 
daquelas entidades. 
Art. 214. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições excludentes 
ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos 
comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos 
lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 
Art. 215. A Fazenda Municipal poderá, para obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das 
declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, e determinar, com precisão, a natureza e 
o montante dos créditos tributários; 
I - exigir, a qualquer tempo, a exibição dos livros e comprovantes dos atos e operações que constituam e 
possam vir a constituir fato gerador de obrigação tributária; 
II - fazer inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações nos locais e estabelecimentos onde exerçam 
atividades passíveis de tributação ou nos bens que constituam matéria tributável; 
III - exigir informações escritas e verbais; 
IV - notificar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária; 
V - requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensáveis à realização 
de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos 
bens e documentos dos contribuintes e responsáveis; 
VI - notificar o contribuinte ou responsável para dar cumprimento a quaisquer das obrigações previstas 
na legislação tributária. 
 
Seção II 

Dos Obrigados a Informar 
Art. 216. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as 
informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros: 
I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 
II - os bancos e demais instituições financeiras; 
III - as empresas de administração de bens de terceiros; 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 
V - os inventariantes; 
VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade 
ou profissão. 
§ 1o A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto aos fatos sobre 
os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, 
ministério, atividade ou profissão. 
§ 2o A fiscalização poderá requisitar, para exame na repartição fiscal, livros, documentos e quaisquer 
outros elementos vinculados à obrigação tributária. 
 
Seção III 
Proibição de Divulgação de Informações 
Art. 217. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, por 
parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão de ofício, 
sobre a situação econômica ou financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o 
estado dos seus negócios ou atividades. 
 
§ 1º  Executam-se do disposto neste artigo, as seguintes situações: 
 
I - a prestação de mútua assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e a permuta de 
informações entre órgãos federais, estaduais e municipais, nos termos do art. 199 do Código Tributário 
Nacional. 
II - os casos de requisição regular de autoridade judiciária, no interesse da justiça. 
III – as solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja 
comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com 
o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração 
administrativa. 
 
§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da administração pública municipal, será realizado 
mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade 
solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo. 
 
§ 3º  Não é vedada a divulgação de informações relativas a:  
 
I – representações fiscais para fins penais;  
II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 
III – parcelamento ou moratória. 
Art. 218. A autoridade administrativa poderá determinar sistema especial de fiscalização sempre que 
forem considerados insatisfatórios os elementos constantes dos documentos e dos livros fiscais e 
comerciais do sujeito passivo. 
 
Seção IV 
Da Omissão de Receitas 
 
Art. 219. Caracteriza-se omissão de receita a ocorrência dos seguintes fatos: 
 
I - suprimento de caixa sem comprovação da origem do numerário; 
II - saldo credor de caixa, apresentado na escrituração ou apurado na ação fiscal após inclusão de 
prestações não declaradas, assim como a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou 
inexistentes; 
III - diferença apurada pelo cotejo entre os serviços registrados e o valor dos serviços efetivamente 
prestados ou através do confronto entre os registros contábil e fiscal; 
IV - montante da receita líquida inferior ao custo dos serviços prestados no período analisado; 
V - déficit financeiro resultante do confronto entre o saldo das disponibilidades no início do período 
fiscalizado, acrescidos dos ingressos de numerários e deduzidos os desembolsos e o saldo final das 
disponibilidades, considerando-se, ainda, os gastos indispensáveis à manutenção do estabelecimento, 
mesmo que não escrituradas. 
 
Parágrafo único. A omissão de receitas apurada na forma deste artigo goza de presunção relativa de 
liquidez e certeza, podendo ser elidida através de comprovação da materialidade de fatos que deram 
origem ou ensejaram existência do numerário. 
 
CAPÍTULO IV 
DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Seção Única 
Das Disposições  Gerais 
Art. 220. A prova de quitação do tributo será feita por certidão negativa de débitos expedida à vista de 
requerimento do interessado, que contenha todas as informações exigidas pelo Fisco, na forma do 
regulamento. 
Parágrafo único. A certidão a que se refere este artigo terá validade de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de sua expedição. 
Art. 221. Havendo débito em aberto, a certidão será indeferida e o pedido arquivado, após cientificado 
o interessado. 
Art. 222. Para fins de aprovação de projetos de arruamentos e loteamentos, concessão de serviços 
públicos e apresentação de propostas em licitação, será exigida do interessado a certidão negativa. 
Art. 223. Sem a prova por certidão negativa, por declaração de não incidência, isenção ou 
reconhecimento de imunidade com relação aos tributos ou a quaisquer outros ônus relativos ao imóvel, 
os escrivães, tabeliães e oficiais de registros não poderão lavrar, inscrever, transcrever ou averbar 
quaisquer atos ou contratos relativos a imóveis. 
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Art. 224. A expedição de certidão negativa não exclui o direito de exigir a Fazenda Municipal, a qualquer 
tempo, os créditos a vencer e os que venham a ser apurados. 
Art. 225. Tem os mesmos efeitos do previsto no art. 220, a certidão de que conste a existência de 
créditos não vencidos, em curso de cobrança judicial em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 
exigibilidade esteja suspensa. 
Parágrafo único. O parcelamento com a confissão da dívida não elide a expedição da certidão de que 
trata este título, que far-se-á sob a denominação de “ Certidão de Regularidade Fiscal”. 
 
LIVRO III 
DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO 
CAPÍTULO I 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Seção I 
Do Início do Procedimento e do Processo 
Art. 226. O procedimento fiscal terá início com: 
I - a notificação do lançamento nas formas previstas neste Código; 
II - a intimação a qualquer título ou a comunicação de seu início; 
III – a lavratura de termo de apreensão de livros ou documentos fiscais. 
§ 1o  Na hipótese da intimação a que se refere o inciso II, deste artigo, o sujeito passivo poderá, no 
prazo nela assinalado, adimplir suas obrigações tributárias, hipótese em que não se configura início de 
procedimento fiscal, aplicando-se, neste caso a espontaneidade prevista no art. 29, caput, deste Código. 
§ 2o  O processo administrativo tributário instaura-se pela impugnação à   exigência do crédito tributário 
lançado pela autoridade fazendária. 
 
Seção II 
Do Auto de Infração 
Art. 227. Verificada a infração de dispositivo desta Lei ou regulamento, lavrar-se-á o auto de infração 
correspondente. 
 
Art. 228. O auto de infração que se refere o artigo anterior, preenchido todos os seus campos, será 
lavrado em três (3) vias, com a seguinte destinação: 
 
I –  1ª via: processo; 
II – 2ª via: sujeito passivo; 
III – 3ª via: órgão emitente. 
 
Art. 229. O auto de infração, redigido com clareza e sem entrelinhas, será numerado e emitido por meio 
de sistema eletrônico de processamento de dados ou manualmente, quando for o caso e deverá conter 
os seguintes elementos: 
 
I – número; 
II -  número e data de emissão do ato designatório da ação fiscal, quando for o caso; 
III – identificação da autoridade designante; 
IV – momento da lavratura, assinalando a hora, o dia, o mês e o ano da autuação; 
V – período fiscalizado; 
VI – identificação do autuado, com o registro do nome, firma ou razão social, localidade, inscrições no 
CNPJ, CBPS, RG, CPF, quando for o caso;   
VII -  descrição clara e precisa do fato que motivou a autuação e das circunstâncias em que foi praticado 
e, se necessário, o registro dos fatos e elementos contábeis e fiscais, em anexos ao auto de infração, ou 
fotocópia de documentos comprobatórios da infração; 
VIII – valor total do crédito tributário devido, inclusive com indicação da base de cálculo, quando for o 
caso, discriminado por tributos ou multa, bem como, os meses e exercícios a que se refere; 
IX – prazo em que o crédito tributário poderá ser recolhido com multa reduzida;        
X – indicação expressa dos dispositivos legais e regulamentares infringidos e dos que cominem a 
respectiva pena pecuniária; 
XI – assinatura e identificação funcional da autoridade fazendária autuante; 
XII – assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto.  
 
Art. 230. A ciência do auto de infração poderá ser firmada pelo autuado no próprio auto de infração ou 
por outra forma prevista na legislação. 
 
§ 1o Sempre que necessário, deverão ser prestadas “Informações Complementares ao Auto de Infração” 
e anexados à mesma, todos os documentos, papéis, livros, e arquivos eletrônicos, com a indicação dos 
meses e exercícios a que se refere a ação fiscal, os quais não tenham sido mencionados no auto de 
infração. 
§ 2o A assinatura do autuado não importa em confissão nem a sua falta ou recusa em nulidade do auto 
ou agravamento da infração. 
§ 3o As omissões ou incorreções do auto de infração não o invalidam, quando do processo constem 
elementos para a determinação da infração e a identificação do infrator. 
 
Seção III 
Da Notificação 
Art. 231. O autuado será notificado da lavratura do auto de infração: 
I - pessoalmente, no ato da lavratura, mediante entrega de cópia do auto de infração ao próprio 
autuado, seu representante, mandatário ou preposto, contra assinatura-recibo, datada no original, ou a 
menção da circunstância de que o mesmo não pode ou se recusa a assinar; 
II - por carta, com aviso de recebimento (AR), acompanhada de cópia do auto de infração, a ser datado e 
firmado pelo destinatário ou pessoa de seu domicílio; 
III - por edital, publicado em órgão do Município, na sua íntegra ou de forma resumida, quando não 
realizada na forma  prevista nos incisos anteriores. 
Parágrafo único. A notificação feita nos termos dos incisos I e II não exige ordem de preferência. 
Art. 232. O valor do crédito tributário referente à multa constante de auto de infração, desde que haja 
renúncia à apresentação da defesa ou recurso e seja paga nos prazos assinalados nas respectivas 
notificações, será reduzida na forma estabelecida pelo art. 143, deste Código. 

Art. 233. Nenhum auto de infração será arquivado, nem cancelada a multa fiscal, sem que seja 
submetido à apreciação do órgão julgador. 
 
Seção IV 
Do Termo de Apreensão de Livros e Documentos Fiscais 
Art. 234. Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias existentes em poder do 
contribuinte ou de terceiros, desde que constituam provas de infração da legislação tributária. 
Parágrafo único. A apreensão pode compreender livros e documentos, quando constituam prova de 
fraude, simulação, adulteração ou falsificação. 
Art. 235. A apreensão será objeto de lavratura de termo de apreensão, devidamente fundamentado, 
contendo a descrição dos bens ou documentos apreendidos, a indicação do lugar onde ficaram 
depositados, o nome do destinatário e, se for o caso, a descrição clara e precisa do fato e a menção das 
disposições legais, além dos demais elementos indispensáveis à identificação do sujeito passivo. 
Parágrafo único. O autuado será notificado da lavratura do termo de apreensão na forma do art. 231, 
desta Lei. 
 
Seção V 
Da Reclamação 
 
Subseção I 
Da Primeira Instância Administrativa 
Art. 236. O sujeito passivo da obrigação tributária poderá impugnar a exigência fiscal, 
independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da notificação do 
lançamento, da lavratura do auto de infração, ou do termo de apreensão, mediante defesa escrita, 
alegando de uma só vez toda matéria que entender útil e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas. 
§ 1o A impugnação da exigência fiscal mencionará: 
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II - a qualificação do interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo e o endereço para a 
notificação; 
III - os dados do imóvel ou a descrição das atividades exercidas e o período a que se refere o tributo 
impugnado; 
IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 
V - as diligências que o sujeito passivo pretenda sejam efetuadas, desde que justificadas as suas razões; 
VI - o objetivo visado. 
§ 2o A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do 
procedimento. 
§ 3o A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, a 
realização das diligências que entender necessárias, fixando-lhe o prazo, e indeferirá as consideradas 
prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias. 
§ 4o Se a diligência resultar ônus para o sujeito passivo, relativa ao valor impugnado, será reaberto o 
prazo para oferecimento de novas impugnações ou aditamento da primeira. 
§ 5o Preparado o processo para decisão, a autoridade administrativa prolatará despacho no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, resolvendo todas as questões debatidas e pronunciando a procedência ou 
improcedência da impugnação. 
Art. 237. O impugnante será notificado do despacho, mediante assinatura no próprio processo ou, na 
ordem, pelas formas previstas no art. 231, no que couber. 
Art. 238. Sendo a impugnação julgada improcedente, os tributos e as penalidades impugnados ficam 
sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir da data dos respectivos vencimentos. 
§ 1o A decisão favorável ao sujeito passivo, cujo crédito tributário seja de valor originário, superior a 
5.000 (cinco mil) UFIRMs, obriga recurso de ofício ao Prefeito. 
§ 2o O recurso de que trata o parágrafo anterior será interposto no próprio ato da decisão, 
independentemente de novas alegações e provas, pelo representante da Fazenda Municipal. 
§ 3o O recurso de ofício devolve à instância superior o exame de toda a matéria em discussão. 
§ 4o Não haverá recurso de ofício nos casos em que a decisão apenas procura corrigir erro manifesto. 
Art. 239. É autoridade administrativa para decisão o Secretário de Tributos ou a autoridade fiscal a 
quem delegar. 
Subseção II 
Da Segunda Instância Administrativa 
Art. 240. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá recurso voluntário ao 
Prefeito Municipal, ao qual incumbe de julgar, em segunda instância, os recursos voluntários referentes 
aos processos tributários interpostos pelos contribuintes do Município contra atos ou decisões sobre 
matéria fiscal, praticado pela autoridade administrativa de primeira instância, por força de suas 
atribuições.. 
Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
ciência da decisão de primeira instância. 
Art. 241. Os recursos protocolados intempestivamente não serão julgados, sendo lavrada a competente 
certidão de trânsito em julgado. 
 
Art. 242. As decisões referentes a processo julgado pelo Prefeito Municipal serão lavradas no prazo de 
30 (trinta) dias e após o julgamento receberão a forma de julgamento final. 
Art. 243. A decisão do Prefeito Municipal constitui última instância administrativa para recursos 
voluntários contra atos e decisões de caráter fiscal. 
Parágrafo Único. Na procedência da impugnação, será concedido novo prazo para o pagamento, se for o 
caso. 
 
Seção VI 
Da Consulta Tributária 
 
Art. 244. Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de consulta sobre a interpretação e 
aplicação da legislação tributária, desde que protocolada antes de início da ação fiscal e em obediência 
às normas estabelecidas. 
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Art. 245. A consulta será dirigida ao Secretário de Tributos, com apresentação clara e precisa do caso 
concreto e de todos os elementos indispensáveis ao atendimento da situação de fato, indicando os 
dispositivos legais, e instruída com documentos, se necessário. 
Art. 246. Nenhum procedimento tributário ou ação fiscal será iniciado contra o sujeito passivo, em 
relação à espécie consultada, durante a tramitação da consulta. 
Art. 247. A consulta suspende o prazo para recolhimento do tributo. 
Art. 248. Os efeitos previstos no artigo anterior não se produzirão em relação às consultas: 
I - meramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre dispositivos claros da legislação 
tributária, ou sobre tese de direito já resolvida por decisão administrativa ou judicial, definitiva ou 
passada em julgado; 
II - que não descrevam completa e exatamente a situação de fato; 
III - formuladas por quem, à data de sua apresentação, esteja sob ação fiscal, notificado de lançamento, 
de auto de infração ou termo de apreensão, ou citado para ação judicial de natureza tributária, 
relativamente à matéria consultada. 
Art. 249. Na hipótese de mudança de orientação fiscal a nova regra atingirá a todos os casos, 
ressalvando o direito daqueles que procederem de acordo com a regra vigente, até a data da alteração 
ocorrida. 
Art. 250. A autoridade administrativa dará solução à consulta no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da sua apresentação, encaminhando o processo ao Secretário de Tributos, que decidirá. 
Parágrafo único. Do despacho prolatado em processo de consulta, caberá recurso, quando houver fato 
novo, a resposta dada for contrária à lei ou divergente de outra sobre a mesma matéria. 
Art. 251. A autoridade administrativa, ao homologar a solução dada à consulta, fixará ao sujeito passivo 
prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento de eventual obrigação tributária, principal ou 
acessória, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo único. O consulente poderá fazer cessar, no todo ou em parte, o ônus do eventual débito, 
efetuando o respectivo depósito, cuja importância, se indevida, será restituída dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da notificação do consulente. 
Art. 252. A resposta à consulta será vinculante para a Administração, salvo se obtida mediante 
elementos inexatos fornecidos pelo consulente. 
 
CAPÍTULO II 
PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
 
Art. 253. Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária Municipal de Itajá (PERTI), nos 
termos desta Lei. 
§ 1º Poderão aderir ao PERTI pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive aquelas 
que se encontrarem em recuperação judicial. 
§ 2º O PERTI abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até a data indicada no 
Decreto de regulamentação do Programa, exclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, incluindo àqueles em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de 
lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no 
prazo estabelecido no § 3º deste artigo e refira-se à competências anteriores à data-base. 
§ 3º A adesão ao PERTI ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado du-rante o período indicado 
em Decreto de regulamentação do Programa e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na 
condição de contribuinte ou responsável. 
§ 4º A adesão ao PERTI implica: 
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de 
contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o PERTI, nos termos dos arts. 389 e 395 da 
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 
II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, das 
condições estabelecidas nesta Lei; 
III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PERTI e dos débitos 
vencidos após a data-base do parcelamento, inscritos ou não em dívida ativa da União; 
IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERTI em qualquer outra forma de parcelamento 
posterior, ressalvado o reparcelamento ordinário previsto de forma permanente; e 
V - o cumprimento regular das obrigações com o fisco Municipal. 
§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições de sua adesão 
original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos débitos 
indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no programa. 
§ 6º Os períodos previstos nos §§ 2º e 3º, desse artigo, serão estabelecidos por meio de Decreto do 
Executivo, sem, contudo, poder estabelecer condição mais vantajosa que a prevista nesta norma. 
 
Seção I 
Do Programa Especial de Regularização Tributária 
 
Art. 254. No âmbito da Secretaria Municipal de Tributação, o sujeito passivo que aderir ao PERTI poderá 
liquidar os débitos de que trata o art. 253 desta Lei mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 
I - pagamento da dívida consolidada em até sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas de 
modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
a) da primeira à décima segunda prestação - 3,5% (três inteiros e cinco déci-mos por cento); 
b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento); 
c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 1% (um por cento); e 
d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 
sessenta prestações mensais e sucessivas. 
§1º - Débitos de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) terão seus parcelamento dis-tribuído de maneira 
uniforme, não aplicando o disposto nas alíneas do inciso I, deste artigo. 
§2º - As parcelas terão vencimento sempre no último dia útil de cada mês. 
II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, com a 
redução conforme a modalidade de pagamento do saldo, em até quatro parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis de dezembro de 2018 a março de 2019, e o restante: 
a) liquidado integralmente até a data indicada no Decreto de regulamentação, em parcela única, com 
redução de 100% (cem por cento) dos juros de mora e 75% (setenta e cinco por cento) das multas de 
mora, de ofício ou isoladas; 
b) liquidado integralmente até a data indicada no Decreto de regulamentação, em parcela única, com 
redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 60% (sessenta por cento) das multas de mora, 
de ofício ou isoladas; 

c) parcelado em até vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas, distribuídas conforme o disposto no 
inciso I deste artigo, vencíveis a partir da data indicada no Decreto de regulamentação, com redução de 
30% (trinta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou 
isoladas; ou 
d) parcelado em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, distribuídas conforme o disposto no inciso I 
deste artigo, vencíveis a partir da data indicada no Decreto de regulamentação, com redução de 20% 
(vinte por cento) dos juros de mora e 30% (trinta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 
não poderá ser inferior a um sessenta avos do total da dívida consolidada. 
 
Art. 255. O sujeito passivo que aderir ao PERTI poderá liquidar os débitos de que trata o art. 253 desta 
Lei, inscritos em dívida ativa do Município, da seguinte forma: 
I - pagamento da dívida consolidada em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo 
a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor consolidado: 
a) da primeira à décima segunda prestação - 3,5% (três inteiros e cinco déci-mos por cento); 
b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento); 
c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 1% (um por cento); e 
d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo remanescente, em até 
sessenta prestações mensais e sucessivas. 
§1º - Débitos de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) terão seus parcelamento dis-tribuído de maneira 
uniforme, não aplicando o disposto nas alíneas do inciso I, deste artigo. 
§2º - As parcelas terão vencimento sempre no último dia útil de cada mês. 
 
II - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, com a 
redução conforme a modalidade de pagamento do saldo, em até quatro parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis no período in-dicado no Decreto de regulamentação, e o restante: 
a) liquidado integralmente até a data indicada no Decreto de regulamentação, em parcela única, com 
redução de 100% (cem por cento) dos juros de mora e 75% (setenta e cinco por cento) das multas de 
mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários 
advocatícios; 
b) liquidado integralmente até a data indicada no Decreto de regulamentação, em parcela única, com 
redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e 60% (sessenta por cento) das multas de mora, 
de ofício ou isoladas e 90% (no-venta por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 
c) parcelado em até vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas, distribuídas conforme o disposto no 
inciso I deste artigo, vencíveis a partir da data indicada no Decreto de regulamentação, com redução de 
30% (trinta por cento) dos juros de mora e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou 
isoladas e 80% (oitenta por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou 
d) parcelado em até sessenta parcelas mensais e sucessivas, distribuídas conforme o disposto no inciso I 
deste artigo, vencíveis a partir de março de 2018, com redução de 20% (vinte por cento) dos juros de 
mora e 30% (trinta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 50% (cinquenta por cento) dos 
encargos legais, inclusive honorários advocatícios, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e cinco 
avos do total da dívida consolidada. 
 
Art. 256. O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nesta Lei será de: 
I - R$ 50,00 (cinquenta reais), quando o devedor for pessoa física; 
II – R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica optante do Simples Nacional; e 
III - R$ 500,00 (quinhentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do Simples 
Nacional. 
 
Art. 257. Para incluir no PERTI débitos que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o 
sujeito passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das 
ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações 
de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, 
no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos 
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil). 
§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativo 
interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos 
demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação judicial. 
§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judiciais deverá ser apresentada 
na Secretaria Municipal de Tributação de Itajá até o último dia do prazo estabelecido para a adesão ao 
PERTI. 
§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor da ação do pagamento dos 
honorários. 
 
Art. 258. Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados serão automaticamente 
transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda do Município. 
§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se restarem débitos não liquidados, o débito 
poderá ser quitado na forma prevista nos arts. 254 ou 255 desta Lei. 
§ 2º Depois da conversão em renda ou da transformação em pagamento definitivo, poderá o sujeito 
passivo requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito 
exigível. 
§ 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o saldo remanescente de depósitos na Secretaria 
Municipal de Tributação somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação dos 
montantes dos créditos de tributos utilizados para quitação da dívida, conforme o caso. 
§ 4º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste artigo somente se aplica aos casos em 
que tenha ocorrido desistência da ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o 
qual se funda a ação. 
§ 5º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos valores oriundos de constrição judicial depositados 
na conta única do Tesouro Municipal até a data de publicação desta Lei. 
 
Art. 259. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento de adesão ao 
PERTI e será dividida pelo número de prestações indicadas. 
§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá calcular e recolher o valor à vista ou 
o valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 
prestações pretendidas, observado o disposto nos arts. 254 ou 255 desta Lei, conforme se aplique. 
§ 2º O deferimento do pedido de adesão ao PERTI fica condicionado ao pagamento do valor à vista ou 
da primeira prestação devida. 
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§ 3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior 
ao do pagamento, acrescido de 1% (um por cento) por mês. 
 
Art. 260. Observado o direito de defesa do contribuinte, implicará exclusão do devedor do PERTI e a 
exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago: 
I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis alternadas; 
II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais estiverem pagas; 
III - a constatação, pela Secretaria Municipal de Tributação, de qualquer ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 
IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica optante; 
V - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa optante, nos termos da Lei nº 8.397, 
de 6 de janeiro de 1992; 
VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Municipal de Con-tribuintes; ou 
VII - a inobservância do disposto nos incisos III e V do § 4º do art. 253 desta Lei por três meses 
consecutivos ou seis alternados.  
§ 1º Na hipótese de exclusão do devedor do PERTI, os valores liquidados com os créditos de que trata os 
arts. 254 e 255 desta Lei serão restabelecidos em cobrança e: 
I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos acréscimos legais, até a 
data da rescisão; e 
II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas em espécie, com 
acréscimos legais até a data da rescisão. 
§ 2º As parcelas pagas com até trinta dias de atraso não configurarão inadimplência exclusivamente 
para os fins dos incisos I e II do caput deste artigo. 
 
Art. 261. A opção pelo PERTI implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento 
de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas administrativamente, nas ações de 
execução fiscal ou qualquer outra ação judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou oferecido em 
garantia de execução, na qual o sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa particular, nos 
termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 
Art. 262. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira 
prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado. 
§1º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como antecipação, 
valor correspondente a uma parcela. 
§2º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido. 
§3º O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 
para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser objeto de 
verificação. 
§4º Cumpridas as condições estabelecidas neste artigo, o parcelamento será: 
I – consolidado na data do pedido; e 
II – considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Municipal tenha se pronunciado. 
§5º É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
I - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos; 
II - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior relativo 
ao mesmo tributo ou exação; e 
III - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com insolvência civil 
decretada. 
§6º A adesão ao PERTI implica a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PERTI em qualquer 
outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento ordinário sem a concessão de 
quaisquer redu-tores. 
 
Art. 263. O Poder Executivo Municipal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput do 
art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e os incluirá no demonstrativo 
a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária 
anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia. 
 
Art. 264. A Secretaria Municipal de Tributação, no âmbito de suas competências, editarão os atos 
necessários à execução dos procedimentos previstos no prazo de até noventa dias, contado da data de 
publicação desta Lei. 
 
CAPÍTULO III 
DAS DEMAIS NORMAS CONCERNENTES À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 263. Os prazos fixados neste Código serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e 
incluindo-se o dia do vencimento. 
Art. 264. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal na repartição em que tenha 
curso o processo ou deva ser praticado o ato. 
Art. 265. Não atendida solicitação ou exigência a cumprir, feita pela autoridade administrativa, o 
processo será arquivado, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias. 
Art. 266. Os benefícios da não incidência, da imunidade e da isenção deverão ser requeridos pelo 
interessado na forma da legislação tributária. 
Parágrafo único. A concessão ou reconhecimento dos benefícios a que se refere o caput deste artigo, 
fica condicionado a que o interessado esteja adimplente com o Fisco Municipal em relação ao 
cumprimento de suas obrigações tributárias.   
Art. 267. São facultados à Fazenda Municipal o arbitramento e a estimativa de bases de cálculo 
tributárias, quando o montante do tributo não for conhecido exatamente. 
Parágrafo único. O arbitramento ou a estimativa a que se refere este artigo não prejudica a liquidez do 
crédito tributário. 
 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 268. O crédito tributário, incluído o principal, os juros, as multas moratórias e as demais 
penalidades, bem como todos os demais valores utilizados como base de cálculo ou referência de 
cálculo de valor de tributos ou de penalidades, serão atualizados monetariamente a cada exercício, com 
base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC do exercício, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou ainda o que vier a substituí-lo, a ser  divulgado 
em ato da autoridade administrativa, editado em cada exercício. 
Art. 269. Fica estabelecida a Unidade Fiscal de Referência do Município de Itajá (UFIRM), que poderá ser 
adotada como parâmetro para cálculo de tributos bem como aplicação de penalidades pecuniárias. 
§ 1° A UFIRM será atualizada no início de cada exercício financeiro pela variação do INPC. 
§ 2°  O valor da UFIRM no exercício de 2018 será de R$ 5,00 (cinco reais). 
Art. 270. Os débitos para com a Fazenda Municipal, de qualquer natureza, proveniente de 
impontualidade nos respectivos pagamentos, serão inscritos em Dívida Ativa e atualizados 
monetariamente, na forma desta Lei. 
Parágrafo único. A atualização monetária e os juros de mora incidirão sobre o valor integral do crédito, 
neste compreendidos todos os encargos. 
Art. 271. Fica o Prefeito Municipal autorizado a instituir preços públicos, através de decreto, para obter 
o ressarcimento da prestação de serviços, inclusive os de cemitérios, do fornecimento de bens ou 
mercadorias de natureza comercial ou industrial, da ocupação de espaços em prédios, praças, vias ou 
logradouros públicos, ou de sua atuação na organização e na exploração de atividades econômicas. 
§ 1° A fixação dos preços terá por base o custo unitário da prestação do serviço ou do fornecimento dos 
bens ou mercadorias, ou o valor estimado da área ocupada. 
§ 2° Quando não for possível a obtenção do custo unitário, para fixação do preço serão considerados o 
custo total da atividade, verificado no último exercício, e a flutuação nos preços de aquisição dos 
insumos. 
§ 3° O custo total compreenderá o custo de produção, manutenção e/ou administração, quando for o 
caso, e de igual modo as reservas para recuperação do equipamento e expansão da atividade. 
Art. 272. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 012/1997 (Código Tributário Municipal). 
 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, em 20 de dezembro de 2018 
 

 
________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012012/2018 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, Portaria nº 426/2018, torna público 
a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e 
“Habilitação”, através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012012/2018, Tipo Menor Preço por Item, no dia 07 
de janeiro de 2019, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça 
Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, visando a Aquisição de equipamento e material 
permanente para Unidade de Atenção Especializada em Saúde, referente a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE Nº 13869.898000/1180-06 do Ministério da Saúde, para a 
Unidade Integrada de Saúde Maria Carmelita Pessoa; CNES: 4012976; Ambientes: Radiologia, sala 
Administrativa, Laboratório de Microbiologia e Micologia e Sala de Raio-X, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados ou através do link: 
http://itaja.rn.gov.br/ ou na Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 
(084) 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br / cplitajarn@gmail.com, no horário de 08:00 as 12:00 
horas. 
 . 
 

Itajá/RN, em 20 de dezembro de 2018. 
 
 

__________________________________ 
GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES 

Pregoeiro Municipal 
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AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010612/2018 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
ITAJÁ/RN , CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 426/2018 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº. 010612/2018, cujo certame se deu às 09:00h do dia 19/12/2018, sagrou os seguintes 
proponentes: PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 8, 
10, 11, 14, 20, 21, 23, 25, 26, 27, 36, 37, 38, 39, 48, 54, 55, 56, 67, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 82, 83, 
84, 85, 92, 93, 100, 104 ;  DROGAFONTE LTDA- CNPJ: 08.778.201/0001-26 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 15, 45, 47, 61, 62, 64, 86, 91, 97, 105 ;  KIREI TECNOLAB EIRELI- CNPJ: 06.912.821/0001-80 , 
saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4, 5, 6, 7, 9, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 24, 28, 31, 33, 34, 35, 40, 41, 42, 
43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 57, 58, 59, 60, 63, 65, 66, 71, 79, 81, 87, 88, 89, 90, 94, 95, 96, 98, 102, 103, 
106, vencedores dos itens deste certame, conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos.  
 
  Outrossim, informamos que durante a execução da Sessão Pública, os itens nº 22, 29, 30, 
32, 68, 76, 80, 99, 101 deu-se FRACASSADOS. 
                        
 

Itajá/RN, 19 de dezembro de 2018. 
  
 

______________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 010612/2018 - PMI. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
ITAJÁ/RN , CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
DATA DE ABERTURA: 19 de dezembro de 2018, às 09:00 horas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, datado 
do dia 19 de dezembro de 2018, que indicou as empresas PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-
75 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 2, 8, 10, 11, 14, 20, 21, 23, 25, 26, 27, 36, 37, 38, 39, 48, 54, 55, 
56, 67, 69, 70, 72, 73, 74, 75, 77, 78, 82, 83, 84, 85, 92, 93, 100, 104 ;  DROGAFONTE LTDA- CNPJ: 
08.778.201/0001-26 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 15, 45, 47, 61, 62, 64, 86, 91, 97, 105 e a empresa  
KIREI TECNOLAB EIRELI- CNPJ: 06.912.821/0001-80 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4, 5, 6, 7, 9, 12, 
13, 16, 17, 18, 19, 24, 28, 31, 33, 34, 35, 40, 41, 42, 43, 44, 46, 49, 50, 51, 52, 53, 57, 58, 59, 60, 63, 65, 
66, 71, 79, 81, 87, 88, 89, 90, 94, 95, 96, 98, 102, 103, 106.   Aprovo a instrução do processo e confirmo o 
julgamento e classificação final da proposta, haja vista terem sido obedecidas as regras do edital e das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
 
 E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010612/2018, a Empresa PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75, 
no valor total de R$ 179.159,00 (cento e setenta e nove mil, cento e cinquenta e nove reais).  
DROGAFONTE LTDA- CNPJ: 08.778.201/0001-26, no valor total de R$ 41.034,00 (quarenta e um mil e 
trinta e quatro reais) e a empresa KIREI TECNOLAB EIRELI- CNPJ: 06.912.821/0001-80, no valor total de 
R$ 651.387,00 (seiscentos e cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e sete reais),  referente a este 
certame, adjudicado, haja vista essas empresas terem apresentado as melhores e mais vantajosas 
propostas para o Município. 
 

Itajá/RN, em 19 de dezembro de 2018. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010811/2018 
 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ ESCOLA TIPO 2, EM VIRTUDE DO TERMO DE COMPROMISSO DO 
PAR Nº 201803551-1, CELEBRADO ENTRE O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE/ME E O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 425/2018 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a 
empresa RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 08.487.196/0001-00 apresentaram recurso 
pugnando por sua habilitação, referente ao julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS 
Nº. 010811/2018, por esta razão, nos moldes do §3º, do art. 109, da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, para que os demais licitantes, querendo, apresentem impugnação aos recursos 
interpostos. Transcorrido esse prazo, com ou sem impugnações, será realizado o devido julgamento dos 
recursos interpostos. 

 
Itajá/RN, 20 de dezembro de 2018. 

 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

 
MEMBROS 

 
 

Gilclécio da Cunha Lopes                      Lidiane Cristina Lopes 
Membro                             Membro 

 

PODER LEGISLATIVO 
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